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Missão 
Elevar a credibilidade do Estado por meio da participação social, do controle 
interno governamental e do combate à corrupção em defesa da sociedade. 
 
 
Auditoria Anual de Contas 
A Auditoria Anual de Contas tem por objetivo assegurar que a prestação de 
contas da unidade expressa, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos 
atos de gestão subjacentes, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os 
critérios aplicáveis.   



   
 

QUAL FOI O 
TRABALHO 
REALIZADO 
PELA CGU? 
Trata-se de auditoria financeira 
integrada com conformidade que 
teve como temas: (i) análise 
financeira das Demonstrações 
Contábeis (DC) da Unidade, 
referentes a 31.12.2022; e (ii) 
conformidade dos atos de gestão 
subjacentes selecionados no escopo 
dos trabalhos. 

Assim, as informações contábeis da 
Unidade baseiam-se na premissa de 
que refletem os aspectos 
econômicos-financeiros das 
decisões tomadas pela Alta 
Administração do Ministério da 
Cidadania ao longo do período 
entre 01.01.2022 e 31.12.2022. 

Os principais critérios utilizados 
para as análises financeiras foram: 
(i) a Lei nº 4.320, de 17.03.1964; (ii) 
o Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público (MCASP); e (iii) as 
Normas Brasileiras de Contabilidade 
Técnicas do Setor Público (NBC TSP). 
Já as análises de conformidade 
basearam-se, principalmente, na Lei 
nº 8.742 de 07.12.1993; Decreto nº 
7.788 de 15.08.2012; Portaria MDS 
nº 113 de 10.12.2015; Portaria 
Interministerial nº 424 de 
30.12.2016; Instrução Normativa 
TCU nº 71 de 28.11.2012; Lei 14.284 
de 29.12.2021; e Contratos 
Administrativos s/n, de 08.04.2020; 
26/2020, de 16.07.2020 e 05/2021, 
de 30.03.2021.  

 POR QUE A CGU REALIZOU ESSE 
TRABALHO? 
Consoante o disposto no art. 50, inciso II, da Lei nº 
8.443, de 16.07.1992, compete ao órgão integrante do 
Sistema de Controle Interno, e especificamente à CGU, 
no caso do Poder Executivo federal, realizar avaliação 
do cumprimento da obrigação de prestar contas, bem 
como emitir certificação dessas contas, em 
conformidade com as normas técnicas de auditoria; o 
que, neste trabalho, foi conduzido mediante auditoria 
financeira integrada com conformidade, no Ministério 
da Cidadania (MC), e cujos resultados comporão o 
Balanço Geral da União.  

 QUAIS AS CONCLUSÕES 
ALCANÇADAS PELA CGU? QUAIS 
RECOMENDAÇÕES DEVERÃO SER 
ADOTADAS? 
Nas Demonstrações Contábeis do Ministério da 
Cidadania, de 31.12.2022, foi identificado o montante 
de R$ 6.342.894.265,64 em distorções de valor. As 
distorções identificadas ultrapassam os critérios de 
materialidade para fins da emissão de opinião. 

Ainda, foram identificadas limitações relacionadas à 
capacidade de se mensurarem distorções associadas ao 
registro de créditos a receber decorrentes de 
pagamentos indevidos de benefícios e seu respectivo 
ajuste para perdas. Tais potenciais distorções teriam 
efeitos relevantes e generalizados sobre as 
demonstrações contábeis. 

Em relação às análises acerca da conformidade dos atos 
de gestão subjacentes, destacam-se: intempestividade 
na recepção e análise de prestações de contas 
relacionadas à execução de recursos do FNAS; 
fragilidade na análise de prestações de contas e falta de 
transparência relacionadas à execução de recursos do 
FNAS; falha nos controles e acompanhamentos dos 
estornos, feitos pela Caixa, de benefícios não sacados; 
Inconsistências há habilitação e pagamento de 
beneficiários dos programas Auxílio Brasil e Auxílio Gás 
dos Brasileiros; e omissão de apresentação de prestação 
de contas por convenentes sem a respectiva 
instauração de TCE. Em síntese, foram propostas 
recomendações visando ao aprimoramento dos 
registros contábeis e/ou controles aplicáveis. 
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INTRODUÇÃO 
O Ministério da Cidadania (MC) foi criado em 01.01.2019 resultante da união do Ministério do 
Desenvolvimento Social, do Ministério do Esporte e do Ministério da Cultura, englobando, 
portanto, competências vinculadas a essas três áreas. Em novembro de 2019, a Secretaria 
Especial da Cultura do MC foi transferida para o Ministério do Turismo, restando ao MC as 
competências relacionadas a desenvolvimento social e esporte. 

Em 24.01.2023 o Ministério da Cidadania foi desmembrado, sendo suas competências 
divididas entre Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
(MDS) e Ministério do Esporte (MESP). Considerando que esta auditoria examinou os atos de 
gestão do exercício 2022, os trabalhos realizados abrangem as áreas de competência e 
demonstrativos contábeis do então Ministério da Cidadania. Assim, apesar de este relatório 
se referir ao extinto Ministério da Cidadania, as competências relacionadas às manifestações 
e ao atendimento às recomendações cabem, atualmente, ao MDS e MESP, de acordo com os 
temas abordados em cada um dos achados desta auditoria.  

No Plano Estratégico 2019-2022, definido pela Portaria nº 608, de 12.02.2021, o MC elegeu 
como principais entregas para a sociedade a “inclusão social e melhoria da qualidade de vida” 
e o “livre acesso à prática esportiva”. De acordo com a versão atualizada do Plano Estratégico 
2019-2022, os projetos prioritários do Ministério da Cidadania são: 

1. Desenvolvimento Social 
a. Benefício de Prestação Continuada   
b. Cuidados e Prevenção às Drogas 
c. Programa Auxílio Brasil 
d. Programa Cisternas 
e. Programa Criança Feliz 
f. Alimenta Brasil 

2. Esporte 
a. Sistema Jogos Escolares 
b. Lei de Incentivo ao Esporte 
c. Política Antidopagem 
d. Programa Bolsa Atleta 
e. Programa Seleções do Futuro 

Importante destacar que o Ministério da Cidadania teve seu orçamento significativamente 
aumentado a partir de 2020, em decorrência de sua atuação como órgão gestor dos Auxílios 
Emergenciais, estabelecidos como medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas 
durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia do coronavírus (Covid-19), e que tiveram seus pagamentos ordinários finalizados 
em 30.10.2021, com o fim do Auxílio Emergencial 2021. 

A partir do exercício 2022, a principal política pública do MC passou a ser o Auxílio Brasil, 
programa de transferência de renda destinado a famílias em situação de pobreza e de extrema 
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pobreza, política responsável por 56% do orçamento atualizado do Ministério naquele 
exercício, tendo sido realizados pagamentos desse benefício no montante de R$ 113 bilhões. 

Outras políticas públicas de materialidade relevante são o Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) e a Renda Mensal Vitalícia (RMV) que representaram 38,1% da dotação orçamentária 
atualizada o MC em 2022. Destaca-se, contudo, que esses benefícios, embora constem do 
orçamento do Ministério da Cidadania – por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS) – são operacionalizados pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Nesse caso 
o FNAS transfere o recurso para o INSS, por meio da celebração de Termo de Execução 
Descentralizada (TED), e esse instituto que se responsabiliza pela seleção e pagamento de 
beneficiários. 

Importante destacar que embora represente materialidade significativa no orçamento e nos 
demonstrativos contábeis do MC, o BPC/RMV não será objeto de avaliação nesta auditoria 
uma vez que para avaliar esses benefícios, e seus respectivos reflexos financeiros, faz-se 
necessário a expansão do alcance dos procedimentos de auditoria para os atos de gestão do 
INSS, fato que não foi possível devido à falta de capacidade operacional da equipe de auditoria 
e ao arranjo institucional realizado entre CGU e Tribunal de Contas da União (TCU) que atribuiu 
a esse último a responsabilidade pela auditoria anual de contas do INSS. 

Dessa forma, de modo a emitir opinião de auditoria mais aderente ao escopo abrangido, e 
considerando a relevância do impacto que o TED realizado entre FNAS e INSS para 
financiamento do BPC/RMV tem sobre os demonstrativos contábeis do MC, optou-se por 
conduzir os elementos de referência para emissão de opinião1 (Ativo Total e Despesa 
Empenhada) foram ajustados, eliminando-se todos os efeitos financeiros do TED supracitado. 
Os ajustes realizados foram os seguintes: 

Tabela 1 – Ajustes realizados nos referenciais de materialidade (Ativo Total) 

Ativo Total Redução Ativo Ajustado 
R$ 76.819.991.136,92 R$ 75.467.458.067,94 R$ 1.352.533.068,98 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria por meio da exclusão do saldo da conta 1.1.3.8.2.38.00 na UG 330013 
a partir de informações do Siafi na posição 31.12.2022 

Tabela 2 – Ajustes realizados nos referenciais de materialidade (Despesa Empenhada) 

Despesa Empenhada Redução Despesa Empenhada Ajustada 
R$ 201.908.318.665 R$ 77.466.842.525 R$ 124.441.476.140 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria por meio da exclusão do valor empenhado nas ações orçamentárias 
00H5 e 00IN a partir de informações do Siop na posição 31.12.2022 

 
1 Nos termos do art. 22 da Decisão Normativa DN TCU n. 198/2022 para certificação de contas deve-se observar 
referenciais para definição dos níveis de materialidade que reflitam o nível de atividade financeira da Unidade 
Prestadora de Contas (UPC). No caso do Ministério da Cidadania, os referenciais foram o Ativo Ajustado e a 
Despesa Empenhada Ajustada. 
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Desse modo, excluindo-se os efeitos do BPC e da RMV, a dotação orçamentária do MC em 
2022 recebeu um incremento de 24,3% em relação ao exercício anterior, alcançando o 
montante de R$ 124,4 bilhões, tendo sido executado (liquidado) 98,2% desse orçamento no 
exercício. O Auxílio Brasil foi notadamente a principal política pública executada no exercício 
2022, responsável por 92,4% da execução orçamentária do MC no ano. A tabela seguinte 
evidencia as principais ações orçamentárias executadas no exercício 2022: 

Tabela 3 – Execução orçamentária do Ministério da Cidadania em 2022 

Ação Orçamentária Valor Liquidado (em R$) % do Total 
Liquidado em 2022 

21DP - Transferência de Renda para Pagamento dos 
Benefícios e Auxílios do Programa Auxílio Brasil 113.029.146.437,25 92,44% 

21DV - Auxílio Gás dos Brasileiros 2.784.041.842,00 2,28% 
0625 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de 
Pequeno Valor 1.908.698.028,44 1,56% 

219G - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) 

1.402.174.688,82 1,15% 

Fonte: Siop – Painel do Orçamento Federal (posição 31.12.22) 

Considerando o disposto na Instrução Normativa TCU nº 84, de 22.04.2020, a auditoria de 
contas se dá por meio da integração de procedimentos de auditoria financeira e de 
conformidade, que objetivam avaliar e auxiliar as Unidades Auditadas para que a prestação 
de contas expresse, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a 
legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão subjacentes, em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com os critérios aplicáveis. 

Essa técnica de auditoria busca identificar a ocorrência de falhas nos controles financeiros 
(auditoria financeira) e não-financeiros (auditoria de conformidade), avaliando a interação 
entre os processos financeiros e os operacionais em relação ao sistema de controles internos 
da entidade. A Auditoria Integrada propicia uma visão geral dos riscos, sendo uma das formas 
mais eficientes de auditoria. 

Do ponto de vista financeiro, o objetivo da presente auditoria foi verificar se as 
Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 refletem, em todos os aspectos relevantes, a 
situação patrimonial, o resultado financeiro e os fluxos de caixa, em 31.12.2022, considerando 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBC TSP). Do ponto de vista 
de conformidade, o objetivo da auditoria foi verificar o atendimento dos requisitos legais 
relacionados à execução das políticas públicas selecionadas para avaliação. 

A auditoria analisou os registros realizados entre 01.01 e 31.12.2022. Foram analisados os 
seguintes demonstrativos: (i) Balanço Patrimonial; (ii) Demonstração das Variações 
Patrimoniais (DVP); e (iii) Balanço Orçamentário. Também foram consideradas as Notas 
Explicativas integrantes das Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 e demais informações 
obtidas ao longo da auditoria. 
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A partir da revisão analítica realizada na fase de planejamento, foram identificadas 8 áreas 
relevantes a serem avaliadas, quais sejam: 

a) Pagamentos de benefícios; 
b) Transferências fundo a fundo do FNAS; 
c) Termos de execução descentralizada; 
d) Transferências voluntárias; 
e) Execução de restos a pagar; 
f) Bens imóveis; 
g) Bens móveis; e 
h) Tomadas de Contas Especiais. 

Além de elementos das Demonstrações Contábeis e de exigências de divulgação de 
informações pelas normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as áreas avaliadas 
abrangem aspectos operacionais e de conformidade. 

Foram realizados 41 procedimentos de auditoria utilizando-se das seguintes técnicas: (i) 
exame dos registros; (ii) rastreamento; (iii) conferência de cálculos; (iv) vouching; (v) análise 
documental (vi) técnicas assistidas por computador; (vii) indagação e (viii) amostragem. Os 
dados analisados foram obtidos por meio de solicitações e indagações ao MC, consulta a bases 
de dados utilizadas pela CGU e consulta a sistemas corporativos do Governo Federal. 

Esta auditoria foi realizada no período entre setembro/2022 e março/2023. A materialidade 
global de execução importou em R$ 2.424.512.212,66 (para as contas de fluxo - Receitas e 
Despesas) e R$ 27.050.661,38 (para as contas de estoque - Ativo e Passivo). O limite para 
acumulação de distorção foi de R$ 121.225.610,63 (para as contas de fluxo) e R$ 1.352.533,07 
(para as contas de estoque). O risco de auditoria foi de 16% para áreas financeiras e 11,3% 
para áreas não financeiras. 

Não estão incluídos no escopo da presente auditoria: 

• Exames para verificar se as receitas de transferências do Orçamento Geral da União 
(OGU) ao MC, apresentadas na Demonstração das Variações Patrimoniais, estão livres 
de distorções relevantes, pois tais receitas, excetuadas eventuais receitas próprias, são 
arrecadadas pela Receita Federal do Brasil, no nível do OGU, e são examinadas pela 
Secretaria de Controle Externo da Gestão Tributária, da Previdência e Assistência Social 
(SecexPrevidência), do TCU; 

• Exames para verificar se as informações referentes ao BPC/RMV apresentadas nos 
demonstrativos contábeis do MC estão livres de distorções relevantes, pois essa 
política pública é executada pelo INSS, unidade examinada, no âmbito da auditoria 
anual de contas, pela Secretaria de Controle Externo da Gestão Tributária, da 
Previdência e Assistência Social (SecexPrevidência), do TCU; 

• Despesas de pessoal realizadas pelo MC, tendo em vista estar em desenvolvimento a 
construção de metodologia específica para apurar a confiabilidade dos registros dessa 
área; 

• Realização de testes substantivos destinados a confirmar se os resultados dos 
cruzamentos de dados realizados acerca dos Programas Auxílios Emergenciais, Auxílio 
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Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros confirmam-se como distorções nas demonstrações 
contábeis; 

• Verificação dos cálculos e premissas adotadas para constituição de provisão para 
pagamentos contestados de Auxílios Emergenciais; 

• Verificação da regularidade da aplicação, pelos convenentes, de recursos transferidos 
por meio de convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres; 

• Verificação da conformidade da aferição dos serviços e dos pagamentos realizados à 
Caixa Econômica Federal para gestão de contratos de repasse e pagamentos de 
benefícios; 

• Análise do cumprimento de cláusulas contratuais constantes do Termo de Cessão 
celebrado entre o município do Rio de Janeiro e a União para cessão de uso de imóveis 
do Parque Olímpico da Barra; 

• Verificação do cumprimento dos critérios de partilha, entre os entes subnacionais, dos 
recursos do FNAS destinados ao financiamento do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas) transferidos na modalidade fundo a fundo; e 

• Verificação da regularidade da aplicação – por estados, municípios e Distrito Federal – 
de recursos do FNAS transferidos na modalidade fundo a fundo, inclusive originados 
de emendas parlamentares, para financiamento do Suas. 

Na presente auditoria restou caracterizada limitação de escopo por falta de encaminhamento 
ou disponibilização tempestiva de documentos solicitados à unidade auditada, notadamente 
em relação à devolução dos recursos não sacados dos Programas auxílios emergenciais, 
Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros. Os dados solicitados subsidiariam a realização de 
testes de auditoria de conformidade, os quais deixaram de ser realizados ou foram realizados 
parcialmente, causando prejuízo à emissão de opinião em relação à conformidade da 
devolução de recursos.  

Na continuação, são apresentados os principais resultados dos exames. 
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2. RESULTADOS DOS EXAMES  
A presente auditoria identificou 24 situações que representam problemas e/ou falhas em 
controles internos do órgão. Dessas situações: 

• 17 se relacionam com análises financeiras e representam distorções que afetam as 
Demonstrações Contábeis de 31.12.2022; 

• 7 se relacionam com análises de conformidade. 

O termo distorção utilizado neste relatório de auditoria deve ser compreendido nos termos 
da definição estabelecida pela NBC TA 450 do Conselho Federal de Contabilidade:  

Distorção é a diferença entre o valor divulgado, classificação, apresentação ou 
divulgação de um item nas demonstrações contábeis e o valor, classificação, 
apresentação ou divulgação que é requerido para que o item esteja de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável. Distorção pode ser decorrente de erro 
ou fraude (item A1). (Alterada pela NBC TA 450 (R1) 

Vale ressaltar que, considerando o nível de asseguração e o não escopo expostos na 
introdução deste relatório, não foram detectadas evidências de fraude com impacto nas 
demonstrações contábeis de 2022. 

As situações encontradas estão organizadas nos seguintes itens: 

• Tópicos Especiais (item 2.1) 
• Distorções Corrigidas (item 2.2) 
• Distorções Não Corrigidas de Valor (item 2.3) 
• Distorções Não Corrigidas de Classificação, Apresentação e Divulgação2 (item 2.4) 
• Inconformidade das transações subjacentes3 (item 2.5) 

2.1 Tópicos Especiais 

Neste tópico estão expostas situações que, no entendimento da equipe de auditoria da CGU, 
afetam a análise dos usuários das informações contábeis e representam inconformidades em 
relação às NBC TSP. A esse respeito, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) teceu comentários 
e ponderações sobre resultados das auditorias anuais de contas referentes ao exercício de 
2022, constante da Nota Técnica SEI nº 510/2023/MF, de 20 de abril de 2023, conforme anexo 
I. A análise sobre a manifestação da STN foi emitida pela equipe de auditoria desta 
Controladoria, por meio da Nota Técnica Nº 1339/2023/CGPEC/DE/SFC, de 27 de abril de 
2023, conforme anexo II. No entendimento da equipe de auditoria, os argumentos não foram 

 
2 Erros e/ou omissões na evidenciação contábil que apesar de serem quantitativamente imateriais, podem ter 
um impacto relevante sobre os relatórios financeiros e influenciar as decisões econômicas dos usuários das 
informações. 
3 Transações subjacentes às demonstrações contábeis e atos de gestão relevantes dos gestores da unidade 
auditada que não estão integralmente de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis. 
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considerados suficientes para justificar qualquer alteração neste tópico, em relação à versão 
preliminar deste relatório.  

Por outro lado, conforme detalhado em cada um dos pontos, as situações contemplam 
incertezas, inclusive com divergência de entendimento entre a CGU e o órgão central de 
contabilidade do Poder Executivo Federal, que podem conduzir à adoção de prática contábil 
incorreta.  

Assim, em razão das características de governança contábil do Governo Federal, tais 
distorções não podem ser plenamente atribuídas aos gestores do Ministério da Cidadania e 
não foram agregadas ao cômputo final de distorções que modificam a opinião a ser emitida 
sobre as Demonstrações Contábeis do Ministério da Cidadania. 

Foram identificados os seguintes fatos nessa situação que contempla distorções no valor de 
R$ 9.760.637.038,98: 

• Ausência de contabilização do direito de uso de imóveis do Parque Olímpico da 
Barra; e 
• Adoção de políticas contábeis divergentes e contabilização indevida de 
transferências voluntárias. 

2.1.1. Ausência de contabilização do direito de uso de imóveis do 
Parque Olímpico da Barra 

Trata-se de avaliação do grupo de contas 1.2.3.2.0.00.00 - Bens imóveis, especificamente 
sobre o registro de direito de uso sobre os imóveis do Parque Olímpico da Barra (POB) cedidos 
pelo município do Rio de Janeiro à União, quais sejam as Arenas Carioca 1 e 2 e o Centro 
Olímpico de Tênis.  

O objetivo da análise foi identificar se esses imóveis atendem ao conceito de ativo do 
Ministério da Cidadania e se foram adequadamente contabilizados e mensurados. A partir 
dessa análise, que será detalhada a seguir, ficou evidenciado que o Ministério não contabilizou 
o direito de uso dos imóveis do POB, constatando-se uma subavaliação do ativo e do passivo 
de R$ 917.080.917,66, além de subavaliação de VPA e VPD de R$ 45.141.264,00, totalizando 
distorções de R$ 1.924.444.363,32. Destaca-se que esse assunto já foi objeto de apontamento 
na Auditoria Anual de Contas 2021, tendo sido identificadas as mesmas falhas neste exercício.  

Como critério para esta análise foi considerada a definição de ativo prevista na NBC TSP EC, 
que estabelece que ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado 
de evento passado, definindo recurso como um item com potencial de serviços ou com a 
capacidade de gerar benefícios econômicos.  

Ainda segundo a NBC TSP EC, o controle do recurso envolve a capacidade da entidade utilizar 
o recurso (ou controlar o uso por terceiros), de modo que haja a geração do potencial de 
serviços ou dos benefícios econômicos originados do recurso para o cumprimento dos seus 
objetivos de prestação de serviços, entre outros. Para avaliar se a entidade controla o recurso 

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1032728
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no presente, deve ser observada a existência dos seguintes indicadores de controle: a. 
Propriedade legal; b. Acesso ao recurso ou a capacidade de negar ou restringir o acesso a 
esses; c. Meios que assegurem que o recurso seja utilizado para alcançar seus objetivos; ou d. 
A existência de direito legítimo ao potencial de serviços ou à capacidade para gerar os 
benefícios econômicos advindos do recurso. 

De acordo com a Instruções de Procedimento Contábil (IPC) nº 12 – Contabilização de 
Transferências de Bens Móveis e Imóveis, elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) – órgão central de contabilidade da União – ainda que não tenha a propriedade do bem 
imóvel, o cessionário (quem recebe o imóvel) deve reconhecer o ativo uma vez que obtém 
controle dos recursos, satisfazendo assim os critérios para reconhecimento do ativo. A mesma 
norma ainda determina que o cessionário deve contabilizar o imóvel cedido como um Ativo 
Imobilizado, enquanto durar a cessão. A partir da análise das demonstrações contábeis de 
2022 do MC, constatou-se que não há contabilização de qualquer valor referente aos imóveis 
do POB cedidos à União, comprometendo assim a evidenciação da situação patrimonial da 
entidade. 

Entretanto, para mensurar a distorção financeira relacionada a essa omissão, a CGU adota 
entendimento contábil divergente daquele previsto na IPC nº 12. Entende-se que uma cessão 
de uso compreende um contrato que determina as condições específicas da utilização de um 
bem por parte do cessionário, sem, entretanto, haver a transferência da propriedade do bem, 
por parte do cedente. Um bem, ainda que esteja cedido, é um recurso controlado pelo 
cedente, pois, além de ser de sua propriedade legal, ele foi capaz de restringir a forma como 
um terceiro (o cessionário) utilizará o bem. 

Em uma cessão de uso, o cessionário fica limitado a utilizar o potencial de serviço do bem 
cedido. O cedente mantém a capacidade de trocar o recurso por outro ativo e de utilizar o 
ativo de quaisquer outras maneiras, de modo a prestar serviços ou gerar benefícios 
econômicos. 

No caso em análise, a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro é a cedente dos imóveis, e tais 
ativos imobilizados, devem estar registrados naquela entidade. O Ministério da Cidadania é o 
cessionário e, portanto, não deve ter registro do imobilizado em suas demonstrações. 
Contudo, a unidade possui um ativo que se refere ao direito de acesso ao recurso, pois, utiliza 
diretamente o potencial de serviços do ativo imobilizado 

Segundo as informações apresentadas, o cedente permite que o Ministério da Cidadania 
utilize imóveis, de acordo nas condições e prazos específicos. As cessões foram feitas de forma 
gratuita, ou seja, a unidade em análise não terá que pagar uma remuneração (aluguel, por 
exemplo) para os cedentes. Em essência, o cedente “doou” o direito de uso para a unidade. 

Considerando que em 2022 houve a rescisão antecipada da cessão do Velódromo Olímpico, 
os imóveis do POB que na data de encerramento do exercício estavam cedidos à União, sob a 
responsabilidade do Ministério da Cidadania, são os seguintes: 
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Quadro 1: Descrição dos imóveis do POB cedidos à União sob a gestão do MC 

Descrição Área (m²) Início Final Valor no SIAFI 
Centro Olímpico de Tênis 53.280 23/12/2016 23/12/2041 Não registrado 

Arenas Carioca 1 e 2 41.000 23/12/2016 23/12/2041 Não registrado 

Fonte: Termo de Cessão nº 139/2016-SPA e Plantas da Área do POB. 

Destaca-se que o ativo recebido pela cessionária é um direito de uso que deveria estar 
registrado no ativo circulante (em relação aos próximos dozes meses de uso) e no ativo não 
circulante (pela utilização superior a doze meses), tendo como contrapartida um resultado 
diferido (reconhecido no passivo não circulante). Respeitando-se o regime de competência, 
mensalmente, ao confirmar a efetiva utilização do imóvel, a unidade reconhece a “doação” 
recebida (variação patrimonial aumentativa) e amortiza um valor idêntico pela redução do 
prazo de utilização do bem (variação patrimonial diminutiva). 

Considerando as informações obtidas da cessão de uso dos imóveis bem como dados de 
mercado, foram estimadas as distorções ocasionadas pelo não reconhecimento dos itens 
patrimoniais (ativo, passivo e variações patrimoniais) relacionadas com o direito de uso dos 
imóveis em análise. Para estimar o valor mensal do direito de uso, utilizou-se como referência 
preço médio do aluguel comercial por m² na cidade do Rio de Janeiro, obtido junto aos 
indicadores FipeZap. Utilizou-se ainda o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
(obtido junto ao IBGE) para correção do valor do aluguel ao longo do tempo e o valor presente 
foi obtido com a utilização da Taxa de Longo Prazo – TLP (obtida junto ao BNDES) considerando 
o tempo restante de vigência do instrumento de cessão de uso. 

Utilizando-se essas premissas, foram estimadas distorções quantitativas no montante de R$ 
1.924.444.363, detalhadas a seguir: 

Tabela 4 – Distorções quantitativas decorrentes da ausência de contabilização de imóveis 

Tipologia Valor Distorção (R$) 
Subavaliação do ativo 917.080.917,66 
Subavaliação do passivo 917.080.917,66 
Subavaliação do resultado 45.141.264,00 
Superavaliação do resultado 45.141.264,00 
Total das distorções quantitativas 1.924.444.363,32 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria (2023). 

Ressalta-se que, como destacado anteriormente, essa distorção foi calculada a partir da 
utilização do valor médio do aluguel de imóvel comercial no município do Rio de Janeiro em 
dezembro de 2022, qual seja R$ 39,90 por m², para o período restante do contrato de cessão. 
Contudo, considerando que os imóveis em questão não são imóveis comerciais comuns, mas 
arenas esportivas, a premissa utilizada, embora ofereça um valor razoável para 
reconhecimento do direito de uso, deve ser aperfeiçoada de modo a refletir a realidade 
econômica do direito de uso dos imóveis do POB. 
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Conclui-se, portanto, considerando a ausência de contabilização do direito de uso dos imóveis 
do Parque Olímpico da Barra, e demais registros contábeis associados, que houve uma 
distorção estimada total de R$ 1.924.444.363,32 nos demonstrativos contábeis de 2022 do 
Ministério da Cidadania. 

Destaca-se que, considerando a divergência de interpretação da norma contábil entre CGU e 
STN, a CGU, no bojo da Auditoria Anual de Contas de 2021 do Ministério da Saúde (na qual foi 
tratado tema semelhante), emitiu a Nota Técnica Nº 631/2022/DIREF/CGPEC/DE/SFC, de 
28.03.2022, cuja conclusão ratifica o entendimento de que os  imóveis  não atendem ao 
conceito de ativo imobilizado descrito pela NBC TSP – Estrutura Conceitual, apesar de as 
orientações constantes da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) 12 e da Macrofunção 
Siafi nº SIAFI 020335, bem como que o registro do direito oriundo da posse de imóvel recebido 
em cessão de uso em exame é uma obrigação da Entidade. No julgamento daquelas contas, 
realizado pelo TCU, foi determinado que a STN edite um novo arcabouço normativo sobre o 
tema, determinação pendente de implementação. 

Dessa forma, assim como no exercício 2021, na presente auditoria as distorções advindas de 
registros de cessões de uso de imóveis não foram agregadas ao cômputo final de distorções 
que afetam a opinião a ser emitida sobre as Demonstrações Contábeis, uma vez que as 
incertezas nas discussões sobre a situação ora relatada, podem conduzir à adoção de prática 
contábil incorreta.   

2.1.2. Adoção de políticas contábeis divergentes e contabilização 
indevida de transferências voluntárias 

Trata-se de análise da contabilização dos desembolsos referentes às transferências feitas pelo 
FNAS para estados e municípios na modalidade fundo a fundo. Durante o exercício de 2022, 
foram realizadas pelo FNAS R$ 4.530.508.026,23 em transferências nessa modalidade, sendo 
R$ 612.411.688,40 contabilizadas como adiantamento na conta 1.1.3.1.1.07.00 – 
Adiantamento de Transferência Legal e R$ 3.918.096.337,83 como variação patrimonial 
diminutiva no grupo de contas 3.5.2.4.0.00.00 – Outras Transferências.  

A adoção de metodologias distintas para a contabilização de transferências de natureza 
similar provocou, conforme será detalhado a seguir, inconsistência nas políticas contábeis e 
distorção de subavaliação do ativo e subavaliação do resultado do exercício no montante de 
R$ 3.918.096.337,83, cada. 

Essa análise considerou a definição de ativo prevista na NBC TSP EC, que estabelece que ativo 
é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento passado, 
definindo um recurso como um item com potencial de serviços ou com a capacidade de gerar 
benefícios econômicos. Nesse sentido, destaca-se que as transferências fundo a fundo são 
tipos de transferências voluntárias com condicionante, qual seja a prestação de contas pelo 
ente recebedor.  

Nesse tipo de transação a transferência integral dos riscos e benefícios (controle) do recurso 
somente ocorre quando da comprovação da correta aplicação dos recursos transferidos, por 
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parte do estado ou do município favorecido. Além disso, tal comprovação deverá ser ratificada 
pelo MC, conforme fluxo de prestação de contas previsto no Decreto nº 7.788 de 15.08.2012 
e na Portaria MDS nº 113 de 10.12.2015. 

Deste modo, quando da realização do repasse financeiro do FNAS para o fundo estadual ou 
municipal, considerando que não houve a transferência integral dos riscos e benefícios do 
recurso, considera-se ter ocorrido tão somente um adiantamento de recursos. O repasse 
financeiro, nestes casos, ocorre em momento anterior ao da transferência integral dos riscos 
e benefícios, que ocorre somente quando da prestação de contas do recurso, este último, o 
momento do fato gerador para baixa do ativo do ponto de vista do regime de competência e 
o reconhecimento da despesa patrimonial - variação patrimonial diminutiva nos termos 
aplicáveis ao setor público. Portanto, os recursos transferidos na modalidade fundo a fundo 
devem ser contabilizados em contas contábeis de adiantamento até que ocorra a prestação 
de contas pelo estado ou município e sua respectiva aprovação pelo Ministério da Cidadania. 
A exceção são os recursos transferidos nos componentes IGDSUAS e IGDPAB, que não 
possuem condicionantes uma vez que no momento da transferência já ocorre a transferência 
integral dos riscos e benefícios, pois a prestação de contas desse recurso junto à União ocorre 
em momento prévio ao repasse, com a formação do próprio índice.  

Dessa forma, conclui-se como indevida a contabilização de VPD quando do momento da 
transferência dos recursos para estados e municípios na modalidade fundo a fundo. Dessa 
forma, tendo como base os valores registrados no Siafi em 31.12.2022, constata-se que o valor 
contabilizado no grupo de contas 3.5.2.4.0.00.00 – Outras Transferências, deduzindo-se as 
transferências nos componentes IGDUAS e IGDPAB, é indevido, ocasionando, 
simultaneamente, a subavaliação do ativo e a subavaliação do resultado do exercício no 
montante de R$ 3.649.267.279,66. 

Destaca-se, contudo, que a interpretação contábil aqui exposta depende de normatização 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
órgão central de contabilidade da União. Ademais, no bojo da Auditoria Anual de Contas do 
FNDE dos exercícios 2020 e 2021 a mesma situação foi constatada, oportunidade em que a 
CGU emitiu a Nota Técnica nº 280/2022/CGEBC/DS/SFC de 07.03.2022. Referida Nota ratifica 
o entendimento de que as transferências na modalidade fundo a fundo se caracterizam como 
transferências voluntárias com condicionante e que, por isso, o reconhecimento do ativo, 
durante o período que vai desde o repasse financeiro até o prazo razoável para a conclusão 
da avaliação da prestação de contas, está alinhado com a prática descrita pela NBC TSP EC. 

Considerando que o Tribunal de Contas da União (TCU), no âmbito do julgamento das contas 
do Presidente da República, expediu recomendação à STN para normatizar a situação e que a 
recomendação se encontra pendente de atendimento, na presente auditoria as distorções 
contábeis relacionadas a esse assunto não serão agregadas ao cômputo final de distorções 
que afetam a opinião a ser emitida sobre as Demonstrações Contábeis. 

Destaca-se ainda a adoção, ao longo de 2022, de diferentes políticas contábeis para 
transações da mesma natureza, sendo as transferências fundo a fundo ora reconhecidas como 
adiantamento e ora reconhecidas como variação patrimonial diminutiva, comprometendo 
assim a consistência dos demonstrativos contábeis. Nesse contexto, é necessário destacar 
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que, por ser, em sua essência, o mesmo fenômeno econômico (transferência fundo a fundo), 
a contabilização do mesmo fato de duas formas diferentes contraria o conceito da 
consistência, previsto na NBC TSP EC, que preconiza, para a confecção das demonstrações 
contábeis, a utilização dos mesmos princípios ou políticas contábeis e da mesma base de 
elaboração, seja de período a período dentro da entidade ou de um único período entre duas 
ou mais entidades. Portanto além da distorção contábil abordada anteriormente a divergência 
de métodos de contabilização de fatos econômicos idênticos compromete a consistência da 
informação contábil apresentada pelo MC. 

2.2 Distorções Corrigidas 

Além das distorções elencadas neste Relatório, outras foram identificadas ao longo da 
realização das análises e reportadas ao MC antes do encerramento do exercício, por meio da 
Solicitação de Auditoria de Fatos nº 1112587/04 de 23.12.2022.  

Como resultados da comunicação preliminar enviada por esta CGU ao MC, foram adotadas 
providências pelos gestores, de modo que as seguintes distorções foram sanadas antes do 
encerramento do exercício 2022: 

a) Subavaliação do ajuste para perdas de créditos a recuperar por dano ao patrimônio 

Foi identificada, preliminarmente, a superavaliação do ativo e do resultado no valor total de 
R$ 137.827.041,27 devido à subavaliação do valor reconhecido na conta 1.2.1.2.1.99.02 – 
Ajuste de Perdas de Créditos Apurados em TCE. O ajuste em questão, considerando o saldo 
de 30.11.2022, seria de R$ 439.768.652,20, valor R$ 137.827.041,27 inferior ao registrado, o 
que caracterizou uma distorção contábil. 

Após comunicação, via SA de fatos, o Ministério realizou, antes do fechamento do exercício, 
a correção da distorção, conforme comunicação por meio do OFÍCIO Nº 
3/2023/SE/SPOG/CGCC/MC, resultando em lançamentos, realizado no dia 31.12.2022, que 
elevaram o referido ajuste para perdas para o montante de R$ 451.996.560,74, considerando 
uma expectativa de recebimentos de 0,59%, conforme médias mensais de recebimento de 
2020 a 2022, sanando assim a distorção identificada. 

b) Ausência de baixa da provisão reconhecida para pagamentos contenciosos de Auxílios 
Emergenciais 

Constatou-se que o Ministério da Cidadania reconheceu provisão na conta contábil 
2.1.7.9.1.99.00 – Outras Provisões a Curto Prazo, em 31.12.2021, no valor de R$ 
1.136.943.924,50 para atender possíveis pagamentos contenciosos de Auxílios Emergenciais. 
Contudo, verificou-se que ao longo do exercício houve o pagamento desses eventos 
provisionados em valor superior à provisão supracitada sem, contudo, ter ocorrido a 
respectiva baixa da provisão, o que gerava distorção de superavaliação do passivo e 
subavaliação do resultado no montante de R$ 1.136.943.924,50. 
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Após comunicação, via SA de fatos, o Ministério procedeu à reversão total da provisão ora 
constituída, haja vista que os riscos provisionados já haviam se materializado e os 
pagamentos realizados. 

No mesmo momento, a unidade constituiu uma nova provisão de R$ 313.262.948,97 para 
atender possíveis pagamentos decorrentes de judicializações e de 
reprocessamentos/contestações de benefícios. Destaca-se que a metodologia de cálculo 
dessa nova provisão não foi objeto de análise desta auditoria. 

Desse modo a distorção de superavaliação do passivo foi sanada, contudo, a subavaliação do 
resultado permaneceu e está descrita no item 2.3.3 deste relatório. 

2.3 Distorções Não Corrigidas de Valor 

As Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 possuem R$ 6.342.894.265,64 em distorções de 
valor não corrigidas. Essas distorções afetam a análise dos usuários das informações contábeis 
e representam inconformidades em relação às NBC TSP. Foram identificadas as seguintes 
situações: 

• Reconhecimento indevido de crédito a receber referente a expectativa de 
ressarcimento de benefícios pagos indevidamente; 

• Inconsistência no critério para reconhecimento do ajuste para perdas relacionados a 
ressarcimentos de Auxílios Emergenciais; 

• Contabilização em duplicidade de despesas com Auxílios Emergenciais em virtude do 
pagamento de eventos provisionados sem a baixa da provisão; 

• Classificação equivocada da arrecadação decorrente de estornos e devoluções de 
pagamentos de benefícios, em desacordo com o princípio da competência; 

• Ausência de registro de receita financeira referente a remuneração de devoluções e 
estornos de benefícios; 

• Manutenção indevida de passivo referente a transferências do FNAS cuja obrigação 
inexiste; 

• Apropriação de despesas em exercício distinto da ocorrência do fato gerador, em 
desconformidade com o princípio da competência; 

• Manutenção indevida de ativos de adiantamentos referente a transferências do FNAS 
cujas prestações de contas foram aprovadas; 

• Manutenção indevida de saldos referentes a TED concedidos e recebidos cujos prazos 
de análise de prestação de contas encontram-se fora dos parâmetros regulamentares; 

• Inconsistências na contabilização de créditos a receber decorrentes de Tomadas de 
Contas Especiais; 

• Contabilização indevida de despesas tarifárias em ativo de adiantamento; 
• Ausência de contabilização de imóveis da União controlados pelo Ministério; 
• Passivo indevido de transferências a pagar referente a instrumentos com vigência 

expirada; e 
• Reconhecimento a menor da depreciação de bens móveis. 

Os critérios de auditoria utilizados para as análises foram: 
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• Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 9ª Edição; 
• NBC TSP Estrutura Conceitual; 
• NBC TSP 01; 
• NBC TSP 03; 
• NBC TSP 23; 
• NBC TSP 07; 
• Macrofunção Siafi 020336; 
• Macrofunção Siafi 023017; 
• Macrofunção Siafi 020318; 
• Macrofunção Siafi 021140; 
• Macrofunção Siafi 021138; 
• Macrofunção Siafi 020330; 
• Macrofunção Siafi 020307; 
• Lei nº 4.320, de 17.03.1964; 
• Decreto nº 10.426 de 16.07.20; 
• Decreto nº 93.872 de 23.12.86; 
• Portaria Conjunta STN/SPU nº 703, de 10.12.2014; e 
• Instrução Normativa SPU nº 2, de 02.05.2017. 

Entre as causas das situações identificadas, destacam-se: 

• Deficiência nos controles relacionados à gestão de bens imóveis; 
• Deficiências nos controles relacionados à arrecadação de devoluções e estornos 

relacionados aos Auxílios Emergenciais; 
• Interpretação contábil divergente da norma para o reconhecimento de ativos a 

recuperar e respectivo ajuste para perdas; 
• Falha na observância do roteiro contábil previsto no MCASP 9ª edição para 

reconhecimento e desreconhecimento de provisões no patrimônio da entidade; 
• Não observância dos preceitos contábeis relacionados à apropriação e/ou ao 

desreconhecimento de obrigações em transferências fundo a fundo 
• Deficiência nos controles relacionados à gestão dos TED, convênios e instrumentos 

congêneres; 
• Uso incompleto do sistema Siads para registro de bens móveis e sua respectiva 

depreciação; 
• Falha no acompanhamento e contabilização de julgamentos de TCE sob a 

responsabilidade do Ministério; e 

As consequências destas distorções são as seguintes: 

• Superavaliação do ativo: R$ 303.758.502,42; 
• Subavaliação do ativo: R$ 31.252.810,87; 
• Superavaliação do passivo: R$ 768.395.152,38; 
• Subavaliação do passivo: R$ 541.865.309,15; 
• Superavaliação do resultado do exercício: R$ 161.294.941,69; e 
• Subavaliação do resultado do exercício: R$ 3.354.153.016,88. 
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As situações anteriormente destacadas serão detalhadas na continuação do presente 
relatório. 

2.3.1. Reconhecimento indevido de crédito a receber referente à 
expectativa de ressarcimento de benefícios pagos indevidamente 

Trata-se de análise do saldo de R$ 7.006.184.809,38 da conta 1.2.1.2.1.04.02 – Crédito a 
Receber Decorrente de Dano ao Patrimônio Público referente à expectativa de recuperação 
de pagamentos indevidos dos Auxílios Emergenciais. Esse tema foi objeto de análise nas 
auditorias de contas de 2020 e 2021 do Ministério da Cidadania.  

Em 2020 constatou-se a ausência de reconhecimento desse crédito, já em 2021, embora o 
crédito tenha sido contabilizado, foi reconhecido de maneira indevida uma vez que o valor 
contabilizado se baseou em número de potenciais pagamentos indevidos fornecidos pela 
CGU, não tendo ocorrido uma apuração desses indícios pelo Ministério. 

Com base nas análises realizadas verificou-se que está em andamento no Ministério da 
Cidadania processo de apuração e cobrança dos valores passíveis de ressarcimento referente 
aos pagamentos indevidos de Auxílios Emergenciais. Os valores conclusivamente analisados – 
e aptos à cobrança – até o encerramento do exercício 2022 somam R$ 4.412.850,00, o que 
correspondem a 0,06% do saldo contabilizado na conta 1.2.1.2.1.04.02 – Crédito a Receber 
Decorrente de Dano ao Patrimônio Público.  

Desse modo, em relação aos outros 7.001.771.959,38, que corresponde a 99,94% do saldo da 
conta supracitada, e ainda não habilitados à cobrança, não é possível evidenciar a existência 
de direito legítimo ao potencial de serviços ou à capacidade para gerar os benefícios 
econômicos advindos desses recursos, conforme definições de ativo constantes na NBC TSP, 
descaracterizando assim o pretenso ativo e evidenciando distorção contábil de superavaliação 
do ativo. 

Destaca-se, contudo, que não é possível delimitar a extensão exata da distorção, uma vez que 
não foi escopo desta auditoria a execução de testes substantivos sobre os valores de Auxílios 
Emergenciais apontados como pagos indevidamente. Além disso, a rotina de apuração dos 
pagamentos potencialmente indevidos adotada pelo MC é um processo interno do Ministério, 
com metodologia própria e com tomadas de decisão colegiadas, inviabilizando que a equipe 
de auditoria replique esse processo para cálculo da distorção. Essas situações caracterizam, 
portanto, limitação relevante à opinião de auditoria. 

Por meio da Nota Técnica Conjunta SECAD/SENARC nº 12/2022 de 01.11.2022 verificou-se 
que, a partir de análise detalhada realizada em junho de 2022 pela Dataprev sobre os 
pagamentos potencialmente indevidos apontados pela CGU e TCU, parte dos pagamentos 
potencialmente indevidos apontados não foram confirmados, seguindo os critérios definidos 
pelo MC e Dataprev, conforme segue: 

Imagem 1: Cálculo realizado pela Dataprev de valores a ressarcir de Auxílios Emergenciais 
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Fonte: Nota Técnica Conjunta SECAD/SENARC nº 12/2022 de 01.11.2022. 

Esse cálculo foi utilizado para suportar o registro contábil na conta 1.2.1.2.1.04.02 – Crédito a 
Receber Decorrente de Dano ao Patrimônio Público, que iniciou o exercício com saldo de R$ 
9.909.937.360,00 – valor baseado unicamente nos apontamentos de relatórios da CGU – e, 
em 23.11.2022, teve o saldo reduzido para R$ 7.006.184.809,38 – valor baseado em avaliações 
adicionais detalhadas da Dataprev e do Ministério. 

Embora o valor constante da conta 1.2.1.2.1.04.02 – Crédito a Receber Decorrente de Dano 
ao Patrimônio Público seja fruto de apuração feita pela Dataprev a partir dos apontamentos 
de pagamentos potencialmente indevidos indicados pela CGU, o mero cálculo de valor a ser 
recebido não caracteriza por si um ativo. É preciso que haja indícios concretos de que aquele 
valor é passível de cobrança e, portanto, tenha potencial de gerar benefícios econômicos para 
a entidade, satisfazendo assim o conceito de ativo. 

A partir da documentação disponibilizada pelo Ministério, verificou-se que o processo de 
ressarcimento dos valores de Auxílios Emergenciais pagos indevidamente está sendo feito 
com base em “lotes de comunicação”, nos quais consta determinado número de tipologias de 
pagamentos indevidos. Quando do processamento desses lotes, os números referentes aos 
pagamentos indevidos são refinados e, após serem aprovados, seguem o fluxo do processo 
de ressarcimento previsto na Portaria MC nº 806 de 17.08.2022, que prevê a cobrança de 
devedores por meio de, por exemplo, SMS e correio eletrônico. 

Até o encerramento do exercício analisado, foram processados e considerados passíveis de 
cobrança o total de R$ 4.412.850,00. Portanto, ao final do exercício 2022 é possível afirmar 
que esse é o valor sobre o qual o MC possui, inequivocadamente, direito legítimo à capacidade 
para gerar os benefícios econômicos advindos desses recursos, em contraposição ao valor de 
R$ 7.006.184.809,38 registrado no patrimônio da entidade, caracterizando assim a 
superavaliação do ativo. 

Contudo, em virtude da limitação de análise citada anteriormente, conclui-se que os exames 
realizados não foram suficientes para delimitar a extensão exata dessa distorção e, devido à 
importância do montante analisado, as incertezas descritas são consideradas relevantes para 
fins de emissão de opinião acerca das demonstrações contábeis da entidade. 

2.3.2. Inconsistência no critério para reconhecimento do ajuste para 
perdas relacionados a ressarcimentos de Auxílios Emergenciais 
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Trata-se de avaliação do saldo de R$ 6.998.478.006,09 constante da conta 1.2.1.2.1.99.03 – 
Ajuste de Perdas de outros Créditos, cujo reconhecimento se deu como forma de evidenciar 
a expectativa de recebimento dos créditos a receber referentes a expectativa de 
ressarcimento de pagamentos indevidos de Auxílios Emergenciais), assunto abordado no item 
2.3.1 deste Relatório. A partir da análise realizada, identificou-se que a metodologia utilizada 
pelo MC para cálculo do ajuste para perda dos créditos supracitados não representa 
adequadamente a expectativa de recebimento dos valores em questão, contudo, não foi 
possível delimitar a extensão exata da distorção. Destaca-se ainda que o assunto foi objeto de 
análise nas Auditorias Anuais de Contas 2021 do MC, oportunidade em que foi emitida 
recomendação, pendente de atendimento. 

Como critério para essa análise, foram utilizados os itens 3.2.2 do MCASP e a Macrofunção 
020342 – Ajuste para Perdas Estimadas que estabelece que, para a apresentação da real 
situação patrimonial, é necessário que o reconhecimento de créditos a receber seja 
acompanhado da constituição do respectivo ajuste para perdas estimadas, permitindo assim 
a quantificação fiel dos recursos controlados pela entidade. A mesma norma recomenda que, 
para fins de mensuração do valor recuperável dos créditos a receber, se utilize metodologia 
baseada no histórico de recebimentos passados, embora seja necessário pontuar que, em 
virtude da diversidade de ativos e peculiaridades de cada um deles, é possível que, para 
refletir de maneira mais fidedigna a real situação do ativo, outra metodologia se mostre mais 
adequada. 

A partir de informações obtidas nas Notas Explicativas e em reuniões com os gestores, 
verificou-se que, por ser limitado o histórico de recebimento de devoluções de Auxílios 
Emergenciais pagos indevidamente, o MC optou por fazer um benchmark em outros 
benefícios com histórico de devoluções mais consolidado, tendo optado por utilizar o histórico 
de devoluções do Programa Bolsa Família (PBF) para mensurar o ajuste para perdas das 
devoluções de Auxílios Emergenciais. De acordo com as Notas Explicativas, essa decisão foi 
baseada na “similaridade do perfil de público de beneficiários”. Desse modo, o MC reconheceu 
ajuste com coeficiente de perda de 99,89% para os créditos a receber referentes a expectativa 
de devoluções de AE pagos indevidamente. 

Contudo, embora haja alguma similaridade entre o público-alvo do PBF e os públicos 
recebedores dos Auxílios Emergenciais, a metodologia adotada não seria apta para calcular a 
expectativa de recebimentos dos créditos em questão, pois não captou especificidades 
relativas aos Auxílios Emergenciais, em especial dos beneficiários dos públicos Extracad e 
CadÚnico. 

Nesse sentido, exemplifica-se que parte dos beneficiários que figuram como recebedores de 
pagamentos indevidos apresentam características diferentes do público do PBF, a exemplo de 
servidores públicos (ativos e inativos) de todas as esferas, e beneficiários ativos administrados 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A probabilidade de recuperação dos valores 
pagos indevidamente para esses públicos, por exemplo, pode aumentar, caso o Ministério 
adote estratégias de cobrança que considerem, por exemplo, o vínculo dos beneficiários com 
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec), 
sobre o qual a União tem ingerência, bem como o instituto da compensação de obrigações e 
desconto em folha de pagamento. 

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1032728
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Portanto é adequado que, para mensurar com fidedignidade a expectativa de recebimento e 
o respectivo ajuste para perda, referente aos créditos a receber relacionados a pagamentos 
indevidos de auxílios emergenciais, sejam consideradas as particularidades de cada tipologia 
de pagamento indevido e o respectivo público abrangido por essa tipologia. Inclusive, o 
histórico de quase três anos de devoluções dos auxílios já poderia contribuir para aferir com 
algum grau de segurança a expectativa de devoluções referente a cada tipologia de 
pagamento indevido. 

Assim, não foi possível estabelecer o valor da distorção financeira, pois, é necessário que o 
MC defina metodologia apropriada para calcular o ajuste para perdas e, ainda, adote medidas 
de quantificação e apuração dos devedores tratada no item 2.3.1 deste Relatório. 

Por fim, considerando que o tema “ajuste para perdas estimadas” já foi abordado no Relatório 
nº 874648, Auditoria Anual de Contas do MC referente ao exercício 2020, o acompanhamento 
da revisão da metodologia de ajuste para perdas relativas aos Auxílios Emergenciais será feito 
no âmbito do monitoramento das providências decorrentes do Relatório mencionado. 

2.3.3. Contabilização em duplicidade de despesas com Auxílios 
Emergenciais em virtude do pagamento de eventos provisionados, 
sem baixa da provisão 

Trata-se de análise do saldo constante da conta contábil 2.1.7.9.1.99.00 – Outras Provisões a 
Curto Prazo. De acordo com as Notas Explicativas do 4º trimestre de 2022, na conta 
supracitada constam os saldos referentes a provisões para potenciais desembolsos originados 
de judicialização e contestação dos pagamentos do Auxílio Emergencial 2020, Auxílio 
Emergencial 2021 e Auxílio Emergencial Residual Covid-19. As análises efetuadas 
evidenciaram que houve pagamento de auxílios emergenciais, sem haver a baixa da provisão 
anteriormente constituída, devido a erro na rotina contábil utilizada para a liquidação da 
despesa. Assim, restou caracterizada a subavaliação do resultado, pela duplicidade de 
registros de variações patrimoniais diminutivas relacionada aos fatos geradores 
provisionados, no montante de R$ 1.136.943.924,50.  

Como critério para a análise realizada, foram considerados os procedimentos e conceitos 
sobre provisões previstos no MCASP 9ª Edição e na NBC TSP 03 – Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. Tais normas prescrevem que provisão é um passivo de 
prazo ou valor incerto. Nesse sentido, destaca-se que uma provisão deve ser reconhecida 
quando a entidade, cumulativamente, tem obrigação presente, formalizada ou não, 
decorrente de evento passado; for provável que seja necessária a saída de recursos que 
incorporam benefícios econômicos ou potencial de serviços para que a obrigação seja 
liquidada; e uma estimativa confiável possa ser realizada acerca do valor da obrigação. 

Atendidos os requisitos, as provisões devem ser reconhecidas no passivo, em contas 
patrimoniais específicas do PCASP, obedecendo a seguinte rotina contábil: 

D 3.9.7.x.x.xx.xx VPD de Constituição de Provisões 
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C 2.x.7.x.x.xx.xx Provisões (P) 

Quando não houver mais incertezas quanto ao valor e ao prazo de determinado passivo este 
deixará de ser uma provisão, devendo ser reconhecida a obrigação a pagar correspondente e, 
em contrapartida, baixada a provisão no mesmo valor, conforme a seguinte rotina contábil: 

D 2.x.7.x.x.xx.xx Provisões (P) 

C 2.x.x.x.x.xx.xx Obrigações a Pagar (P) 

Observa-se, portanto, que a VPD relacionada aos fatos provisionados só é reconhecida uma 
vez no momento da constituição da provisão. Entretanto, verificou-se que, embora o MC já 
possuísse uma provisão constituída para essa finalidade, os pagamentos realizados ao longo 
do exercício 2022, referentes à judicialização e contestação dos pagamentos dos Auxílios 
Emergenciais, foram contabilizados da seguinte maneira:  

Pela apropriação da obrigação: 

D – 3.2.4.4.1.01.00 - BENEF EVENTUAIS EM CASO DE CALAMID PUBLICA 

C – 2.1.1.3.1.01.00 - BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 

Pelo desembolso financeiro: 

D – 2.1.1.3.1.01.00 - BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 

C – 1.1.1.1.2.20.03 - LIM DE SAQUE C/VINC.PAGTO- ORDEM PAGTO – OFSS 

Verificou-se, portanto, que o procedimento executado pelo MC está em desacordo com o 
previsto no MCASP 9ª Edição e na NBC TSP 03, pois, como já existia uma provisão constituída 
para pagamentos de Auxílios Emergenciais em 2022, essas obrigações deveriam ter sido 
reconhecidas em contrapartida à provisão e não liquidando-se uma nova despesa. Sobre esse 
ponto, é necessário destacar que o MC reconheceu essa despesa em duplicidade nos seus 
demonstrativos contábeis, uma vez que, para o mesmo fato gerador foi reconhecida a despesa 
com provisão e a despesa com benefícios eventuais em caso de calamidade pública. 

Nessa perspectiva, é necessário ressaltar que, ao final do mês de dezembro de 2022, o 
Ministério realizou lançamento de reversão da provisão anteriormente constituída, ao mesmo 
tempo que reconheceu nova provisão, no valor de R$ 313.262.948,97. A baixa da provisão 
consistiu em lançamento à conta de Ajustes de Exercícios Anteriores. Tal lançamento de baixa, 
embora tenha corrigido eventual superavaliação do passivo, conforme apontado no item b do 
item 2.2 deste relatório, não impediu o reconhecimento da subavaliação do resultado, uma 
vez que a duplicidade de contabilização de variações patrimoniais diminutivas, decorrentes 
de lançamentos na conta contábil 3.2.4.4.1.01.00 - Benefícios Assistenciais em Caso de 
Calamidade Pública, não foi corrigida pelo lançamento de reversão. 
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Portanto, o pagamento de eventos provisionados sem a baixa da provisão subavaliou o 
resultado da entidade, pela duplicidade de reconhecimento de VPD para o fato gerador da 
provisão constituída em 31 de dezembro de 2021. Assim, fica caracterizada a subavaliação do 
resultado do exercício no valor de R$ 1.136.943.924,50. 

2.3.4. Classificação equivocada da arrecadação decorrente de 
estornos e devoluções de pagamentos de benefícios, em desacordo 
com o princípio da competência 

Trata-se de avaliar se o registro contábil das devoluções espontâneas e dos estornos ocorridos 
no exercício de 2022, decorrentes de recursos dos Programas Auxílios Emergenciais (AE), do 
Programa Auxílio Brasil (PAB) e do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros (PAGB) recebidos 
indevidamente ou não sacados pelos cidadãos, está adequadamente registrado, de acordo 
com o regime de competência. 

O regime de competência, conforme art. 35 da Lei nº 4.320/64 e o MCASP “é o regime contábil 
segundo o qual transações e outros eventos são reconhecidos quando ocorrem (não 
necessariamente quando caixa e equivalentes de caixa são recebidos ou pagos)”, ou seja, os 
registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos evidenciados nas demonstrações 
contábeis dos períodos com os quais se relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos 
fatos geradores, independentemente do momento da execução orçamentária. 

Nesse sentido, o Manual de Devolução de Despesa4 manifesta que se os recursos devolvidos 
decorrerem de despesa desembolsadas dentro do exercício de 2022, eles devem ser 
arrecadados no código de recolhimento GRU 68888-8 e registrados em conta transitória do 
passivo – conta 2.1.8.9.1.36.01 - GRU Valores em Trânsito para Estorno de Despesas, para 
posterior ajuste e estorno da despesa. No entanto, se as devoluções decorrerem de despesas 
pagas em exercícios anteriores deverão ser arrecadadas nos códigos de recolhimento de GRU 
18806-9 e 18921-9 Recuperação Despesa Primária Exercícios Anteriores, contabilizadas como 
receita do exercício e registradas nas contas 3.5.1.2.2.03.00 – Movimento de Saldos 
Patrimoniais e 4.9.9.6.1.02.00 – Reversão de Provisões de Ajustes de Perdas.  

A análise do registro contábil das devoluções relacionadas aos AE, PAB e PAGB demonstra que 
parte delas foram arrecadadas e contabilizadas em conformidade com o regime de 
competência. Porém, de forma equivocada, arrecadou-se em código de “recuperação de 
despesa de exercício anterior” o montante de R$ 1.097.463.873,07 referente a despesas de 
competência do exercício de 2022, causando uma distorção nas demonstrações contábeis da 
Unidade, conforme demonstrado na tabela seguinte. 

 

 

 
4 https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:31622  

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:31622
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:31622


 

30 
 

Tabela 5 – Data de competência dos valores devolvidos/estornados em 2022, de acordo com 
o SISGRU e extração de bases de dados 

Código Recolhimento Utilizado Valor arrecadado em 
2022 

Competência da 
despesa 

estornada/devolvida 

18806-9 e 18921-9 (Recuperação despesa exercício anterior) 
912.337.738,55 2020 e 2021 

1.097.463.873,07 2022 
208.399.354,94 Não identificada 

68888-8 (Estorno de despesa do exercício) 
--- 2020 e 2021 

1.645.196.427,78 2022 

Fonte: Elaborada pela CGU com base em análise de informações, considerando as GRU arrecadadas no Sistema 
Sisgru, os registros na conta contábil 499610200 – Restituição, e bases de devoluções dos AE disponibilizadas 
pela Caixa ao MC mensalmente (devoluções para os Públicos Extracad e CadÚnico e Público Bolsa 
Família) e comunicações entre Caixa e MC que tratam das devoluções do PAB e do PAGB. 

Os valores apresentados na Tabela 5 foram obtidos correlacionando-se as GRU arrecadadas e 
registradas na conta 4.9.9.6.1.02.00 - Restituições e as informações referentes à competência 
da despesa dos benefícios devolvidos, utilizando-se informações da base de dados de estornos 
– para devoluções de Auxílios Emergenciais – e da análise da troca de comunicações entre MC 
e Caixa para devoluções de Auxílios Brasil e Gás dos Brasileiros. 

A análise desses dados revelou a arrecadação equivocada de devoluções/estornos de 
despesas do exercício no montante de R$ 1.097.463.873,07 que foram arrecadados como se 
fossem recuperação de despesa de exercício anterior fazendo com que esses valores fossem 
contabilizados como receita do Tesouro Nacional, ao invés do estorno de despesas do MC. 
Essa distorção alcançou o montante de R$ 393.795.673,00 para as devoluções/estornos 
referentes aos Auxílio Brasil e Gás dos Brasileiros e R$ 703.434.791,30 para as 
devoluções/estornos dos Auxílios Emergenciais. 

Constatação semelhante foi descrita no Relatório de Auditoria nº 1021232, Auditoria Anual 
de Contas 2021, oportunidade em que se verificou a ocorrência da mesma falha na 
arrecadação das devoluções/estornos de Auxílios Emergenciais 2021. Naquela ocasião, por 
meio do Despacho nº 1150 /2022/SE/SGFT/DEFNAS, de 18.03.2022, o MC informou que 
“observará para os próximos lançamentos contábeis os apontamentos contidos no teor do 
texto do Relatório Preliminar nº 1021232, segundo ainda as diretrizes do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)”. Contudo, as informações contábeis 
relacionadas às restituições de benefícios continuam a ser apresentadas de forma distorcida. 

É importante ainda mencionar que as bases de dados dos estornos dos AE, disponibilizadas 
pelo MC, foram apresentadas de forma incompleta, uma vez que o volume de devoluções 
constantes das planilhas disponibilizadas é menor do que o arrecadado no código de 
recolhimento 18921-9 e registrado na conta 4.9.9.6.1.02.00 - Restituições. Essa diferença 
alcança o montante de R$ 208.399.354,94 em GRU de devoluções de benefícios que não 
constam da base de estornos disponibilizada e cuja competência não foi possível verificar em 
razão da falta de informações. 



 

31 
 

Essas situações demonstram a fragilidade no acompanhamento e registros das devoluções e 
estornos de benefícios e limitam a emissão de opinião da auditoria em relação ao montante 
de R$ 208 milhões. 

Estas falhas decorrem, em grande medida, de controles deficientes do Ministério que, mesmo 
tendo acesso às informações necessárias para o adequado registro das devoluções/estornos, 
como bases de dados e relatórios de acompanhamento das contas gráficas vinculadas ao AE, 
ao PAB e ao PAGB, reincide em apresentar dados contábeis distorcidos. 

Em síntese, fragilidades nos controles internos relacionados às devoluções espontâneas e a 
estornos de parcelas de AE, PAB e PAGB permitiram a arrecadação e o registro contábil em 
descumprimento ao regime de competência. O fato gerou subavaliação do resultado no 
montante de R$ 1.097.463.873,07 referente às devoluções de despesas de 2022 
equivocadamente arrecadadas como recuperação de despesas de exercícios anteriores, 
procedimento que deixou de registrar anulação de VPD nas demonstrações do Ministério da 
Cidadania. No Balanço Orçamentário houve superavaliação das despesas orçamentárias 
também no valor de R$ 1.097.463.873,07, porquanto, houve o reconhecimento de receita 
orçamentária para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), quando o correto, nos termos do 
art. 38 da Lei nº 4320/1964, seria a anulação das despesas orçamentárias no Ministério da 
Cidadania. 

Após a recepção do relatório preliminar a Unidade se manifestou sobre a forma de controle e 
de vinculação das restituições, voluntárias ou decorrentes de não saques dos Auxílios 
Emergenciais, desconsiderando que, a depender da competência da despesa paga, teriam 
arrecadações distintas, com reflexos na recomposição do orçamento anual do Ministério. 
Sobre as devoluções dos Programas Auxílios Brasil e Gás dos Brasileiros, a Unidade não 
esclareceu os fatos.  

2.3.5. Ausência de registro de receita financeira referente a 
remuneração de devoluções e estornos de benefícios 

Trata-se de avaliação da arrecadação e do registro contábil dos rendimentos auferidos sobre 
o saldo da Conta Suprimento e das Contas Poupança Social Digital (CPSD) utilizadas no 
pagamento dos Auxílios Emergenciais, do Auxílio Brasil e do Auxílio Gás dos Brasileiros. A 
partir dessa análise, verificou-se que deixou de ser contabilizada no Ministério receita 
financeira de R$ 84.710.659,18 ocasionando a subavaliação do resultado do exercício e das 
receitas orçamentárias. 

A norma regulamentar dos benefícios supracitados aduz que os recursos financeiros 
transferidos pelo Ministério da Cidadania à Caixa para pagamento das respectivas parcelas 
são depositados em conta gráfica e a partir desta efetuam-se créditos em contas bancárias 
dos cidadãos elegíveis, inclusive por meio de conta poupança social digital, e em conta 
contábil prevista no inciso IV do § 11 do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29.12.2021.  Caso os 
recursos creditados não sejam sacados dentro do período de validade da parcela eles serão 
devolvidos aos Ministério da Cidadania corrigidos pelo índice da poupança.  
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De acordo com o MCASP, juros auferidos são variações patrimoniais aumentativas financeiras 
decorrentes de operações financeiras, que afetam positivamente o patrimônio da entidade. 
Assim, a receita financeira tem código Siafi próprio para recolhimento, qual seja o 48804-6 
(Remuneração de saldos, recursos não desembolsados), que permite o registro contábil 
correto, de acordo com o seguinte roteiro:  

D – 1.1.1.1.2.20.01 – Limite de saque com vinculação de pagamento – OFSS  

C – 4.4.5.2.1.01.00 – Remuneração de Aplicações Financeiras 

Para realizar a análise foram correlacionadas as GRU que geraram receita financeira na conta 
4.4.5.2.1.01.00 - Remuneração de Aplicações Financeiras para o MC, em 2022, com os 
relatórios de controles produzidos pela Caixa, quais sejam o Demonstrativo de Remuneração, 
Quadro IV – onde constam informações acerca da remuneração financeira da Conta 
Suprimento – e a Base de Dados das Devoluções, onde constam informações dos rendimentos 
das CPSD. 

A partir dessa análise foi possível concluir que a remuneração financeira da Conta Suprimento 
foi adequadamente arrecadada pelo Ministério, tendo a Caixa devolvido esse valor utilizando-
se o código apropriado de GRU e gerando receita financeira para o MC na conta 
4.4.5.2.1.01.00 - Remuneração de Aplicações Financeiras. Porém, constatou-se inconsistência 
referente aos rendimentos das parcelas creditadas nas CPSD, uma vez que a Caixa informou 
ter feito devolução de R$ 84.710.659,18 referente a esses rendimentos, contudo esse valor 
não foi localizado nas contas de receita financeira do Ministério. 

Existe a possibilidade de os valores dos rendimentos da CPSD terem sido devolvidos pela Caixa 
em conjunto com o valor principal do benefício, o que caracterizaria uma falha contábil, 
entretanto, a base de dados de devoluções apresentada não permite realizar correlação com 
as GRU arrecadadas, de forma que as fragilidades dos controles do gestor não permitiram 
identificar qual a efetiva contrapartida do recebimento do montante na conta da unidade, de 
forma que se não se pode mensurar outros efeitos do erro na contabilização em contas de 
ativo e/ou de resultado. As falhas de controle relatadas serão melhor abordadas no item 2.5.7 
deste Relatório. 

Diante do exposto, no aspecto financeiro, destaca-se que não foi possível localizar registros 
contábeis referente ao montante de rendimentos financeiros arrecadados relativos às CPSD, 
caracterizando, portanto, subavaliação do resultado no montante de R$ 84.710.659,18 e 
subavaliação das receitas orçamentárias, no balanço orçamentário, no mesmo montante. 

Com este apontamento, o Ministério destacou, em manifestação, a realização de uma análise 
pormenorizada das restituições a fim de identificar a exatidão dos códigos de recolhimento 
das receitas financeiras decorrentes dos saldos das CPSD.  

2.3.6. Manutenção indevida de passivo referente a transferências do 
FNAS cuja obrigação inexiste 
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Trata-se de análise do saldo de R$ 700.000.515,25 constante do grupo de contas 
2.1.5.9.0.00.00 - Demais Transferências a Pagar. Identificou-se que essa conta é utilizada pelo 
MC para apropriar as obrigações de pagamento referente à estruturação do SUAS, 
desembolsos realizados na modalidade fundo a fundo por meio do FNAS. As análises 
efetuadas revelaram que a manutenção desse saldo é indevida pois não atende ao conceito 
de passivo previsto no MCASP 9ª Edição, especialmente quanto à existência de uma obrigação 
presente para o Ministério. Devido a isso, restou caracterizada a superavaliação do passivo no 
montante de R$ 700.000.515,25. 

Como critério para a análise realizada, foi considerada a definição de passivo prevista no 
MCASP 9ª Edição, que prescreve que passivo é uma obrigação presente, derivada de evento 
passado, cuja extinção deva resultar na saída de recursos da entidade. Nesse sentido, destaca-
se que uma característica essencial para a existência de um passivo é que a entidade tenha 
uma obrigação presente, qual seja, aquela que ocorre por força de lei (obrigação legal ou 
obrigação legalmente vinculada) ou não (obrigação não legalmente vinculada), a qual não 
possa ser evitada. 

A análise dos saldos constantes do grupo de contas supracitado, revelou que essa conta, que 
já teve outras denominações e começou a ser utilizada em 2016, mantém saldo estável desde 
o exercício 2019 e não apresentou movimentação ao longo do exercício 2022, conforme 
exposto a seguir. 

Quadro 2: Histórico de saldo da conta 2.1.5.9.0.00.00 

Exercício Conta Saldo (em R$) 

2016 2.1.5.0.0.00.00 -   OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS 9.271.809,09 
2017 2.1.5.0.0.00.00 -   OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS 14.001.057,15 
2018 2.1.5.0.0.00.00 -   OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS 1.528.037.375,17 
2019 2.1.5.0.0.00.00 -   OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS 701.789.374,95 
2020 2.1.5.1.0.00.00  OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS 700.530.515,27 
2021 2.1.5.9.0.00.00  DEMAIS TRANSFERENCIAS A PAGAR 700.000.515,27 
2022 2.1.5.9.0.00.00  DEMAIS TRANSFERENCIAS A PAGAR 700.000.515,27 

Fonte: Siafi  

Devido a isso, foi indagado ao Ministério da Cidadania sobre os fatos geradores que 
caracterizam a obrigação presente referente ao montante de R$ 700.530.515,27. Em resposta, 
a unidade responsável pelo FNAS informou que o montante se referia à apropriação de 
passivo – ajustes de exercícios anteriores e que os registros seriam analisados para verificar 
os procedimentos mais indicados para ajustar os valores da conta contábil supracitada, se 
fosse o caso. O resultado dessa análise não foi informado até o fechamento deste relatório. 

A partir dos documentos contábeis do SIAFI constatou-se que as obrigações relacionadas às 
transferências fundo a fundo, que deram origem aos saldos do grupo de contas 2.1.5.9.0.00.00 
- Demais Transferências a Pagar, são atualmente realizadas em outras contas contábeis, qual 
seja a 2.1.5.1.5.00.00 – Transferências Constitucionais a Pagar Inter OFFS e 2.1.5.2.5.00.00 – 
Transferências Legais a Pagar Inter OFFS que, ao longo do exercício 2022 apresentaram 
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movimentação corriqueira de apropriação da obrigação, pela liquidação da despesa, e da 
respectiva baixa pela realização do pagamento.  

Nesse contexto, considerando a ausência de movimentação no grupo de contas 
2.1.5.9.0.00.00 - Demais Transferências a Pagar desde fevereiro de 2021 –  em oposição à 
intensa movimentação de repasses de recursos na modalidade fundo a fundo –, considerando 
o desconhecimento do Ministério acerca do fato gerador dessas obrigações, e considerando 
a mudança de política contábil com a utilização de outras contas de passivo para o registro 
das obrigações relacionadas às transferências fundo a fundo, conclui-se que o saldo de R$ 
700.530.515,27 constante do grupo de contas 2.1.5.9.0.00.00 - Demais Transferências a Pagar 
não se caracteriza como um passivo uma vez que não subsiste obrigação presente a ser 
cumprida, devendo esse saldo ser desreconhecido das demonstrações contábeis. 

Portanto, a manutenção indevida de valores na conta de passivo 2.1.5.9.0.00.00 – Demais 
Transferências a Pagar resulta em superavaliação do passivo no montante de R$ 
700.000.515,25. 

2.3.7. Apropriação de despesas em exercício distinto da ocorrência 
do fato gerador, em desconformidade com o princípio da 
competência. 

Trata-se de exame sobre a execução da despesa realizado pelo Ministério da Cidadania, em 
especial aquelas realizadas no início e no fim do exercício financeiro, a fim de verificar a 
aderência do reconhecimento das despesas ao regime de competência. A partir da análise, 
que será detalhada a seguir, constatou-se que o MC reconheceu, no exercício 2022, despesas 
cujo fato gerador pertence a exercícios anteriores, gerando a subavaliação do resultado do 
exercício no montante de R$ 1.007.799.486,52, e deixou de reconhecer em 2022 despesas 
cujo fato gerador pertencem ao exercício, fato que gerou distorções diversas que totalizam 
R$ 565.184.569,33. 

Como critério para essa análise, foram consideradas as definições de restos a pagar 
processados e não processados previstas na Lei nº 4.320/64, os conceitos de ativo, passivo e 
variações patrimoniais definido pela NBC TSP EC, a estrutura de apresentação de 
demonstrações contábeis e conceitos correlacionados previstos no MCASP 9ª edição, além da 
Portaria nº 2.362, de 20 de dezembro de 2019, da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro 
2015 e da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

A Lei nº 4.320/64 prevê que a liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito. Do ponto de vista patrimonial, observa-se que, em regra, a fase de liquidação da 
despesa coincide com o momento do fato gerador patrimonial, no entanto, o fato gerador da 
obrigação patrimonial não se confunde com a execução orçamentária. 

Nesse contexto, é importante destacar que o princípio da competência preceitua que os 
efeitos contábeis das transações sejam reconhecidos no momento a que elas se referem. 
Portanto, em respeito ao princípio da competência, uma vez ocorrido o fato gerador de uma 
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obrigação patrimonial, deve-se realizar o registro na contabilidade do ente público, 
independentemente da ocorrência de empenho, de liquidação e de pagamento. 

Para essa verificação, foi analisado, por meio de consulta às Notas de Sistema no Siafi e bases 
de dados fornecidas pelo MC, no caso de despesas do FNAS, o processo de inscrição e 
liquidação de restos a pagar não processados, identificando-se despesas cujo fato gerador 
ocorrera em exercícios anteriores, mas seu respectivo reconhecimento só ocorreu no 
exercício de 2022, e despesas que ocorreram em 2022 e deixaram de ser reconhecidas no 
exercício, o que fere o princípio acima citado. 

Como resultado, identificou-se que em 2022 foram realizadas liquidações de restos a pagar 
não processados, cujo fato gerador pertence a exercícios anteriores, no montante de R$ 
1.007.799.486,52. Considerando que no momento da liquidação da despesa o resultado do 
exercício foi afetado negativamente, é possível concluir que esses registros estão 
indevidamente impactando o resultado do exercício de 2022 ao invés do exercício 
correspondente à ocorrência dos respectivos fatos geradores, oportunidade em que deveria 
ter sido contabilizada a variação patrimonial diminutiva, em obediência ao princípio da 
competência. Esse fato gerou a subavaliação do resultado do exercício 2022 no montante de 
R$ 1.007.799.486,52.  

Dentre as ocorrências identificadas, destacam-se as transferências na modalidade fundo a 
fundo realizadas pelo FNAS, a apropriação de pagamento de prestação de serviços realizados 
pelo agente operador do programa Auxílio Brasil, a apropriação de pagamento de contrato de 
operacionalização do Auxílio Emergencial, entre outras obrigações.. 

A mesma análise revelou, ainda, que despesas, cujo fato gerador pertencem ao exercício 2022, 
deixaram de ser reconhecidas no exercício, no montante de R$ 560.837.927,89. Isso ocorreu 
de forma mais relevante na execução das despesas relacionadas às transferências 
intergovernamentais realizadas pelo FNAS, que representaram 91,7% da distorção 
supracitada. 

O FNAS transfere recursos da modalidade fundo a fundo a estados e municípios por meio de 
transferências regulares e automáticas, condicionadas pela disponibilidade orçamentária, 
desde que os entes cumpram os requisitos previstos na norma. Dessa forma, uma vez que 
haja disponibilidade orçamentária e pactuadas as condicionantes para a transferência de 
recursos do FNAS para os entes subnacionais, resta qualificada a obrigação presente, derivada 
de evento passado, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos do FNAS. 

Da análise do macroprocesso de transferência fundo a fundo do FNAS para os entes 
subnacionais, percebe-se que a obrigação daquele para com estes ocorre no limite de sua 
disponibilidade orçamentária, de forma anual, uma vez que o orçamento é aprovado para 
viger durante um exercício financeiro e que já há conhecimento prévio, pelo Ministério, da 
proporção do valor que será transferido para cada município integrante da Rede SUAS. Assim, 
havendo orçamento vigente para o exercício financeiro, aliado à obrigação não legalmente 
vinculada estabelecida para com os entes subnacionais, é necessária, em respeito ao princípio 
da competência, a apropriação da obrigação, e da respectiva despesa, de forma anual, 
limitando seu valor de modo que não supere os créditos orçamentários autorizados pelo 
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poder legislativo. Desse modo fica assegurado que as despesas relacionadas à competência 
2022 sejam apropriadas no respectivo exercício, ainda que ocorram pagamentos no exercício 
seguinte. 

Portanto, partindo dessa premissa, todo o orçamento de 2022 comprometido por empenho 
referente às transferências fundo a fundo do FNAS deve ser reconhecido como obrigação do 
exercício 2022. Entretanto, por meio de consulta ao Siafi, identificou-se R$ 518.546.048,97 de 
despesas inscritas em restos a pagar não processados em dezembro de 2022, nas modalidades 
de aplicação de transferências fundo a fundo a estados, Distrito Federal e municípios. O 
comprometimento do crédito orçamentário, por meio de empenhos inscritos em restos a 
pagar, demonstra que o FNAS espera que haja pagamentos, em 2023, de despesas vinculadas 
ao orçamento de 2022 e, portanto, de competência desse exercício. Entretanto, não há 
passivo registrado relacionado a essas despesas, de modo que quando da transferência desses 
valores, em 2023, a liquidação da despesa ocorrerá como se o fato gerador pertencesse ao 
exercício 2023, distorcendo também os demonstrativos contábeis desse exercício.  

Analisando-se a execução de restos a pagar não processados do exercício 2023 – até 
10.02.2023 – verificou-se, na execução de outras despesas do Ministério, a ocorrência de 
situação semelhante: a liquidação em 2023 de despesas cujo fato gerador pertence ao 
exercício 2022, no montante de R$ 46.638.520,36, igualmente distorcendo os demonstrativos 
contábeis de ambos os exercícios. 

Uma das causas identificadas para ocorrência dessas situações é a falta de tempo hábil para 
empenho e/ou liquidação de algumas despesas, em especial aquelas cujo fato gerador ocorre 
próximo ao fim do exercício. Destaca-se, contudo, que, de acordo com o MCASP 9ª Edição, 
quando o fato gerador do passivo exigível ocorrer antes do empenho, ou entre o empenho e 
a liquidação, é necessário o registro de uma etapa intermediária entre o empenho e a 
liquidação, chamada “empenho em liquidação”. Essa etapa é necessária para a diferenciação, 
ao longo e no final do exercício, dos empenhos não liquidados e que constituíram, ou não, 
obrigação presente. 

Portanto ainda que uma despesa não esteja apta a liquidação antes do fim do exercício, pode-
se utilizar no Siafi a situação “empenho em liquidação” para que haja o reconhecimento do 
passivo exigível na competência do fato gerador, permitindo a correta evidenciação contábil 
da entidade, sem o risco do registro de uma liquidação indevida de despesa. 

Diante do exposto, ficam evidenciadas as seguintes distorções: 

a) subavaliação do resultado do exercício no montante de R$ 1.007.799.486,52em 
virtude da liquidação, em 2022, de despesas cujo fato gerador pertence a outro 
exercício 
b) subavaliação do passivo e subavaliação do ativo5 no montante de R$ 
518.546.048,97 em decorrência da ausência de registro de passivo relativo às 
obrigações fundo a fundo que foram inscritas em restos a pagar não processados 

 
5 A distorção de subavaliação do ativo não será somada para fins de opinião de auditoria em decorrência da 
divergência de interpretação contábil entre CGU e STN, conforme destacado no item 2.1.2 deste relatório 
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c) subavaliação do passivo e superavaliação do resultado do exercício no 
montante de R$ 23.158.284,02, cada, em virtude da liquidação, em 2023, de 
despesas de competência do exercício 2022 e que, portanto, deveriam estar 
reconhecidas nesse exercício. 
d) Subavaliação do ativo e subavaliação do passivo no montante de R$ 
160.976,16, cada, em virtude da liquidação, em 2023, da aquisição de bens móveis 
de competência do exercício 2022 e que, portanto, deveriam estar reconhecidas 
nesse exercício. 

2.3.8. Manutenção indevida de ativos de adiantamentos referente a 
transferências do FNAS cujas prestações de contas foram aprovadas 

Trata-se de análise do saldo de R$ R$ 612.411.688,40 consignado na conta 1.1.3.1.1.07.00 – 
Adiantamento de Transferência Legal que se refere a transferências fundo a fundo do FNAS 
pendente de avaliação final da prestação de contas. O objetivo desta análise foi verificar se 
esses valores atendem ao conceito de ativo, especialmente acerca da existência do potencial 
de serviços ou da capacidade de gerar benefícios econômicos. A partir dessa análise 
constatou-se a manutenção indevida de R$ R$ 53.641.657,67 nessa conta, gerando uma 
distorção de superavaliação do ativo nesse mesmo montante. 

As transferências na modalidade fundo a fundo caracterizam-se como transferência voluntária 
com condicionante e, por isso, no momento do repasse do recurso deve ser reconhecido um 
ativo de adiantamento que deverá ser baixado quando da aferição da correta e regular 
aplicação dos recursos. 

Nesse contexto, identificou-se que R$ 53.641.657,67 do valor da conta contábil 
1.1.3.1.1.07.00 – Adiantamento de Transferência Legal se refere a transferências com 
prestações de contas aprovadas e que, portanto, deveriam ter sido desreconhecidas da conta 
contábil supracitada uma vez que não há mais potencial de serviços e/ou benefícios 
econômicos vinculados a essas transações. Desse modo, a não realização de tal procedimento 
resultou na superavaliação do ativo. 

A tabela abaixo demonstra o valor aprovado de prestação de contas, segregado pelo ano em 
que foi realizada a transferência: 

Tabela 6 – Saldo aprovado de prestações de contas da conta 1.1.3.1.1.07.00 por exercício da 
transferência 

Ano Valor aprovado (Conta 1.1.3.1.1.07.00) 

2018 R$ 35.223.290,67 

2019 R$ 6.929.962,00 

2020 R$ 11.488.405,00 

Total R$ 53.641.657,67 

Fonte: elaborado pela equipe de auditoria com base na planilha enviada em resposta à Solicitação de Auditoria 
nº 7 
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Por todo o exposto, constata-se a manutenção indevida de valores na conta 1.1.3.1.1.07.00 – 
Adiantamento de Transferência Legal por estar concretizada, pelo FNAS ao beneficiário, a 
transferência integral dos riscos e benefícios vinculados à transação, ocasionando uma 
superavaliação do ativo no montante de R$ 53.641.657,67. 

2.3.9. Manutenção indevida de saldos referentes a TED concedidos e 
recebidos cujos prazos de análise de prestação de contas encontram-
se fora dos parâmetros regulamentares 

Trata-se de análise dos saldos da conta de ativo 1.1.3.8.2.38.00 – Adiantamento Termo 
Execução Descentralizada e da conta de passivo 2.1.8.9.2.06.00 – Transferências Financeira a 
Comprovar. A primeira refere-se a TED concedidos pelo MC e pendentes de análise final da 
prestação de contas e a segunda refere-se a TED recebidos pelo MC e igualmente pendentes 
de análise final das contas.  

O objetivo é avaliar se os saldos dessas contas atendem às características de ativo e passivo, 
tendo como referência os prazos previstos no Decreto nº 10.426, de 16.07.2020, que dispõe 
sobre a descentralização de créditos entre órgãos e entidades da administração pública 
federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, por meio da 
celebração de Termo de Execução Descentralizada. A partir dessa análise identificou-se a 
superavaliação do ativo no montante de R$ 137.117.294,33 e a superavaliação do passivo no 
montante de R$ 48.120.354,37.. 

O Decreto nº 10.426, de 16.07.2020, prevê que a avaliação dos resultados dos TED será feita 
por meio da análise do Relatório de Cumprimento do Objeto - RCO, apresentado pela unidade 
descentralizada, ou seja, que recebe o recurso, no prazo de 120 dias após o encerramento da 
vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. No caso de não 
apresentação, a unidade descentralizadora, ou seja, que transfere o recurso, poderá prorrogar 
o prazo por 30 dias. Apresentado o RCO, a unidade descentralizadora tem 180 dias para 
analisá-lo quanto aos resultados atingidos e ao cumprimento do objeto pactuado. Desse 
modo, findada a vigência, um TED estará pendente de análise final no prazo de 330 dias (120 
+ 30 + 180 dias).  

Importante destacar que 44% do saldo analisado se refere a TED celebrados antes da vigência 
do Decreto nº 10.426/2020, com isso, para esses casos os prazos constantes desse Decreto, 
embora não se configurem em obrigatoriedade de cumprimento, representam indicadores de 
possível manutenção indevida de ativo ou passivo sem expectativa de comprovação de que 
os recursos tenham sido aplicados nas ações pactuadas, ou seja, sem a capacidade de geração 
futura de benefícios econômicos ou de potenciais serviços e sem a característica de obrigação 
presente, que, segundo o MCASP, são requisitos fundamentais para o reconhecimento de um 
ativo e passivo, respectivamente.  

O saldo de Adiantamento de TED, referente a termos concedidos pelo MC e pendentes de 
análise final de prestação de contas, atingiu o montante de R$ 453.509.751,17, acumulado 
até 31.12.2022, e quando analisado quanto aos requisitos de manutenção no Ativo, constata-
se que o montante de R$ 102.505.911,99 – 22,6% do saldo – refere-se a TED com vigência 
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expirada ou objeto concluído há mais de 330 dias. Destaca-se ainda a existência de saldo de 
R$ 34.611.382,34 registrado no Siafi com ausência de informações e não localizados nos 
controles gerenciais utilizados pelo Ministério da Cidadania. 

Tabela 7 – Situação do estoque de TED concedidos quanto ao prazo de análise da prestação 
de contas (em R$) 

Prazo de análise PC  Quantidade de 
TED   

Saldo conta 113823800 
Adiantamento – TED 

Análise da prestação de contas dentro do prazo 
previsto no Decreto nº 10.426/2020  130 316.392.456,84  

Análise da prestação de contas fora do prazo previsto 
no Decreto nº 10.426/2020  32 102.505.911,99  

Sem informação  15 34.611.382,34  

Total   177 453.509.751,17  

Fonte: Elaborado pela CGU a partir de extração do Siafi, com posição de 31.12.2022 e das planilhas de controle 
do MC, Aba: Tab Est TED conc dez_2022 

Além dos registros contábeis no Siafi, o MC realiza o acompanhamento do prazo para 
apresentação do RCO e da situação da análise de prestações de contas por meio de planilhas 
gerenciais. O quadro seguinte, elaborado com base nestas planilhas, demonstra o montante 
total de TED com vigência expirada e as situações identificadas nos controles gerenciais do 
MC.  

Tabela 8 – Estoque de TED mantidos indevidamente no Ativo a partir da situação 
identificada nos controles gerenciais do MC (em R$) 

Situação do TED quanto ao 
prazo de análise PC e 

vigência em 31.12.2022  

Situação identificada nas planilhas 
enviadas em manifestação à SA 

1112587_05  

Saldo conta 113823800 - '= 
Adiantamento - TED  

Prazo de Análise Expirado 

Prestação de contas em análise  72.737.377,85  

 Prestação de contas reprovada   29.768.534,14  

TED não localizado nos controles do MC  34.611.382,34   

Total Geral  137.117.294,33  

Fonte: Elaborado pela CGU a partir de extração do Siafi, com posição de 31.12.2022 e das planilhas de controle 
do MC Aba: Tab Est TED conc dez_2022 

Observa-se inicialmente que há saldo de R$ 29.768.534,14 de TED com prestações de contas 
analisadas – e reprovadas, de acordo com a tabela – e que, portanto, já estariam aptos a serem 
baixados da conta 1.1.3.8.2.38.00 – Adiantamento TED. Há ainda saldo de R$ 34.611.382,34 
referente a TED não localizados nos controles do MC e sobre os quais não há qualquer 
informação além do valor transferido e da identificação da unidade descentralizada, 
evidenciando falha de controle.  
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Em relação aos TED com prestação de contas em análise há mais de 180 dias, no valor de R$ 
72.737.377,85, em oito deles identificou-se a data de apresentação do RCO e estão, em média, 
há 447 dias aguardando análise. Por outro lado, outros 11 instrumentos, cuja data de 
apresentação da prestação de contas é desconhecida, estão em média, há 1.750 dias com a 
vigência expirada e sem a análise definitiva da prestação de contas. 

A principal causa apontada pelo Ministério da Cidadania para a morosidade das análises é a 
apresentação incompleta ou a necessidade de reanálise de documentos de prestação de 
contas. A intempestividade traz como efeito a distorção da situação patrimonial da entidade, 
pois mantém por tempo indeterminado registros de saldo na conta 1.1.3.8.2.38.00 – 
Adiantamento TED.  

Cabe informar  que, no âmbito das Auditorias Financeiras sobre Demonstrações Contábeis do 
Ministério da Cidadania, exercícios 2020 e 2021, foram apresentadas distorções de mesma 
natureza , tendo sido recomendada a regularização dos registros relativos aos TED, cujos 
relatórios de cumprimento do objeto tenham sido apresentados pela unidade descentralizada 
há mais de 180 dias, conforme previsto no Decreto nº 10.426/2020, bem como a necessidade 
de instauração de Tomada de Contas Especial nos casos em que couber. 

Importa salientar que em sua maioria os TED com vigência expirada estão em análise de 
prestação de contas. Contudo, a intempestividade dessas análises distorce a situação 
patrimonial da entidade uma vez que mantém por tempo indeterminado o registro de saldo 
na conta 1.1.3.8.2.38.00 – Adiantamento TED. Igualmente, a manutenção de saldos de TED 
vencidos cuja prestação de contas é desconhecida também provoca tal distorção. 

Desse modo, conclui-se, que a situação evidenciada ocasiona a superavaliação do ativo do 
MC no montante de R$ 137.117.294,33. Destaca-se que a eventual baixa do ativo não implica 
renúncia à obrigação de cobrar e/ou analisar as prestações de contas dos TED, mas tão 
somente uma evidenciação patrimonial mais aderente à realidade do Ministério. Desse 
montante, identificaram-se cinco TED cujo prazo de 330 dias após o fim da vigência, utilizado 
como referência para a análise, expirou ao longo do exercício 2022 e não foram baixados, 
ocasionando uma superavaliação do resultado do exercício no montante de R$ 
40.831.828,98.  

De igual modo, foi analisada a conta de passivo 2.1.8.9.2.06.00 – Transferências Financeira a 
Comprovar que registra os valores recebidos pelo MC por meio de TED e que ainda não foram 
objeto de análise final pela unidade descentralizadora dos recursos 

Considerando a data de referência 31.12.2022, foram identificados sete TED com vigência 
expirada há mais de 330 dias e ainda com saldo registrado na conta 2.1.8.9.2.06.00 – 
Transferências Financeira a Comprovar, totalizando R$ 47.899.827,37 e um TED não localizado 
nos controles do MC no montante de R$ 220.527,00 e sobre o qual não há qualquer 
informação, conforme tabela seguinte. 
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Tabela 9 – Situação do estoque de TED recebidos quanto ao prazo de análise da prestação de 
contas (em R$) 

Prazo de análise PC    Quantidade de 
TED  

Saldo conta da 218920600 – 
Transf. Financeiras a 

Comprovar  

Análise da prestação de contas dentro do prazo previsto no 
Decreto nº 10.426/2020  

5  49.372.465,31                                                 

 
Análise da prestação de contas fora do prazo previsto no 
Decreto nº 10.426/2020  

7  47.899.827,37                                               

Sem informação  1  220.527,00  
Total   13  97.492.819,68  

Fonte: Elaboração pela CGU a partir de extração do Siafi, com posição de dezembro de 2022. Aba Tab Est TED 
Rec dez_22  

A ausência de informações e a intempestividade de apresentação da prestação de contas pelo 
MC ou de análise das contas pela unidade descentralizadora distorce a situação patrimonial 
do Ministério da Cidadania pois mantém por tempo indeterminado o registro de saldo na 
conta 2.1.8.9.2.06.00 – Transferências Financeira a Comprovar. Desse modo, conclui-se que a 
situação evidenciada gera a superavaliação do passivo do MC no montante de R$ 
48.120.354,37. Destaca-se que a eventual baixa do passivo não implica renúncia à obrigação 
de prestar contas, mas tão somente uma evidenciação patrimonial mais aderente à realidade 
do Ministério  

Após a recepção do relatório preliminar de auditoria o Ministério atualizou parte do estoque 
de TED concedidos e recebidos com vigência expirada há mais de 330 dias, diante da análise 
final da prestação de contas. Assim, a recomendação nº 991070, no âmbito da Auditoria 
Financeira sobre as Demonstrações Contábeis de 31.12.2020 do Ministério permanece em 
monitoramento da equipe de auditoria. 

2.3.10. Inconsistências na contabilização de créditos a receber 
decorrentes de Tomadas de Contas Especiais. 

Trata-se da avaliação dos saldos que constituem o grupo “1.2.1.2.1.05.00 – Créditos por Dano 
ao Patrimônio – Decisão TCU” e se referem a créditos a receber relativos a irregularidades 
identificadas, em decorrência de Tomadas de Contas Especiais, conduzidas pela autoridade 
administrativa e julgadas pelo TCU. O objetivo desta análise foi avaliar se todos os acórdãos 
emitidos pelo TCU relacionados à TCE, cuja responsabilidade seja do MC, foram devidamente 
contabilizados. A partir dessa análise, que será detalhada a seguir, considerando a posição 
31.12.2022, identificaram-se distorções financeiras no montante de R$ 114.570.757,60.  

De acordo com a Macrofunção SIAFI 021138, publicado Acórdão do TCU que julgue irregular 
as contas e impute débito aos responsáveis, a unidade administrativa competente deve 
registrar em sua contabilidade o crédito a receber por dano ao patrimônio. A mesma norma 
define que os créditos apurados em favor do Ente Público devem ser reconhecidos no 
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exercício a que pertencem, com a geração do ativo e a correspondente contrapartida de 
resultado. 

Ainda, a norma dispõe que o montante a ser registrado em contas a receber deve ser 
mensurado por seu valor atualizado de realização, de forma a assegurar a fiel demonstração 
dos fatos contábeis, levando-se em consideração, inclusive, eventuais correções monetárias e 
juros ou multas incidentes sobre o valor original, de acordo com os normativos legais 
pertinentes. Quanto à baixa, deve ser realizada apenas quando houver o ressarcimento do 
dano apurado ou outro fato que resulte na extinção do objeto que deu origem ao registro, ou 
após manifestação do TCU nesse sentido.  

Para avaliar se o Ministério da Cidadania efetuou adequadamente esses registros, foram 
pesquisados os Acórdãos com imputação de débito emitidos em 2022 pelo TCU, relacionados 
a julgamentos de tomadas de contas especiais, cuja autoridade instauradora seja o Ministério 
da Cidadania ou entidades nele consolidadas (Ministérios do Desenvolvimento Social, 
Ministério do Esporte, Secretaria do Desenvolvimento Social e Secretaria Especial do Esporte). 
O resultado foi correlacionado com os lançamentos contábeis efetuados em 2022 nas contas 
do grupo 1.2.1.2.1.05.00.  

Visando identificar o valor atualizado do débito relacionado aos 18 acórdãos não 
contabilizados, foi feita a atualização monetária de 17, tendo em vista que em um deles não 
havia expressa, a data original do débito. As atualizações foram realizadas por meio do 
Sistema Débito do TCU. Os resultados encontrados totalizam, em valores atualizados, R$ 
9.672.919,23 em créditos por dano ao patrimônio sem o devido registro contábil, ocasionando 
a subavaliação do ativo e subavaliação do resultado no montante supracitado. 

Analisando-se os registros contábeis, foram identificados cinco lançamentos em que o crédito 
a receber foi desreconhecido em virtude da admissibilidade de recurso de reconsideração em 
processos de contas, com suspensão da exigibilidade do crédito, sem, contudo, ter ocorrido o 
julgamento do mérito da demanda. Cabe destacar que a Macrofunção Siafi 021138 Diversos 
Responsáveis dispõe que esses créditos só podem ser baixados se houver o ressarcimento do 
dano apurado ou outro fato que resulte na extinção do objeto que deu origem ao registro, ou 
após manifestação do TCU nesse sentido. De acordo com o Regimento Interno do TCU:  

Art. 285 De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas, 
inclusive especial, cabe recurso de reconsideração, com efeito suspensivo, para 
apreciação do colegiado que houver proferido a decisão recorrida, podendo ser 
formulado uma só vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
Tribunal, dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no art. 183. 

Art. 278. O relator do recurso apreciará sua admissibilidade e fixará os itens do 
acórdão sobre os quais ele incide, na hipótese e para os fins do § 1º do art. 285, em 
prazo a ser definido em ato normativo, após exame preliminar da unidade técnica.  

§ 1º Se o relator entender admissível o recurso, determinará as providências para 
sua instrução, saneamento e apreciação, bem como para comunicação aos órgãos 
ou entidades pertinentes, se houver efeito suspensivo. (grifo nosso) 
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Portanto, a concessão de efeitos suspensivos em sede de recurso de reconsideração analisa 
apenas os pressupostos de admissibilidade, para ser apreciada a demanda pela área técnica 
posteriormente, não sendo apta a determinar a baixa do direito a receber. A comunicação 
enviada ao Ministério apenas atesta a suspensão da exigibilidade, a não ser que haja 
recomendação ou determinação para a baixa do crédito na própria comunicação. Assim, tais 
baixas são indevidas, pois não houve julgamento definitivo do mérito do acórdão impugnado, 
gerando a subavaliação do ativo e subavaliação do resultado do exercício, ambos no 
montante de R$ 4.115.507,26. 

Ainda em relação aos registros contábeis feitos pelo MC no exercício de 2022 nas contas 
integrantes do grupo 1.2.1.2.1.05.00 – Créditos por Dano ao Patrimônio, identificaram-se 84 
lançamentos contábeis de reconhecimento e/ou baixa de crédito por dano ao patrimônio, 
com a respectiva contrapartida de resultado, referentes a acórdãos cuja publicação ocorreu 
em outros exercícios. Considerando que o resultado do exercício deve ser afetado no 
momento do reconhecimento ou baixa do crédito, é possível concluir que esses registros estão 
indevidamente impactando o resultado do exercício de 2022, em desacordo com o princípio 
da competência. O fato gerou a superavaliação do resultado do exercício no montante de R$ 
75.201.680,88, devido aos lançamentos a débito, e a subavaliação do resultado do exercício 
no valor total de R$ 10.543.110,92, devido aos lançamentos credores realizados. 

Entre os lançamentos contábeis analisados, verificou-se ainda o reconhecimento de crédito 
referente ao Acórdão 2118/2022 – 1ª Câmara, entretanto, o citado acórdão determinou o 
arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito. Portanto, o valor foi indevidamente 
contabilizado, gerando uma superavaliação do ativo e superavaliação do resultado do 
exercício, ambos no montante de R$ 291.910,73. 

Por fim, verificou-se na pesquisa aos valores contabilizados pelo MC em 2022, que foi 
realizado lançamento duplicado, referente ao acórdão 1781/2022 – 2ª Câmara, um em junho 
e outro em setembro de 2022. Assumindo que o lançamento mais recente está correto, 
constata-se, portanto, a superavaliação do ativo e superavaliação do exercício no montante 
de R$ 332.645,68 em virtude do lançamento em duplicidade. 

Uma das principais causas para a ocorrência desse tipo de situação, tanto no Ministério da 
Cidadania como em outros órgãos, é a ausência de um sistema integrado que disponibilize de 
forma tempestiva e uniforme as informações necessárias sobre a instauração, julgamento, 
cobrança e arrecadação de TCEs. Tal fato é especialmente importante em virtude da 
quantidade de partes interessadas no processo, tais como: o órgão instaurador da TCE, os 
agentes responsabilizados, o órgão de controle interno, o Ministério supervisor, o Tribunal de 
Contas da União, a Advocacia-Geral da União, dentre outros interessados. 

Na ausência de informações centralizadas e automatizações de processos rotineiros, resta aos 
agentes envolvidos a coleta manual de informações, aumentando assim o risco de erro ou 
ausência de informações, tanto por falha humana na coleta das informações como na 
ausência das informações por falta de capacidade operacional. 
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Diante do exposto, as inconsistências identificadas no processo de contabilização de créditos 
a receber decorrentes de TCE geraram uma distorção total de R$ 114.570.757,60 nos 
demonstrativos contábeis de 2022, em virtude de: 

a) Subavaliação do ativo e subavaliação do resultado do exercício no montante de 
9.672.919,23 em decorrência da ausência de contabilização de acórdãos publicados 
em 2022; 
b) Subavaliação do ativo e subavaliação do resultado do exercício no montante de 
R$ 4.115.507,26 em decorrência de desreconhecimentos indevidos de créditos 
relacionados a TCE 
c) Superavaliação do resultado no montante de R$ 75.201.680,88 em virtude do 
reconhecimento intempestivo de créditos referentes a acórdãos publicado em 
exercícios anteriores; 
d) Subavaliação do resultado no montante de R$ 10.543.110,92 em virtude de 
lançamento intempestivo de créditos referentes a acórdãos publicado em exercícios 
anteriores; 
e) Superavaliação do ativo e superavaliação do resultado no montante de R$ 
291.910,73 em virtude do reconhecimento indevido de crédito referente a acórdão 
de arquivamento; e 
f) Superavaliação do ativo e superavaliação do resultado no montante de R$ 
332.645,68 em virtude do Reconhecimento duplicado de crédito a receber 
relacionado a TCE. 

Importa relatar que após a recepção do Relatório Preliminar de Auditoria a setorial contábil 
do Ministério promoveu a inscrição dos créditos a receber nas contas e UG próprias, e o 
Ministério do Esporte, por intermédio da Caixa, iniciou a instauração de TCE nos contratos de 
repasse irregulares. Entretanto, as providências adotadas foram realizadas no exercício de 
2023, logo a distorção detectada nos registros contábeis de 2022 ainda subsiste. 

2.3.11. Contabilização indevida de despesas tarifárias em ativo de 
adiantamento 

Trata-se de análise da conta 1.1.3.1.1.99.00 - Adiantamento Diversos Concedidos, cujo saldo, 
no encerramento do exercício, era de R$ 105.645.488,14. A análise recaiu especificamente 
sobre o montante referente ao pagamento de tarifas à Caixa Econômica Federal (CEF) para o 
acompanhamento de obras decorrentes de contratos de repasse, que totalizam R$ 
100.771.935,38. O objetivo do trabalho foi avaliar se esse saldo atende às características de 
um ativo, tendo restado evidenciado que o MC não possui  controle desse recurso e que não  
há potencial de serviços ou  capacidade de gerar benefícios econômicos, constatando-se, 
portanto, uma superavaliação do ativo no montante de R$ 100.771.935,38 e superavaliação 
do resultado de R$ 9.875.532,77. 

Como critério foram consideradas a definição de ativo constante da NBC TSP – Estrutura 
Conceitual, que estabelece que ativo é um recurso controlado no presente pela entidade 
como resultado de evento passado, definindo um recurso como um item com potencial de 
serviços ou com a capacidade de gerar benefícios econômicos, e a definição de variações 
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patrimoniais diminutivas (VPD) prevista no MCASP 9ª edição, que prescreve que VPD 
corresponde a diminuições na situação patrimonial líquida da entidade não oriundas de 
distribuições aos proprietários. 

No caso em exame, verificou-se que o saldo de R$ 105.645.488,14 consignado na conta de 
ativo 1.1.3.1.1.99.00 - Adiantamento Diversos Concedidos - refere-se a contratos de prestação 
de serviços realizados pela Caixa Econômica Federal. Constatou-se que 95,3% desse saldo se 
refere a pagamento de tarifas à CEF pela prestação de serviços de operacionalização dos 
contratos de repasse integrantes do Programa de Infraestrutura Esportiva. Tais valores não se 
enquadram no conceito de ativo, pois esses desembolsos não possuem condicionantes, 
considerando que a prestação de contas feita pelo recebedor do recurso – geralmente um 
município – recai apenas sobre o valor principal do repasse e não sobre as tarifas pagas pelo 
Ministério ao agente operador da política. Desse modo, a apropriação como ativo de 
pagamentos de tarifas a CEF é indevida, já que esses recursos não atendem aos requisitos para 
o reconhecimento de um ativo, especialmente a caracterização do controle, pois não há 
expectativa de geração futura de serviços e/ou benefícios econômicos advindos deles. 
Analisando-se a natureza da transação, o que ocorre é o pagamento em função de um serviço 
já prestado pela CEF, caracterizando, portanto, uma variação patrimonial diminutiva, de 
acordo com o conceito definido pelo MCASP 9ª edição. 

Por todo o exposto, fica evidenciado que o pagamento de tarifas à CEF pela prestação de 
serviços de operacionalização de contratos de repasse não deve ser reconhecido como ativo 
de adiantamento, mas sim como VPD nos demonstrativos contábeis. Portanto, da análise 
detalhada dos documentos contábeis vinculados à conta de ativo 1.1.3.1.1.99.00 - 
Adiantamento Diversos Concedidos, constata-se uma superavaliação do ativo no montante 
de R$ 100.771.935,38 e superavaliação do resultado de 9.875.532,77. 

2.3.12. Ausência de contabilização de imóveis da União controlados 
pelo Ministério 

Trata-se de avaliação do grupo de contas 1.2.3.2.0.00.00 - Bens imóveis, que compreende o 
registro dos valores dos bens imóveis controlados pelo MC. O objetivo dessa análise foi avaliar 
se os imóveis utilizados pelo Ministério atendem ao conceito de ativo e estão sendo 
adequadamente contabilizados. A partir dessa análise, que será detalhada a seguir, ficou 
evidenciado que não foram contabilizados três imóveis da União controlados pelo MC, 
constatando-se uma subavaliação do ativo no montante de R$ 17.303.408,22. 

Como critério foi considerada a definição de ativo prevista no MCASP 9ª edição, que 
estabelece que ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de 
evento passado, definindo um recurso como um item com potencial de serviços ou com a 
capacidade de gerar benefícios econômicos. 

A partir de informações obtidas junto ao Ministério, verificou-se que o MC ocupa de forma 
compartilhada os seguintes imóveis públicos: 
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Quadro 3: Imóveis da União ocupados pelo MC 

Imóvel Endereço % de Ocupação do MC Órgão Gestor do 
Imóvel 

Bloco C Esplanada dos Ministérios 
– nº 07 – Bloco C 

13,58% Ministério da 
Economia 

Anexo do Bloco F Esplanada dos Ministérios 
- nº 10 – Bloco F 

2,21% Ministério da 
Economia 

DNIT Setor de Autarquias Norte 
– Quadra 03 – Asa Norte 

3,26% Departamento 
Nacional de 
Infraestrutura de 
Transportes. 

Bloco A Esplanada dos Ministérios 
- nº 23 – Lote 23 – Zona 
Cívico Administrativa 

80,78% Coordenação-Geral de 
Logística e 
Administração/MDS 

Fonte: Despacho nº 2631/2022/SE/SAA/CGLA, SPIUnet e Siafi 

Nos termos do Manual Geral do Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da 
União – SPIUnet (SPU/2019), sempre que um imóvel da União é utilizado por mais de uma 
Unidade Gestora cria-se a figura de RIP Utilização, que corresponde à utilização de um imóvel 
ou parte dele por uma determinada Unidade Gestora. Se o mesmo imóvel é utilizado por mais 
de uma Unidade Gestora (UG), deverá ser criada uma Utilização para cada uma. 

No SPIUnet o RIP Imóvel contém as informações referente ao imóvel e o RIP Utilização contém 
as informações referente às benfeitorias do imóvel, alertando que o que é evidenciado no 
Siafi é o RIP Utilização, chamado de “Conta Corrente”, com o seu respectivo valor, localizado 
no campo “Valor da Utilização”. 

A figura do RIP utilização permite que a transferência de uso de parte de um imóvel federal 
reflita na adequada contabilização do ativo, haja vista que o órgão/entidade que recebe o bem 
passa a deter o controle e a capacidade de obter benefícios econômicos relacionados àquele 
bem. 

Assim, os imóveis ocupados, listado no Quadro 3, deveriam estar registrados no balanço 
patrimonial do MC como ativos imobilizados. Entretanto verificou-se que, na posição 
31.12.2022, o Ministério possuía registro contábil apenas do Bloco A, evidenciando a 
subavaliação da situação patrimonial da entidade. 

A partir de informações obtidas por meio do RIP dos imóveis em questão, dos Termos de 
Compartilhamento de ocupação desses imóveis, onde consta a respectiva área ocupada pelo 
Ministério em cada um deles, e dos valores de avaliação dos imóveis constantes do SPIUNet - 
tanto do terreno como da benfeitoria - e projetando-se esses valores proporcionalmente à 
área ocupada pelo MC, os imóveis atualmente utilizados pelo MC e omissos na contabilidade 
foram estimados nos seguintes termos: 
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Tabela 10 – Valor estimado dos imóveis utilizados pelo MC 

Imóvel 

Área do 
Terreno 
Utilizada 
pelo MC 
(em m²)¹ 

Valor do 
Terreno 
(em R$ 

por m2)² 

Valor Total da 
Área do 
Terreno 

Utilizada pelo 
MC (em R$) 

Área 
Benfeitoria 

Utilizada pelo 
MC (em m²)4  

Valor da 
Benfeitoria 
(em R$ por 

m²)2 

Valor Total da 
Benfeitoria 

Utilizada pelo MC 
(em R$) 

Valor Total da 
Utilização do 

Imóvel 

Bloco C                                      
784,81       202,91³                                   

159.245,53  
                                       

2.350,47  
                             

1.838,84  
                                       

4.322.144,54  
         

4.481.390,07  
Anexo 

do 
Bloco F 

                                    
210,94       155,70                                     

32.843,18  
                                          

619,78  
                             

2.468,65  
                                       

1.530.017,94  
         

1.562.861,12  

DNIT                                  
1.148,83       252,25                                   

289.792,30  
                                       

2.357,10  
                             

4.653,75  
                                     

10.969.364,74  
       

11.259.157,04  

Total 17.303.408,22 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria 
¹Informação obtida por meio do cálculo proporcional do % ocupado pelo MC das benfeitorias utilizadas, 
multiplicado pela área total do imóvel constante no SPIUnet 
²Informação obtida do SPIUnet 
³Valor mais atualizado disponível no SPIUnet 
4Obtido por meio dos Termos de Compartilhamento fornecidos pelo MC 

Por todo o exposto, fica evidenciado que os imóveis ocupados pelo MC, listados no Quadro 3, 
devem ser reconhecidos como ativos imobilizados, uma vez que atendem ao conceito de ativo 
previsto no MCASP 9ª edição, constatando-se, portanto, uma subavaliação do ativo no 
montante de R$ 17.303.408,22. 

De posse do relatório preliminar o Ministério informou que as distorções apontadas serão 
tratadas após a finalização da transferência de responsabilidades dos espaços supracitados, 
pois dela depende os registros dos imóveis no SPIUnet e, por conseguinte, no sistema contábil 
da Unidade. 

2.3.13. Passivo indevido de transferências a pagar referente a 
instrumentos com vigência expirada 

Trata-se de análise do saldo de R$ 149.059.222,34 constante da conta 2.1.5.3.1.00.00 com o 
objetivo de aferir se o saldo registrado nessa conta representa corretamente os valores 
devidos pelo MC a título de transferências voluntárias, tais como convênios, termos de 
cooperação e contratos de repasse. Na análise realizada identificaram-se 18 transferências 
que constam com valores a pagar e que tiveram vigência encerrada até 31.12.2022 e, como 
referida obrigação foi extinta no momento do encerramento da vigência, não se caracteriza 
um passivo. Assim, identificou-se superavaliação do passivo no montante de R$ 20.274.282,76 
e subavaliação do resultado no montante de R$ 2.903.536,20 referente às transferências que 
encerram vigência em 2022. 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 9ª edição define que passivo 
é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída 
de recursos da entidade. Uma característica essencial para a existência de um passivo é que a 
entidade tenha uma obrigação presente. O MCASP ainda define que obrigação presente é 
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aquela que ocorre por força de lei (obrigação legal ou obrigação legalmente vinculada) ou não 
(obrigação não legalmente vinculada), a qual não possa ser evitada pela entidade. 

Desse modo, as transferências com vigência encerrada até 31.12.2022 não constituem mais 
uma obrigação presente para o Ministério, de modo que a manutenção do saldo contábil, no 
passivo, de instrumentos já encerrados contraria o MCASP. Os saldos de transferências 
voluntárias que constam nessa situação estão demonstrados no quadro seguinte. 

Tabela 11 – Saldo de transferências com vigência encerrada em 31.12.2022. 

Nº da UG Nome da UG Executora Qtde. de 
transferências com 

saldo indevido 

Saldo da conta 
2.1.5.3.1.00.00 – a pagar – 

consolidação (R$) 
180006 CEF/MINISTERIO DO ESPORTE 12 4.153.208,77 
550013 PROJETO DE OPERACIONALIZ. 

DOS PROGRAMAS SESAN 
1  

384.147,03 
550008 SECRETARIA NAC. DE SEGUR. 

ALIMENTAR E NUTRIC. 
1 9.525.744,19 

180073 SEC. NAC. ESP., EDUCACAO, 
LAZER E INC. SOCIAL 

4 6.211.182,77 

Fonte: Tesouro Gerencial em 02.02.2023 relativo a 31.12.2022. 

A gestão inadequada dos processos de encerramento dos instrumentos de transferências e a 
ausência de comunicação automatizada entre o Siafi e a Plataforma +Brasil são as possíveis 
causas da manutenção indevida dos saldos remanescentes. Destaca-se ainda que, além de 
prejudicar a evidenciação contábil, a manutenção indevida dessas obrigações compromete a 
disponibilidade orçamentária do Ministério uma vez que esses valores estão empenhados e 
podem inviabilizar a execução de outras transferências de interesse do Ministério, de modo a 
prejudicar a implementação de políticas públicas. 

Diante do exposto, em virtude da falha de controle relacionada às obrigações derivadas de 
transferências voluntárias, o MC manteve em seu balanço passivos sem a característica de 
obrigação presente, relacionados a instrumentos com vigência encerrada, gerando 
superavaliação do passivo no montante de R$ 20.274.282,76 e subavaliação do resultado no 
montante de R$ 2.903.536,20 referente às transferências que encerram vigência em 2022 e 
que, portanto, deveriam ter sido baixadas nesse exercício. 

2.3.14. Reconhecimento a menor da depreciação de bens móveis 

Trata-se de análise do saldo da conta 3.3.3.1.1.01.00 – Depreciação de Bens Móveis. O 
objetivo desta análise foi avaliar se a depreciação reconhecida no exercício 2022 está aderente 
às premissas estabelecidas pela Macrofunção SIAFI 020330, que disciplina o tema. A partir 
dessa análise identificou-se superavaliação do ativo e do resultado do exercício no montante 
de R$ 11.603.058,63 em virtude do reconhecimento a menor da depreciação de bens móveis. 
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O Ministério da Cidadania informou que utiliza o Sistema Integrado de Gestão Patrimonial – 
Siads, o qual realiza a depreciação de bens móveis, mensalmente, com base nas regras 
definidas na Macrofunção Siafi – 020330. Também nas Notas Explicativas do 4º trimestre de 
2022, o MC destaca que utiliza plenamente o sistema Siads. 

Visando avaliar a adequação do registro da depreciação dos bens móveis realizados pelo MC 
no exercício 2022, foi realizado o recálculo da depreciação utilizando-se como parâmetro o 
saldo de bens móveis ao final de cada mês do exercício, aplicando-se as premissas apontadas 
no item 6.3 da Macrofunção SIAFI 020330, que informa a tabela de vida útil e o valor residual 
para cada classe contábil do ativo imobilizado. Destaca-se que foram excluídos desse cálculo 
os saldos constantes das contas 1.2.3.1.1.05.03 - Veículos de Tração Mecânica e 
1.2.3.1.1.01.20    Máquinas e Utensílios Agropecuário/Rodoviário referentes a bens destinados 
a doação e mantidos temporariamente sob a posse do Ministério6. 

Utilizando a metodologia de cálculo e as premissas supracitadas, obteve-se um valor total de 
depreciação a ser reconhecida, em 2022, de R$ 18.281.261,49. Em contrapartida, verificou-se 
que o Ministério lançou o valor total de R$ 6.678.202,86 na conta 3.3.3.1.1.01.00 – 
Depreciação de Bens Móveis. Assim, constatou-se lançamento a menor de R$ 11.603.058,63 
na conta de despesa com depreciação. 

Além disso, verificou-se que há divergência entre o saldo de bens móveis registrados no Siads 
– sistema patrimonial – e o saldo contábil consignado no Siafi, o que indica que o Ministério 
da Cidadania não possui um cadastro patrimonial efetivo de todos os bens móveis de sua 
propriedade, fato que contribui para o registro divergente do valor da depreciação. 

Diante do exposto, conclui-se que há uma superavaliação do ativo, no valor de R$ 
11.603.058,63, e uma superavaliação do resultado do exercício, no mesmo valor, devido ao 
reconhecimento a menor da variação patrimonial diminutiva (VPD) de depreciação de bens 
móveis, bem como há falhas de conformidade pela falta de conciliação entre o cadastro 
patrimonial (Siads) e contábil (Siafi) dos bens móveis do Ministério. 

Após a recepção do relatório preliminar o Ministério reconheceu os fatos apontados e 
destacou as ações que vêm sendo implementadas, em face da divergência de valores dos bens 
móveis registrados nos sistemas Siafi e Siads, para corrigir a distorção detectada. Assim, a CGU 
permanece monitorando as distorções identificadas por meio das recomendações registradas 
no Sistema e-Aud 

2.4 Distorções Não Corrigidas de Classificação, Apresentação e 
Divulgação 

Além das distorções não corrigidas de valor apresentadas nos itens 2.3, verificou-se que as 
Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 não atendem a todos os requisitos exigidos pela 
legislação contábil e orçamentária. Essas desconformidades estão relacionadas a classificação, 

 
6   Nos termos da NBC TSP 07, a depreciação do ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, 
quando está no local e em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração. Nos casos 
listados, os bens ainda não se encontram disponíveis para uso, de forma que a depreciação não é aplicável. 
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apresentação ou divulgações obrigatórias por tais normas e que não foram apresentadas pela 
Unidade, dificultando a compreensão pelos usuários das informações contábeis. Foi 
identificada a seguinte situação: 

• Execução de despesas de exercícios encerrados sem a utilização de dotação específica 
para despesas de exercícios anteriores. 

As normas utilizadas nas análises foram as seguintes: 

• Lei nº 4.320 de 17.03.1964; 
• Decreto nº 93.872 de 23.12.1986; e 

Entre as principais causas das situações identificadas destacam-se: 

• Deficiência na classificação de rubricas orçamentárias. 

A principal consequência destas inconformidades é a evidenciação equivocada da execução 
orçamentária entidade. A situação anteriormente destacada será detalhada a seguir. 

2.4.1. Execução de despesas de exercícios encerrados sem a 
utilização de dotação específica para despesas de exercícios 
anteriores 

Trata-se de exame da conformidade da execução de despesas de exercícios anteriores (DEA) 
do Ministério da Cidadania no exercício 2022. A partir dessa análise, que será detalhada a 
seguir, constatou-se a execução de um montante de R$ 1.229.753,79 de despesas cujo fato 
gerador pertence a exercício anterior executadas com o orçamento de 2022 sem a indicação 
do elemento de despesa “Despesas de Exercícios Anteriores” (DEA). Para fins de critério, 
foram consideradas as definições de previstas na Lei nº 4.320 de 17.03.1964 e regulamentadas 
pelo Decreto nº 93.872 de 23.12.1986.  

De acordo com a Lei nº 4.320/64, as despesas de exercícios encerrados, para as quais o 
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atende-las, que 
não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição 
interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, 
discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. O Decreto 
nº 93.872/86 especifica a abrangência de despesas de exercícios anteriores ao esclarecer que 
se consideram DEA:  

I. despesas que não se tenham processado na época própria, aquelas cujo empenho 
tenha sido considerado insubsistente e anulado no encerramento do exercício 
correspondente, mas que, dentro do prazo estabelecido, o credor tenha cumprido 
sua obrigação; 
II. restos a pagar com prescrição interrompida, a despesa cuja inscrição como restos 
a pagar tenha sido cancelada, mas ainda vigente o direito do credor; 
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III. compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício, a obrigação de 
pagamento criada em virtude de lei, mas somente reconhecido o direito do 
reclamante após o encerramento do exercício correspondente. 

Desse modo, uma despesa de competência anterior ao ano de 2022, que se enquadre nos 
conceitos definidos acima, só pode ser executada com o orçamento corrente caso haja 
indicação no elemento de despesa que a classifique como DEA.  

Por meio de consulta à execução orçamentária do Ministério da Cidadania no exercício 2022, 
foram identificadas liquidações de despesas, no montante de R$ 1.229.753,79, referente a 
despesas executadas à conta do orçamento do exercício cujo fato gerador pertence a exercício 
anterior sem a utilização do elemento de despesa 92 (despesas de exercícios anteriores), em 
desacordo com o previsto no Decreto nº 93.872/86. 

Desse modo, diante do exposto, constata-se que a execução orçamentária dos empenhos 
supracitados foi realizada em desacordo a legislação orçamentária, caracterizando erro de 
classificação orçamentária no montante de R$ 1.229.753,79.  

2.5 Inconformidade das transações subjacentes 

A auditoria de conformidade objetiva comparar se determinados objetos (atividades, 
processos, transações, controles etc.) atendem a todos os requisitos exigidos pelas normas 
aplicáveis. Em relação às análises de conformidade foram identificadas as seguintes situações: 

• Intempestividade na recepção e análise de prestações de contas relacionadas 
à execução de recursos do FNAS; 
• Fragilidade na análise de prestações de contas e falta de transparência 
relacionadas à execução de recursos do FNAS; 
• Falha nos controles e acompanhamentos dos estornos, feitos pela Caixa, de 
benefícios não sacados; 
• Existência de famílias com benefícios liberados nas folhas de pagamentos do 
Programa Auxílio Brasil e que se encontravam fora do perfil de elegibilidade, com 
indicativo de impedimento ao recebimento do benefício e/ou com renda 
subdeclarada no CadÚnico, e erro no cálculo de valores de benefícios 
disponibilizados; 
• Existência de famílias habilitadas ao Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, ou 
com benefícios liberados nas folhas de pagamentos, e que possuem indicativo de 
estarem fora do perfil de elegibilidade e/ ou com impedimento ao recebimento do 
benefício; falhas na aplicação dos critérios de priorização das famílias para ingresso 
no Programa e possibilidade de ampliação da concessão do benefício; 
• Omissão de apresentação de prestação de contas por convenentes sem a 
respectiva instauração de TCE; e 
• Não disponibilização de informações solicitadas, impossibilitando a emissão de 
opinião conclusiva quanto às devoluções de parcelas não sacadas dos Auxílios 
Emergenciais, Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros. 

Os critérios utilizados para analisar a atuação da Unidade foram os seguintes: 
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• Lei nº 8.742 de 07.12.1993; 
• Decreto nº 7.788 de 15.08.2012; 
• Portaria MDS nº 113 de 10.12.2015; 
• Lei 12.527 de 18.11.2011; 
• Lei 14.284 de 29.12.2021; 
• Decreto nº 10.316 de 07.04.2020; 
• Decreto nº 10.488 de 16.09.2020; 
• Decreto nº 10.661, de 26.03.2021; 
• Decreto 10.852, de 08.11.2021; 
• Contrato Administrativo s/n, de 08.04.2020; 
• Contrato Administrativo nº 26/2020, de 16.07.2020; 
• Contrato Administrativo nº 05/2021, de 30.03.2021; 
• Portaria Interministerial nº 424 de 30.12.2016; 
• Instrução Normativa TCU nº 71 de 28.11.2012; e 
• Portaria Interministerial Nº 127 de 29.05.2008. 

As consequências destas situações são as seguintes: 

• Baixa efetividade da avaliação, realizado pelo MC, da regularidade da aplicação 
dos recursos do FNAS transferidos a estados, municípios e distrito federal 
• Limitado alcance do controle social sobre a execução dos recursos do FNAS 
transferidos a estados, municípios e distrito federal 
• Aumento do risco de devoluções/estornos incorretos realizados pela Caixa 
referente a benefícios não sacados 
• Aumento do risco de má aplicação dos recursos repassados por meio de 
transferências voluntárias 

As situações anteriores destacadas serão detalhadas na continuação do presente relatório. 

2.5.1. Intempestividade na recepção e análise de prestações de 
contas relacionadas à execução de recursos do FNAS 

Trata-se de análise da conformidade do processo de prestação de contas da aplicação de 
recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, por meio da modalidade fundo a fundo, para financiamento 
da gestão, projetos e programas do Sistema Único de Assistência Social (Suas). O objetivo da 
análise foi avaliar se o processo está aderente com a legislação aplicável e se é suficiente para 
garantir a accountability pública. 

Como critério para esta análise, foi adotado o Art. 30-C da Lei nº 8.742, de 07.12.1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS); art. 8º do Decreto nº 7.788 de 15.08.2012; e art. 33º 
da Portaria MDS nº 113 de 10.12.2015. 

Nesse contexto, a referida portaria determina que a prestação de contas dos recursos 
transferidos pelo FNAS seja realizada por meio do Demonstrativo Sintético Anual de Execução 
Físico Financeira e que a disponibilização desse relatório, por meio do sistema SUASWeb, dar-
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se-á preferencialmente até o final do primeiro semestre do exercício subsequente ao de 
referência da prestação de contas, podendo ser prorrogado, nos casos devidamente 
justificados, pela SNAS. 

Para preenchimento do relatório de prestação de contas, os gestores estaduais, municipais e 
distritais têm prazo de 60 dias, a partir da disponibilização do Demonstrativo, podendo ser 
prorrogado nos casos devidamente justificados. Após esse prazo, o Conselho de Assistência 
Social competente deve se manifestar sobre o cumprimento das finalidades dos repasses, da 
execução dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, em até 30 dias. Decorridas 
essas etapas, compete à SNAS analisar as contas prestadas pelos gestores e avaliadas pelos 
Conselhos de Assistência Social.  

Em consulta ao SUASWeb foi possível verificar que constam apenas as prestações de contas 
de recursos transferidos até 2020. Entretanto, de acordo com o prazo previsto na Portaria 
MDS nº 113/2015, o MC deveria ter disponibilizado o relatório de prestações de contas dos 
recursos transferidos no exercício 2021 até o final do primeiro semestre de 2022 e as contas 
apresentadas pelos entes subnacionais até 28.09.2022, incluindo o prazo de submissão para 
aprovação do respectivo Conselho de Assistência Social.  

O Ministério da Cidadania informou o seguinte: 

Cabe elucidar que o último Demonstrativo Sintético disponibilizado para 
preenchimento foi o de referência de ano base 2020, conforme publicado na 
Portaria SNAS nº 138, de 22/11/2021, o qual definiu como prazo inicial de 
preenchimento o dia 23/11/2021 e prazo final 21/02/2022, prorrogado por meio 
da Portaria SNAS nº 27, de 23/02/2022, até a data de 31/03/2022. Cita-se que o 
Demonstrativo Sintético ano-base 2021 está em finalização de ajustes para sua 
publicação. 

Assim, comparando-se o fluxo ordinário dos prazos de prestação de contas dos recursos 
transferidos em 2020, previsto na Portaria MDS nº 113/2015, com o que de fato ocorreu, 
verificou-se a seguinte situação: 

Quadro 4: Comparação entre prazos previstos e prazos executados de prestações de contas 
de recursos do FNAS 

Prazos – Exercício 2020 Previsto (Portaria 
MDS nº 113/2015) 

Ocorrido  Divergência 

Abertura do Demonstrativo Sintético 
Anual de Execução Físico Financeira 

30 de junho de 2021 23 de novembro 
de 2021 

90 dias 

Prazo para lançamento das informações 
pelos gestores 

Até 29 de agosto de 
2021 

Até 31 de março 
de 2022 

214 dias 

Prazo para a manifestação dos Conselhos Até 28 de setembro de 
2021 

Até 30 de abril 
de 2022 

214 dias 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria. 
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A Portaria MDS nº 113/2015 indica prazo preferencial e determina que este pode ser 
prorrogado em casos devidamente justificados, entretanto, constatou-se a prorrogação sem 
que tenham sido informadas quaisquer justificativas. Desse modo, recursos aplicados em 
2020 tiveram o início do processo de prestação de contas somente em 2022. Soma-se ainda o 
prazo necessário para o Ministério fazer a análise. 

Não foi possível avaliar objetivamente a razoabilidade dos prazos praticados pelo Ministério 
para análise das prestações de contas, uma vez que não há na Portaria MDS nº 113/2015 
qualquer definição neste sentido. Destaca-se que é comum, entre as legislações aplicáveis a 
transferências voluntárias, a definição de prazos para o recebedor prestar contas, e também 
para o transferidor realizar a análise dessas contas, conforme consta do quadro seguinte, que 
traz alguns exemplos:  

Quadro 5: Exemplos de prazos de análise de prestações de contas 

Tipo de Transferência Legislação Dispositivo Referente ao Prazo de Análise de 
Contas 

Fundo Nacional de 
Saúde (Fundo a Fundo)  

Portaria Interministerial Nº 507, 
de 24.11.2011  

Art. 76. A autoridade competente do concedente 
terá o prazo de noventa dias, contado da data do 
recebimento, para analisar a prestação de contas do 
instrumento, com fundamento nos pareceres técnico 
e financeiro expedidos pelas áreas competentes.  

  
Termos de Execução 
Descentralizada  

Decreto nº 10.426 de 16.07.2020  Art. 24. A análise do relatório de cumprimento do 
objeto pela unidade descentralizadora abrangerá a 
verificação quanto aos resultados atingidos e o 
cumprimento do objeto pactuado. 

§ 1º A análise de que trata o caput ocorrerá no prazo 
de cento e oitenta dias, contado da data do 
recebimento do relatório de cumprimento do 
objeto.  

Convênios e Contratos 
de Repasse  

Portaria Interministerial nº 424 
de 30.12.2016  

Art. 64. A autoridade competente do concedente ou 
a mandatária terá o prazo de um ano, contado da 
data do recebimento, para analisar a prestação de 
contas do instrumento, com fundamento no parecer 
técnico expedido pelas áreas competentes.  

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria. 

Assim, em que pese tenha sido verificada a adoção de método automatizado de análise, 
contextualizado no item a seguir, verificou-se intempestividade nessa análise, bem como 
fragilidade normativa em relação à definição de prazos para o gestor federal analisar as 
prestações de contas dos recursos do FNAS. Além disso, restou constata dilação de prazo para 
o processo de prestação de contas pelos entes recebedores, sem a devida justificativa. 

2.5.2. Fragilidade na análise de prestações de contas e falta de 
transparência relacionadas à execução de recursos do FNAS 
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Trata-se de avaliar o processo de prestação de contas dos recursos recebidos do FNAS para o 
financiamento do Suas. Objetivou-se analisar se as informações recepcionadas pelo Ministério 
da Cidadania são suficientes para avaliar a aplicação regular e dar transparência sobre a 
destinação dos recursos públicos. 

O Ministério informou que recebe demonstrativo sintético das despesas, por meio do sistema 
SUASWeb, conforme relatado no item 2.5.1 deste Relatório. A partir dessas informações, o 
MC utiliza processo automatizado de análise de prestações de contas denominado ANPC –
Análise de Prestação de Contas, o qual subsidia a aprovação ou reprovação das contas 
prestadas. 

Após análise dos critérios adotados para cruzamento de dados utilizados pelo ANPC, verificou-
se que as análises realizadas consideram aspectos meramente quantitativos, tais como se a 
execução de despesa é maior que receita; se há divergência entre o saldo declarado e o da 
conta corrente específica; e se houve utilização de recursos por entes federados que não 
declararam gastos. O Ministério utiliza, ainda, parecer do Conselho de Assistência Social do 
ente prestador de contas, que é preenchido eletronicamente por meio de questionário, 
também no sistema SUASWeb. 

As perguntas constantes do Parecer do Conselho de Assistência Social são respondidas com 
opções “sim” ou “não” e, mesmo havendo espaços para manifestação, na grande maioria dos 
casos, não são utilizados para inclusão de análises e considerações. Além disso, não há 
previsão de análise sistematizada, mesmo que amostral, sobre a conformidade da 
documentação comprobatória da execução da despesa, a aderência dos gastos realizados com 
as políticas públicas integrantes do Suas, bem como outros aspectos relacionados a 
economicidade e regularidade da despesa pública. 

Destaca-se, ainda, que as informações originadas das prestações de contas dos entes 
subnacionais são de acesso restrito, somente acessíveis por meio de senha no sistema 
SUASWeb. Conforme Lei nº 12.527 de 18.11.2011, deve-se assegurar o direito de acesso à 
informação, observando-se a publicidade como preceito geral e o sigilo como exceção. A 
mesma Lei estabelece que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas. 

Vale ressaltar que outros instrumentos de transferências de recursos para entes federativos 
– como convênios e contratos de repasse – tem suas informações divulgadas, inclusive sobre 
as prestações de contas, na Plataforma +Brasil, atualmente denominada Transferegov. A 
plataforma apresenta diversos módulos que garantem a transparência de informações de 
interesse público existindo, inclusive, módulo específico voltado para transferências fundo a 
fundo.  

Além disso, restou constatada que a utilização do SUASWeb limita a transparência em relação 
às transferências do FNAS pois não apresenta quaisquer detalhes sobre a execução dos 
recursos pelos entes recebedores, sendo disponibilizadas apenas macro informações, como o 
valor da transferência efetuada para cada bloco de financiamento e o saldo da conta. 
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Informações tais como o favorecido da despesa, o objeto da compra, os indicadores de 
resultados alcançados, o público atendido, dentre outras, forneceriam subsídios para o 
exercício do controle social e, consequentemente, aprimoramento da execução da política 
pública. 

Portanto, conclui-se que o processo de análise das prestações de contas dos recursos do FNAS 
é frágil uma vez que há acesso limitado a informações sobre a execução das despesas e o 
processo automatizado de análise abrange tão somente aspectos relacionados a integridade 
da informação. Por fim, constatou-se que as informações acerca da execução dos recursos do 
FNAS, por estados e municípios, não possuem o nível de transparência preconizado pela 
legislação limitando assim o controle social. 

2.5.3. Falhas nos controles e acompanhamentos dos estornos, feitos 
pela Caixa, de benefícios não sacados 

Trata-se da avaliação do processo de devoluções dos recursos não movimentados das Contas 
Poupanças Sociais Digitais (CPSD) e dos não sacados da conta contábil, conforme previsto no 
inciso IV do §11 do art. 4º da Lei 14.284, de 29.12.2021, dentro do período de validade das 
parcelas. De acordo com decretos regulamentares, os pagamentos dos benefícios dos auxílios 
emergenciais, Programa Auxílio Brasil e Programa Auxílio Gás dos Brasileiros são realizados 
por meio de contas contábeis ou de conta bancária, inclusive a Conta Poupança Social Digital. 
Vencidas as parcelas,7 os recursos não sacados da conta contábil e aqueles não movimentados 
nas CPSD devem ser restituídos à União. 

Regulamentos específicos estabelecem prazos diferentes para a validade das parcelas, 
observados os tipos de benefícios e os públicos vinculados. Além disso, cláusulas contratuais8 
definidas entre MC e Caixa dispõem que a devolução deve ocorrer até o penúltimo dia útil do 
mês do mês subsequente ao vencimento da parcela, acompanhada de relatórios e de arquivos 
analíticos comprobatórios, que formam a base de dados das devoluções, a ser encaminhada 
ao Ministério para fins de conferência e conciliação. 

Compete à Caixa operacionalizar os pagamentos dos benefícios AE, PAB e PAGB, 
movimentando contas específicas que controlem a efetividade dos saques dos cidadãos, que 
deve ser demonstrada mensalmente ao Ministério por meio dos relatórios analíticos. Nesse 
sentido, cabe ao Ministério da Cidadania analisar e aprovar tais relatórios e receber os serviços 
prestados pela Caixa, recomendando, quando necessário, ajustes e correções. constataram-
se inconsistências e fragilidades no que se refere à atuação do Ministério Os testes 
evidenciaram fragilidades na atuação do Ministério no que se refere à realização da 
conciliação de contas e validação das devoluções realizadas pela Caixa.  

 
7 Validade das parcelas: AE, públicos Extracad e Cadúnico: 90 dias. Público Bolsa Família: 270 dias. Decreto nº 
10.316, de 07.04.2020, art 11, §6º e art. 10, inciso IV, respectivamente. AER, para todos os públicos: 270 dias. 
Decreto nº 10.488, de 16.09.2020. AE 2021, para todos os públicos: 4 meses. Decreto nº 10.661, de 26.03.2021, 
art. 17. PAB: 120 dias. Decreto 10.852, de 08.11.2021, art.29. 
8 Contratos Administrativos s/n, de 08.04.2020 (AE 2020), nº 26/2020, de 16.07.2020 (AER) e nº 05/2021, de 
30.03.2021 (AE 2021) 
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Constatou-se que não há correlação entre as bases de dados das devoluções, as GRU 
arrecadadas e os registros na conta contábil 4.9.9.6.1.02.00 – Restituição, sendo que, após a 
extração das bases de dados relacionadas às parcelas não sacadas de AE devolvidas, no 
exercício de 2022, apurou-se o montante de R$ 1.629.399.267,04. Por sua vez, o total de GRU 
arrecadadas – registradas na conta supracitada – foi de R$ 1.760.805.567,79. A falta de 
correlação entre as bases inviabilizou a realização, por parte da equipe de auditoria, de 
procedimento de verificação das devoluções recolhidas pela Caixa. A situação evidencia que 
os procedimentos conciliatórios entres tais bases, provavelmente, também não são realizadas 
pelo Ministério.  

Além disso, em virtude da não correlação supracitada e conforme tratado no achado 2.3.5, a 
receita financeira decorrente do montante de parcelas vigentes das CPSD não foi localizada 
na conta 4.4.5.2.1.01.00 - Remuneração de Aplicações Financeiras, causando uma 
subavaliação do resultado.  

Outra fragilidade verificada é a dependência do Ministério, em relação à Caixa, para esclarecer 
questionamentos realizados sobre informações gerenciais acerca das devoluções. No caso 
específico, questionou-se sobre a falta de arrecadação de remuneração da conta gráfica 1336 
de janeiro de 2022, informação que deveria ser parte da rotina de conciliação. No entanto, o 
Ministério precisou direcionar o questionamento à Caixa que, em resposta, esclareceu a falta 
apontada, evidenciando a assimetria de informações existentes entre as duas partes. 

Por último, a intempestividade na devolução de parcelas não movimentadas dos Auxílios 
Emergenciais corrobora as fragilidades na atuação do Ministério.  Após a extração da base de 
dados dos AE, referência 01.01.2022 a 30.09.2022, relativos aos Públicos Extracad e Cadúnico, 
foi possível constatar que as devoluções ocorreram, em média, com 226 dias de atraso. Parte 
da base de devoluções dos AE, referência 01.10.2022 a 31.12.2022, também apresentou 
inconsistências, não sendo possível identificar o benefício e o público vinculados à parcela 
devolvida, e, por conseguinte a tempestividade da devolução. Na parte em que foi possível 
avaliar, constatou-se que houve, em média, um atraso de 344, 389 e 181 dias para as parcelas 
do AE, do AER e do AE 2021, respectivamente.  

Quanto à tempestividade das devoluções das parcelas do PAGB, a base de dados encaminhada 
não identifica a data da devolução, e uma vez que não foi possível cotejar o valor apurado e a 
GRU arrecadada, a análise restou prejudicada. Em relação ao PAB as bases de dados das 
devoluções, na forma solicitada, não foram encaminhadas para análise desta equipe de 
auditoria.  

Desse modo, muito embora a Caixa encaminhe relatórios analíticos e bases de dados relativos 
às devoluções, para análise do Ministério da Cidadania, de forma a viabilizar o 
acompanhamento da gestão dos AE, do PAB e do PAGB, a atuação do MC apresenta 
fragilidades em relação à conciliação das operações de devolução de recursos, resultando na 
elevação dos riscos associados a processos financeiros sensíveis e de alta materialidade, que 
são realizados de forma unilateral pela Caixa.  

Assim, o Ministério deve aprimorar o processo de análise, conciliação e ajustes das devoluções 
de parcelas não sacadas ou não movimentadas dos AE, PAB e PAGB e fomentar maior 
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compatibilidade de sua gestão com as competências de análise e aprovação dos relatórios 
mensais e recebimentos de serviços prestados pela Caixa, recomendando, quando for o caso, 
ajustes e correções necessárias. 

2.5.4. Existência de famílias com benefícios liberados nas folhas de 
pagamentos do Programa Auxílio Brasil e que se encontravam fora 
do perfil de elegibilidade, com indicativo de impedimento ao 
recebimento do benefício e/ou com renda subdeclarada no 
CadÚnico, e erro no cálculo de valores de benefícios disponibilizados 

O Programa Auxílio Brasil (PAB) foi instituído a partir da publicação da Medida Provisória nº 
1.061, de 09.08.2021, posteriormente convertida na Lei nº 14.284, de 29.12.2021, em 
substituição ao Programa Bolsa Família (PBF), e cuja implementação e gestão esteve sob a 
responsabilidade do extinto Ministério da Cidadania (MC), atual Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS).  

Considerando a relevância social do Programa Auxílio Brasil e a importância de acompanhar o 
processo de substituição do PBF pelo PAB, em especial considerando a existência de famílias 
anteriormente inscritas e não contempladas pelo Bolsa Família, e, ainda, a materialidade dos 
recursos envolvidos, totalizando a execução em montante de R$ 113 bilhões no exercício de 
2022, foram realizadas análises, ao longo do exercício, envolvendo a execução do benefício, 
cujos resultados constam do Relatório de Avaliação nº 1094298. 

Ressalta-se que no primeiro mês de sua execução, em novembro/2021, o Programa atendeu 
14.506.301 famílias (correspondente a 43.659.042 de pessoas), e em outubro/2022, último 
mês objeto da avaliação, o número de famílias atendidas havia passado para 21.130.969 
(correspondente a 54.763.011 de pessoas). 

A avaliação em questão engloba, também, o benefício extraordinário (BEN-EXTRA) instituído 
pela Medida Provisória nº 1.076, de 07.12.2021, convertida na Lei nº 14.342, de 18.05.2022, 
estabelecendo que o mencionado benefício passa a integrar de forma permanente o conjunto 
de benefícios do PAB; contempla, ainda, o acréscimo mensal extraordinário previsto no inciso 
I do Art. 5º da Emenda Constitucional (EC) nº 123, de 14.07.2022.  

O Programa Auxílio Brasil considera uma nova estrutura de benefícios e critérios de 
elegibilidade diversos daqueles anteriormente existentes em relação ao Bolsa Família, em que 
pese algo semelhantes. O PAB é composto por quatro benefícios financeiros, denominados 
pelos gestores do Programa de cesta-raiz, além de cinco tipos de incentivos ao esforço 
individual e à emancipação produtiva. A gestão dos benefícios financeiros previstos no Art. 4º 
da Lei nº 14.284/2021 é o escopo da auditoria realizada e antes mencionada. 

A operacionalização do Programa está sob a responsabilidade da Secretaria Nacional de Renda 
de Cidadania (Senarc), unidade do extinto Ministério da Cidadania e que também compõe a 
estrutura do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
e foi regulamentado por meio do Decreto nº 10.852, de 08.11.2021, e por meio da Portaria 
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MC nº 746, de 03.02.2022, que definiu as normas e procedimentos operacionais necessários 
à transferência continuada dos valores, desde o ingresso da família até seu desligamento do 
PAB. 

Além da Senarc, outros atores estão envolvidos no processo de gestão dos benefícios 
financeiros do PAB, como a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev), 
que presta serviços para auxiliar o Ministério no acompanhamento e na administração dos 
benefícios do PAB, sendo responsável pelos procedimentos de avaliação de elegibilidade das 
famílias ao PAB, e a Caixa Econômica Federal (CAIXA), agente operador do Programa, 
responsável pela realização dos pagamentos aos beneficiários.  

O escopo da auditoria cujos resultados estão registrados no Relatório de Avaliação nº 1094298 
considera o período desde o início da execução do PAB, em novembro/2021, e alcança as 
folhas de pagamentos geradas até o mês de outubro/2022. Aqui serão consignados os 
resultados relacionados à execução do Programa no exercício de 2022. A versão final do 
Relatório antes mencionado, contendo os resultados da avaliação, foi encaminhada ao MDS 
em 30.03.2023. Os resultados das análises que englobam especificamente a execução do PAB 
nas competências de janeiro/2022 a outubro/2022 são apresentados na sequência. 

a) Avaliação do atendimento dos critérios de elegibilidade pelas famílias que ingressaram 
no Programa Auxílio Brasil de janeiro/2022 a outubro/2022, na ocasião do ingresso. 

Os resultados das análises realizadas com o objetivo de verificar se as famílias beneficiárias do 
PAB que ingressaram no Programa no período de janeiro/2022 a outubro/2022 atenderam, 
na ocasião, aos critérios de elegibilidade, e se não possuíam impedimentos, demonstram que 
8.440 famílias possuíam indicativo de não se enquadrarem nos critérios de elegibilidade e/ou 
de possuírem algum impedimento, o que corresponde a cerca de 0,1% do total de famílias 
que entraram nas folhas de pagamento do PAB no período avaliado.  

Registra-se que os valores disponibilizados a essas 8.440 famílias no mês de ingresso no 
Programa totalizam R$ 4.376.539,00. Ademais, visando considerar todo o período avaliado 
(janeiro a outubro/2022), foram apurados os benefícios que teriam sido recebidos por essas 
famílias desde o respectivo mês de seu ingresso no Programa até a competência de 
outubro/2022. Como resultado da apuração, totalizaram-se 33.989 benefícios liberados nas 
folhas de pagamento, correspondendo a um montante de R$ 17.216.586,00. 

Destacam-se, em virtude da quantidade de ocorrências, possíveis falhas relacionadas (i) à 
identificação de famílias com cadastro no CadÚnico desatualizado há mais de dois anos; (ii) à 
identificação do falecimento de membros das famílias beneficiárias; (iii) ao controle de 
repercussões decorrentes do processo de Focalização do PAB; (iv) ao não desligamento de 
famílias com renda mensal per capita acima da linha de pobreza. As referidas situações são 
impeditivas para o ingresso de famílias no Programa, de acordo com os normativos. 

Ademais, registra-se que não foram identificados controles para verificação de renda das 
famílias beneficiárias a partir de informações disponíveis em outras bases de dados 
governamentais, por ocasião da avaliação de elegibilidade ao Programa, implicando em risco 
de inclusão de famílias fora do perfil de renda exigido pelo PAB. 
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b) Avaliação da aplicação dos critérios de elegibilidade e demais requisitos necessários para 
a manutenção dos benefícios do Programa Auxílio Brasil, em relação às disponibilizações de 
valores realizadas em folha de pagamentos no período de janeiro/2022 a outubro/2022. 

A partir das folhas de pagamentos do PAB de janeiro/2022 a outubro/2022, buscou-se avaliar 
se as regras de elegibilidade e os demais requisitos necessários para a manutenção dos 
benefícios estão sendo aplicados de acordo com as normas e regulamentos do Programa. 

Assim, foram efetuados testes sobre (i) o processo mensal de administração de benefícios do 
PAB previsto na Portaria MC nº 746/2022, de forma a avaliar a eficácia das ações 
desenvolvidas pelos gestores; (ii) a fidedignidade dos registros de renda existentes no 
CadÚnico, de forma a avaliar a eventual existência de famílias beneficiárias do PAB que não 
se enquadrariam no perfil de renda do Programa, considerando registros de renda existentes 
em outras bases de dados governamentais; e (iii) a aplicação das regras para cálculo dos 
valores dos benefícios previstos pelo Programa. 

Quanto ao processo mensal de administração de benefícios, os resultados dos testes 
realizados indicaram falhas que podem ter ocasionado a disponibilização indevida de 
benefícios do PAB a cerca de 367 mil famílias, em média, por mês, nas folhas de pagamentos 
de janeiro/2022 a outubro/2022, com a consequente possibilidade de pagamentos indevidos, 
estimados em montante de R$ 171.130.323,20 por mês, totalizando R$ 1,71 bilhão no 
período.  

Os resultados indicam falhas de controle no processo mensal de gestão dos benefícios do PAB, 
tendo ocorrido liberação de benefícios a famílias que, considerando esses resultados, 
deveriam estar bloqueadas ou desligadas do Programa. Destacam-se, em virtude da 
quantidade de ocorrências, possíveis falhas relacionadas (i) ao controle de repercussões 
decorrentes do processo de Focalização do PAB; (ii) ao desligamento de famílias com renda 
mensal per capita acima da linha de extrema pobreza que não são elegíveis ao BPI ou ao BCF; 
(iii) à identificação do falecimento de membros das famílias beneficiárias; e (iv) ao controle de 
famílias com ocorrência de trabalho infantil. As referidas situações justificam o bloqueio e/ou 
o cancelamento dos benefícios do PAB, segundo os normativos. 

Adicionalmente, em relação aos testes que abarcaram a utilização de outras bases de dados 
governamentais, que não o próprio CadÚnico, para verificação da renda familiar per capita 
mensal das famílias beneficiárias do PAB, constatou-se a existência de fragilidades nas 
informações registradas no CadÚnico e a necessidade de aprimoramento dos procedimentos 
utilizados pelos gestores para identificação de famílias com subdeclaração de rendas formais, 
a partir de validações dessas informações de renda com aquelas registradas em outras bases 
de dados governamentais. A partir dos resultados dos testes realizados, estima-se que foram 
disponibilizados mensalmente, de janeiro/2022 a outubro/2022, benefícios do PAB para cerca 
de 469 mil famílias fora do perfil de renda do Programa, representando R$ 218 milhões 
mensais, e R$ 2,18 bilhões no período.  

Dentre as famílias que tiveram rendimentos identificados pela equipe de auditoria em bases 
de dados governamentais, cerca de 75% possuíam membros que receberam benefícios na 
folha de pagamentos do INSS (Maciça) no mês anterior à folha de pagamentos do PAB 
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analisada, enquanto cerca de 17% das famílias possuíam rendimentos registrados na Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) no mês anterior à folha 
de pagamentos do PAB analisada. 

Como possíveis causas para as situações identificadas, destacam-se a interrupção das ações 
de qualificação cadastral do CadÚnico entre 2020 e 2021, bem como a não utilização das 
informações de renda registradas em outras bases de dados governamentais por ocasião da 
avaliação da elegibilidade ao Programa, por ocasião da inclusão da família como beneficiária 
do PAB, e a aparente intempestividade do processo de Averiguação Cadastral para subsidiar 
a gestão dos benefícios do PAB. 

Dessa forma, apresenta-se, na Tabela 12, uma análise consolidada dos resultados dos testes 
relacionados ao processo mensal de administração de benefícios do PAB e à verificação da 
renda familiar per capita a partir de outras bases de dados governamentais. 

Tabela 12 – Análise consolidada das possíveis impropriedades identificadas nas folhas de 
pagamentos do PAB de 01/2022 a 10/2022. 

Situação 

Média de famílias/mês Valor médio disponibilizado/mês (R$) 

Quantidade 

% em relação ao total de 
famílias com benefícios 

liberados nas folhas 
mensais do PAB 

Valor mensal 

% em relação ao valor 
total de benefícios 

liberados nas folhas 
mensais do PAB 

Famílias em 
situação passível 
de bloqueio e/ou 
de cancelamento 

no processo 
mensal de 

administração de 
benefícios. 

367.423 2,02% 171.130.323,20 1,99 

Famílias fora do 
perfil de renda, de 

acordo com 
registros de bases 

de dados 
governamentais 

469.521 2,59% 218.286.810,00 2,53 

TOTAL(a) 818.438 4,51% 381.422.295,40 4,43% 

Fonte: Elaborado pela equipe de Auditoria a partir dos resultados dos testes sobre o processo de administração 
de benefícios e de verificação de renda em outras bases de dados governamentais. 
(a) Os totais não correspondem ao somatório das linhas, uma vez que uma mesma família pode ter sido 
identificada em mais de uma situação. 

Adicionalmente, considerando os casos de famílias que ingressaram no Programa no período 
de janeiro/2022 a outubro/2022 e que possuíam indicativo de não se enquadrarem nos 
critérios de elegibilidade e/ou de possuírem algum impedimento, apresentados no item “a”, 
quando comparados com aqueles apontados neste item “b”, cujas análises ocorreram sobre 
a totalidade das folhas de pagamento, verifica-se que ocorrem, eventualmente, repetições de 
famílias identificadas em ambas as análises. 
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Dessa forma, apresenta-se, ainda, na Tabela 13, uma análise consolidando tanto os resultados 
dos testes relacionados ao processo mensal de administração de benefícios do PAB e os da 
verificação da renda familiar per capita a partir de outras bases de dados governamentais, 
quanto o resultado do teste das famílias que ingressaram no Programa no período de 
janeiro/2022 a outubro/2022 (item “a”). 

Tabela 13 – Análise consolidada das possíveis impropriedades identificadas nas folhas de 
pagamentos do PAB de 01/2022 a 10/2022 e dos ingressos ocorridos no mesmo período. 

Situação 

Média de famílias/mês Valor médio disponibilizado/mês (R$) 

Quantidade 

% em relação ao 
total de famílias 
com benefícios 
liberados nas 

folhas mensais 
do PAB 

Valor mensal 

% em relação ao 
valor total de 

benefícios 
liberados nas 

folhas mensais 
do PAB 

Famílias que 
ingressaram sem 
atendimento aos 

critérios de 
elegibilidade e/ou 

com impedimentos 

3.398 0,02% 1.721.658,60 0,02% 

Famílias em situação 
passível de bloqueio 

e/ou de cancelamento 
no processo mensal 
de administração de 

benefícios. 

367.423 2,02% 171.130.323,20 1,99% 

Famílias fora do perfil 
de renda, de acordo 

com registros de 
bases de dados 
governamentais 

469.521 2,59% 218.286.810,00 2,53% 

TOTAL(a) 820.908 4,52% 382.629.447,30 4,44% 

Fonte: Elaborado pela equipe de Auditoria a partir dos resultados dos testes sobre o processo de administração 
de benefícios, de verificação de renda em outras bases de dados governamentais e das famílias que ingressaram 
no Programa no período de janeiro/2022 a outubro/2022. 
(a) Os totais não correspondem ao somatório das linhas, uma vez que uma mesma família pode ter sido 
identificada em mais de uma situação. 

Assim, ao consolidar os resultados das análises em relação às famílias ingressantes e às 
famílias presentes nas folhas de pagamentos no período, estima-se que foram 
disponibilizados indevidamente uma média mensal de 820.908 benefícios entre 01/2022 e 
10/2022, totalizando 8,2 milhões de benefícios liberados a 2.285.506 famílias distintas e que 
representaram mais de R$ 3,8 bilhões disponibilizados no período avaliado. 

c) Avaliação da conformidade dos valores e das regras de cálculo em relação aos benefícios 
financeiros que compõem o PAB, disponibilizados em folha de pagamentos no período de 
janeiro/2022 a outubro/2022. 
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Quanto à verificação da aplicação das regras para cálculo dos valores dos benefícios previstos 
pelo Programa, identificaram-se possíveis erros nos valores disponibilizados às famílias a título 
de BSP, BCOMP e BEN-EXTRA9 (benefícios financeiros que compõem o Auxílio Brasil), situação 
que atingiu, em média, 3% das famílias incluídas nas folhas de pagamentos do PAB de 
janeiro/2022 a outubro/2022, havendo casos de indicativo de prejuízos tanto para as famílias 
beneficiárias quanto para o erário, em que pese os valores envolvidos não terem 
materialidade relevante quando comparado à totalidade das folhas de pagamentos. 

A Tabela 14 apresenta o resumo dos resultados dos testes realizados e na sequência são 
apresentadas as ponderações em relação às dificuldades em estimar de forma precisa 
eventuais impactos financeiros dos possíveis erros de cálculo (para mais ou para menos) 
ocorridos na disponibilização em folhas de pagamento dos benefícios que compõem o PAB. 

Tabela 14 – Famílias com possível erro de cálculo no valor dos benefícios do PAB no período 
de janeiro/2022 a outubro/2022 

Benefício Quantidade média de 
famílias/mês 

Impacto estimado dos erros de 
cálculo (R$) 

BPI - - 

BCF - - 

BSP 47.314 (a) 

BCOMP 487.088 1.227.623,90(b) 

BEN-EXTRA 19.930 (-) 
3.496.797,00(c) 

TOTAL 550.579  - 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria a partir de bases mensais do CadÚnico (12/2021 a 09/2022) e das 
folhas de pagamentos do PAB de 01/2022 a 10/2022. 
(a) Não foi possível estimar eventuais impactos financeiros do possível erro de cálculo, haja vista que uma eventual 
diferença no valor BSP poderia ser compensada por valores recebidos a título de BCOMP e/ou BEN-EXTRA. 
(b) O impacto estimado dos erros de cálculo do BCOMP considerou apenas casos em que o valor total do benefício 
das famílias superou os R$ 400,00, uma vez que eventual erro no cálculo do BCOMP acabaria sendo compensado 
pelo BEN-EXTRA caso o benefício total das famílias (soma dos benefícios financeiros da cesta raiz) não superasse 
R$ 400,00, não havendo impacto financeiro para o Programa. O montante de R$ 1.227.623,90,00 relativo ao 
BCOMP é referente a valores disponibilizados a maior para as famílias beneficiárias em relação ao que essas 
teriam direito, tendo por base os normativos que regulamentam o benefício. 
(c) O impacto estimado dos erros de cálculo do BEN-EXTRA considerou a diferença entre o valor total dos 
benefícios disponibilizados às famílias e o valor mínimo previsto de R$ 400,00. O montante de R$ 3.496.797,00 
relativo ao BEN-EXTRA é referente a valores disponibilizados a menor para as famílias beneficiárias em relação 
ao que essas teriam direito, tendo por base os normativos que regulamentam o benefício. 

Diante das avaliações realizadas, recomendou-se estabelecer procedimentos que utilizem 
informações atualizadas de registros administrativos do Governo Federal para aferição de 
forma tempestiva da renda das famílias candidatas ao PAB e das que se encontram inseridas 
no Programa, de forma a evitar que famílias não enquadradas nos limites de renda sejam 
habilitadas ao recebimento de benefícios ou que permaneçam entre o público beneficiário; 

 
9 BSP – Benefício de Superação da Extrema Pobreza; BCOMP – Benefício Compensatório de Transição; e BEM-
EXTRA – Benefício Extraordinário. 
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reavaliar a forma de cálculo utilizada para mensuração do valor do BCOMP, considerando os 
critérios definidos em normativo; reavaliar a elegibilidade de famílias que ingressaram no PAB 
no período avaliado; avaliar as possíveis causas para que famílias com impedimentos tenham 
recebido os benefícios e para que tenham ocorrido situações em que foram disponibilizados 
às famílias valores diferentes dos que seriam devidos, adotando providências para correção 
das falhas, bem como, ao apurar tais situações, adotar, quando necessário, ações para 
bloqueio, cancelamento e/ou ressarcimento de benefícios; e avaliar a pertinência de alteração 
normativa em relação ao BCOMP no que se refere ao momento de seu cancelamento. 

2.5.5. Existência de famílias habilitadas ao Programa Auxílio Gás dos 
Brasileiros (PAGB), ou com benefícios liberados nas folhas de 
pagamentos, e que possuem indicativo de estarem fora do perfil de 
elegibilidade e/ ou com impedimento ao recebimento do benefício; 
falhas na aplicação dos critérios de priorização das famílias para 
ingresso no Programa e possibilidade de ampliação da concessão do 
benefício 

O Programa Auxílio Gás dos Brasileiros (PAGB) foi instituído a partir da Lei nº 14.237, de 
19.11.2021, cuja implementação e gestão esteve sob a responsabilidade do extinto Ministério 
da Cidadania (MC), atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS).  

Considerando a relevância social do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, que a quantidade 
de famílias atendidas é significativamente menor que aquela de famílias que atendem aos 
critérios de elegibilidade ao Programa, estando, o atendimento aos beneficiários, limitado à 
disponibilidade orçamentária existente, e, ainda, a materialidade dos recursos envolvidos, 
totalizando a execução em montante de R$ 2,8 bilhões no exercício de 2022, foram realizadas 
análises envolvendo a execução do benefício, cujos resultados constam do Relatório de 
Avaliação nº 1279164. 

Ressalta-se que no primeiro semestre do exercício de 2022 (créditos efetivados em fevereiro, 
abril e junho), o Programa atendeu, em média, 5.490.136 famílias, com R$ 281.818.085,00 
disponibilizados por competência; e no segundo semestre (créditos efetivados em agosto, 
outubro e dezembro), em média, 5.759.390 famílias, com R$ 641.352.856,00 disponibilizados 
por competência. 

De acordo com a Lei nº 14.237/2021, o PAGB consiste em pagamento, a cada bimestre, de um 
benefício por família, no valor monetário correspondente a uma parcela de, no mínimo, 50% 
da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP10) da Agência Nacional do 

 
10 O preço médio mensal do GLP pode ser obtido em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-
da-concorrencia/precos/media-nacional-semestral-dos-precos-de-glp-2013-lei-no-14-237-2021-programa-
auxilio-gas-dos-brasileiros, consulta realizada em 10.02.2023. 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/media-nacional-semestral-dos-precos-de-glp-2013-lei-no-14-237-2021-programa-auxilio-gas-dos-brasileiros
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/media-nacional-semestral-dos-precos-de-glp-2013-lei-no-14-237-2021-programa-auxilio-gas-dos-brasileiros
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/media-nacional-semestral-dos-precos-de-glp-2013-lei-no-14-237-2021-programa-auxilio-gas-dos-brasileiros
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Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos seis meses anteriores, conforme definição 
em regulamento. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 123/2022, de 14.07.2022, foi definido um 
adicional ao benefício do Auxílio Gás anteriormente instituído, de 50% do valor do botijão de 
13kg, passando o valor da parcela a ser o equivalente a 100% do valor da média do preço 
nacional de referência do botijão de 13kg de GLP, estabelecido pelo SLP da ANP, nos seis 
meses anteriores, pagos a cada dois meses. 

A gestão do Programa compete à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (Senarc) do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), extinto 
Ministério da Cidadania, o qual foi regulamentado por meio do Decreto nº 10.881, de 
02.12.2021, e por meio da Portaria MC nº 764, de 13.04.2022, que estabelece normas e 
procedimentos necessários ao ingresso de famílias no Programa, à manutenção do benefício 
e à revisão cadastral dos beneficiários. 

Além da Senarc, outros atores estão envolvidos no processo de gestão do PAGB, como a 
Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único (SAGICAD), responsável pela 
gestão do CadÚnico com o apoio da CAIXA, responsável pelo desenvolvimento e manutenção 
do Sistema do CadÚnico, bem como pelo processamento das informações cadastrais, a 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev), responsável pela execução 
de procedimentos que repercutem junto à folha de pagamentos do PAGB, como a 
Averiguação Cadastral, e a Caixa Econômica Federal (CAIXA), agente operador do Programa, 
responsável pela realização dos pagamentos aos beneficiários.  

O escopo da auditoria cujos resultados estão registrados no Relatório de Avaliação nº 1279164 
considera o período de janeiro/2022 a dezembro/2022, englobando as folhas de pagamento 
bimestrais a partir de fevereiro/2022. Os resultados das análises realizadas são apresentados 
na sequência. 

a) Avaliação do atendimento dos critérios de elegibilidade e verificação de eventuais 
impedimentos pelas famílias habilitadas ao PAGB de junho/2022 a dezembro/2022, na 
ocasião do ingresso. 

Visando avaliar se as famílias habilitadas ao PAGB atendem aos critérios estabelecidos nas 
normas e nos regulamentos do Programa, o processo de habilitação de beneficiários foi 
testado a partir das listas de famílias habilitadas nos meses de junho, agosto, outubro e 
dezembro/2022, e levou em consideração os critérios de elegibilidade ao Programa e a 
eventual existência de impedimentos junto às famílias.  

Como resultado, identificaram-se, em média, nas quatro competências avaliadas, 295.524 
famílias habilitadas com renda per capita acima de R$ 606,00, renda limite para habilitação 
no PAGB, 43.366 famílias compostas por algum integrante com indício de falecimento, 9.134 
famílias com pendências no processo de Focalização do Programa Auxílio Brasil (PAB), entre 
outras tipologias com menor quantidade de casos, totalizando uma média mensal de 343.948 
famílias habilitadas com indicativo de não atendimento aos critérios de elegibilidade e/ou com 
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impedimento à habilitação, o que representa 2,1% da média mensal de famílias habilitadas no 
período. 

Ressalta-se, ainda, que foram identificadas, em média, 633.012 famílias habilitadas, por 
competência (correspondendo a 3,8% das habilitações), cuja renda verificada em outras bases 
governamentais encontra-se dentro do limite para habilitação ao PAGB (abaixo de R$ 606,00), 
mas difere da renda declarada no CadÚnico, o que pode influenciar na fase de priorização das 
famílias que efetivamente receberão o benefício, etapa que ocorre após a fase de habilitação, 
e resulta da existência de restrições orçamentárias. Quanto a essa situação, identificou-se a 
ocorrência de número relativamente baixo de famílias em que a renda apurada em outras 
bases de dados governamentais excluiria a família daquelas selecionadas para o recebimento 
do benefício; no entanto, em que pese o número não ser tão significativo, implica em não 
priorização de famílias em situação de maior vulnerabilidade. 

b) Avaliação da aplicação dos critérios de seleção para ingresso das famílias no PAGB. 

Ao avaliar, no âmbito do processo de seleção para ingresso das famílias no PAGB, a aplicação 
dos critérios de priorização de famílias, constatou-se que não estão sendo aplicados conforme 
previsto na regulamentação do Programa. O primeiro critério de priorização, que beneficia 
mulheres vítimas de violência doméstica que estejam sob o monitoramento de medidas 
protetivas de urgência, não vem sendo aplicado em virtude de dificuldades no acesso às 
informações de potenciais beneficiárias por parte do Ministério. Ademais, foram identificadas 
falhas na aplicação do critério de priorização de famílias com atualização cadastral mais 
recente, havendo indicativo de que ao menos 83.416 famílias tenham deixado de ingressar no 
PAGB somando as competências de junho, agosto, outubro e dezembro de 2022, sendo 
priorizadas famílias cuja atualização cadastral seria menos recente. 

c) Avaliação quanto à quantidade de beneficiários nas folhas de pagamentos e sua aderência 
às regras do Programa e ao orçamento disponível. 

Ao realizar análise envolvendo a quantidade de famílias selecionadas e incluídas nas folhas de 
pagamentos do PAGB frente à dotação orçamentária existente para execução do Programa 
no exercício de 2022, verificou-se a oportunidade de aprimoramento no processo de 
compatibilização da execução do Programa com a disponibilidade orçamentária existente, 
havendo, inclusive, a possibilidade de disponibilização de 328.200 benefícios adicionais no ano 
de 2022 - cerca de 1% do total de benefícios disponibilizados no exercício. Adicionalmente, na 
hipótese de uma revisão na metodologia de arredondamento do valor do benefício, em que 
pese possíveis dificuldades operacionais mencionadas pelos gestores, oportunizaria o 
pagamento adicional de 238.115 benefícios no exercício de 2022, sem que houvesse elevação 
da despesa mensal e sem impacto relevante sobre os valores recebidos por cada família já 
beneficiada. 

d) Avaliação dos valores disponibilizados em folha de pagamento do PAGB no exercício de 
2022 em relação à metodologia de cálculo definida nos normativos. 

Ao avaliar a adequação dos valores de benefícios incluídos em folha de pagamento às normas 
e aos regulamentos do Programa, identificou-se que os valores disponibilizados estavam de 
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acordo com os normativos e com a regra de arredondamento definida, em que pese a 
normatização do procedimento de arredondamento do valor do benefício só tenha sido 
efetivada após o pagamento das três primeiras parcelas do benefício no exercício de 2022. 
Dessa forma, os pagamentos realizados em fevereiro, abril e junho/2022 ocorreram em 
valores superiores àqueles previstos na Lei nº 14.237/2021 e em seu regulamento, o Decreto 
nº 10.881/2021, totalizando o montante adicional de R$ 8.565.839,00, o qual permitiria o 
pagamento adicional de 171.176 benefícios no mesmo período. Registra-se que esses 171.176 
benefícios que poderiam ser pagos a mais no primeiro semestre de 2022 (em virtude de a 
regra de arredondamento ainda não estar regulamentada na ocasião) estão contidos no total 
de 238.115 benefícios apontados no item “c” e que se referem a todo o exercício. Verificou-
se, ainda, de forma pontual, a ocorrência de benefícios disponibilizados de forma duplicada 
em uma mesma competência (fevereiro/2022), para 140 famílias, e, também, para oito CPF 
que se encontravam registrados em mais de uma família (nesse último, somando-se casos 
ocorridos de junho/2022 a dezembro/2022). 

e) Avaliação do atendimento dos critérios de elegibilidade e verificação de eventuais 
impedimentos pelas famílias que tiveram o benefício do PAGB disponibilizados em folhas 
de pagamento do exercício de 2022. 

Com o objetivo de avaliar se os procedimentos implementados para administração dos 
benefícios do PAGB são eficazes em assegurar a adequação dos pagamentos e que eventuais 
interrupções temporárias ou permanentes, eventualmente necessárias, de acordo com a 
situação verificada da família, sejam processadas, foram efetuados testes em relação às 
famílias presentes nas folhas de pagamentos do PAGB no exercício de 2022, verificando-se a 
elegibilidade ao benefício e a eventual existência de algum impedimento ao seu recebimento.  

Os resultados dos testes indicam a existência de famílias beneficiárias com impedimentos ao 
recebimento do Auxílio Gás, especialmente devido a pendências nos processos de 
Averiguação Cadastral e de Focalização do PAB, ao perfil de renda não se adequar ao limite 
estabelecido para o PAGB, situação identificada a partir de informações sobre rendimentos 
obtidas em bases de dados governamentais diferentes do CadÚnico, e em decorrência da 
existência de membros familiares falecidos. Considerando essas situações, e outras de menor 
representatividade, estima-se que, ao longo do ano de 2022, um total de 1.407.895 benefícios 
do PAGB tenham sido disponibilizados indevidamente, com pagamentos representando R$ 
106 milhões no período, conforme detalhado na Tabela XX; destaca-se, no entanto, que, em 
decorrência da existência de restrições orçamentárias que não permitem o atendimento do 
universo de famílias habilitadas, não se identifica que os casos apontados configurem a 
realização de despesas evitáveis, haja vista que se as situações de inelegibilidade e de 
restrições dessas famílias tivessem sido identificadas pela gestão, outras famílias teriam sido 
selecionadas, em substituição, para o recebimento do PAGB. 
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Tabela 15 – Quantidades e valores de benefícios disponibilizados em folha para famílias que 
não seriam elegíveis ao PAGB ou que possuíam impedimentos ao recebimento do benefício. 

Mês de 
referência 

Benefícios com 
indicativo de 

impropriedade 

Benefícios 
liberados na 

folha 
% 

Valores pagos com 
indicativo de 

impropriedade (R$) 

Valor total de 
benefícios 

liberados na folha 
(R$) 

% 

Fevereiro 165.431 5.580.000 3,0% 8.271.550 279.000.000 3,0% 

Abril 355.998 5.368.684 6,6% 18.155.898 273.802.884 6,6% 

Junho 327.779 5.521.724 5,9% 17.372.287 292.651.372 5,9% 

Agosto 248.721 5.548.180 4,5% 27.359.310 610.299.800 4,5% 

Outubro 232.221 5.868.315 4,0% 26.008.752 657.251.280 4,0% 

Dezembro 77.745 5.861.674 1,3% 8.707.440 656.507.488 1,3% 

Total 1.407.895 33.748.577 4,2% 105.875.237 2.769.512.824 3,8% 

Fonte: Elaborada pela equipe de auditoria a partir das folhas de pagamentos do PAGB dos bimestres de fevereiro 
a dezembro de 2022 

Diante das avaliações realizadas, recomendou-se implementar ações para aprimorar o 
processo de acompanhamento da execução orçamentária; aprimorar a aplicação dos critérios 
de priorização definidos nos normativos, no processo de seleção de beneficiários; incluir, nos 
processos de habilitação e de administração de benefícios, procedimentos mensais que 
permitam identificar tempestivamente indicativos de renda familiar mensal per capita 
incompatível com o recebimento do benefício e de óbitos de integrantes das famílias; adotar 
providências para dar efetividade às repercussões devido a pendências nos processos de 
Averiguação Cadastral e de Focalização do PAB, bem como que ocorram de forma tempestiva, 
alcançando, inclusive, as famílias beneficiárias do PAGB, e apurar a situação das famílias 
apontadas com impedimentos ou que se encontravam fora do público-alvo do PAGB, 
adotando, quando necessário, ações para bloqueio, cancelamento e/ou ressarcimento de 
benefícios. 

2.5.6. Omissão de apresentação de prestação de contas por 
convenentes sem a respectiva instauração de TCE 

Trata-se da avaliação das prestações de contas de transferências voluntárias com o objetivo 
de analisar o cumprimento dos prazos previsto na norma. A partir dessa análise, identificaram-
se, na posição 31.12.2022, 209 transferências voluntárias com vigência encerrada há mais de 
60 dias sem a respectiva prestação de contas, no montante de R$ 116.697.090,28, indicando 
omissão do convenente no dever de prestar contas. 

De forma complementar, foram identificadas 231 transferências com prestações de contas já 
entregues ao Ministério, mas com prazo de análise expirado, no montante de R$ 
419.208.761,03, indicando omissão do Ministério no dever de avaliar a regular aplicação dos 
recursos. Destaca-se que das 209 transferências voluntárias com prestações de contas não 
entregues, 32 foram objeto de apontamento da CGU na Auditoria Anual de Contas 2021. 
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Como critério para esta análise, considerou-se o art. 59º da Portaria Interministerial nº 424, 
de 30.12.2016. 

O prazo de 60 dias para prestação de contas estabelecido na Portaria supracitada se aplica a 
convênios e contratos de repasses, porém instrumentos congêneres, tais como termos de 
colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação podem estabelecer prazo de até 
90 dias, de acordo com o Art. 69 da Lei nº 13.019, de 31.07.2014. 

Diante dos pressupostos normativos apresentados, analisou-se, a partir da base de dados da 
Plataforma +Brasil, todas as transferências voluntárias com montantes repassado pelo MC. 
Nesse contexto, foram identificadas 209 transferências com vigência encerrada há mais de 60 
dias (na posição 31.12.2022) sem a devida prestação de contas, conforme tabela a seguir: 

Tabela 16 – Transferências voluntária sem prestação de contas no prazo regulamentar 

Modalidade Quantidade 
Contratos de Repasse 96 
Convênios 78 
Outros instrumentos 35 
Total Geral 209 

Fonte: Dados coletados da base de dados da Plataforma +Brasil em 22.02.2023 com referência à 31.12.2022. 

Verificou-se, ainda, que das 209 transferências voluntárias na situação de omissão de prestar 
contas, 131 contam com prazo superior a 180 dias do fim da vigência. De acordo com a 
Instrução Normativa TCU nº 71, de 28.11.2012, nos casos de omissão no dever de prestar 
contas, a instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) pela autoridade competente não 
poderá exceder o prazo máximo de 180 dias a contar do primeiro dia subsequente ao 
vencimento do prazo para apresentação da prestação de contas. O quadro seguinte resume a 
condição verificada em relação a esses casos: 

Tabela 17 – Instauração de TCE para transferências inadimplentes no dever de prestar 
contas com vigência encerrada há mais de 180 dias na posição 31.12.2022 

Situação Quantidade Valor repassado 
Não houve abertura de TCE 95 R$ 331.302.869,69 
Houve abertura de TC 36 R$ 19.473.018,70 
Total  131 R$ 350.775.888,39 

Fonte: Dados coletados da Plataforma +Brasil em 23.02.2023 referentes à posição 31.12.2022. 

Destaca-se, ainda, que a Portaria Interministerial nº 424, de 30.12.2016, estabelece que 
autoridade competente da concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da 
data do recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, prazo prorrogável 
por igual período, desde que justificado. Nesse sentido, identificaram-se 231 transferências 
voluntárias com prestações de contas entregues há mais de dois anos (720 dias), sem análise 
conclusiva pelo Ministério da Cidadania. Nos casos observados, a média de atraso da análise, 
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em relação ao prazo definido pela norma, é de 1.650 dias. Esse atraso supera em duas vezes 
o prazo máximo definido na Portaria Interministerial nº 424. 

Diante do exposto, conclui-se que as inconformidades identificadas –  quais sejam, a omissão 
de prestação de contas em transferências voluntárias sem a devida instauração de TCE; e a 
omissão de análise de prestação de contas no prazo regulamentar – evidenciam a existência 
de fragilidade nos controles internos relacionados ao processo de prestação de contas de 
recursos transferidos por meio de transferências voluntárias, demandando aprimoramentos 
para que o Ministério se assegure da regular aplicação dos recursos que transfere e busque o 
ressarcimento de eventuais recursos mal aplicados. 

2.5.7 Não disponibilização de informações solicitadas, 
impossibilitando a emissão de opinião conclusiva quanto às 
devoluções de parcelas não sacadas dos Auxílios Emergenciais, 
Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros 
Conforme art. 26 da Lei nº 10.180, de 06.02.2001, que organiza e disciplina o Sistema de 
Controle Interno (SCI) do Poder Executivo Federal, nenhum processo, documento ou 
informação poderá ser sonegado aos servidores do SCI no exercício das atribuições inerentes 
às atividades de registros contábeis, de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão. Dessa 
forma, cabe às Unidades auditadas, no caso concreto ao Ministério da Cidadania, encaminhar 
informações e disponibilizar documentos para que esta CGU desempenhe as funções 
estabelecidas na referida Lei, mais especificamente as avaliações da execução dos programas 
de governo e da gestão dos administradores públicos federais. 

Na presente auditoria restou caracterizada limitação de escopo por falta de encaminhamento 
ou disponibilização de documentos solicitados aos gestores, notadamente em relação à 
devolução dos recursos não sacados dos Programas auxílios emergenciais, Auxílio Brasil e 
Auxílio Gás dos Brasileiros. 

Importantes solicitações de informações, as quais subsidiariam a realização de testes de 
auditoria planejados, não foram respondidas ou foram parcialmente respondidas pela 
Unidade auditada, o que causou prejuízo à execução e aos resultados do presente trabalho. 

As verificações relacionadas às devoluções de parcelas não sacadas dos Auxílios Emergenciais 
e do Auxílio Gás dos Brasileiros (item 2.5.3 deste Relatório) foram prejudicadas, uma vez que 
as bases de dados de devoluções foram encaminhadas de forma incompleta e posteriormente 
à conclusão da fase de execução da presente avaliação, de modo a inviabilizar as análises. Os 
testes relativos às devoluções do Programas Auxílio Brasil (item 2.5.3 deste Relatório) também 
foram prejudicados, pois as bases de devoluções não foram encaminhadas, na forma 
solicitada.   

A primeira Solicitação de Auditoria (SA 1112587-01, de 18.10.2022) demandou a 
disponibilização das bases de dados (arquivos analíticos FTP), que são enviadas mensalmente 
pela CEF, com informações acerca da devolução de recursos não sacados pelos beneficiários 
dos Auxílios Emergenciais, dos Auxílios Brasil e Gás dos Brasileiros. Em manifestação, o MC 
encaminhou, dia 17.11.2022, apenas a base dos Auxílios Emergenciais, públicos Cadúnico e 
Extracad.  
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Por essa razão, posteriormente, foram realizadas reiterações por e-mail, reuniões técnicas e 
por nova Solicitação de Auditoria (SA 1112587_05, de 29.12.2022), a fim de demandar a 
disponibilização das bases faltantes (Auxílios Emergenciais - público Bolsa Família, Auxílio 
Brasil e Auxílio Gás). 

A manifestação da Unidade ocorreu, aproximadamente, quatro meses após a primeira 
solicitação, no dia 14.02.2022, com o envio de extração das bases de dados, materializada em 
planilhas no formato .CSV, com exceção da base referente às devoluções de parcelas não 
sacadas do Programa Auxílio Brasil.  

Ao realizar a análise, verificou-se que a informação encaminhada se encontrava incompleta, 
além de não se tratar da disponibilização da base de dados, e sim de extração realizada 
conforme parâmetros não demandados pela equipe de auditoria.  

Além da incompletude dos dados enviados, cabe ressaltar que a intempestividade no envio 
das informações prejudicou a realização dos testes, uma vez que a fase de execução da 
avaliação havia sido encerrada, frustrando qualquer tentativa de aprofundamento nos 
procedimentos conciliatórios que deveriam ter sido realizados entre as bases de 
recolhimentos realizados pela Caixa, por meio de GRU, e as bases de devolução.  

Dessa forma, conclui-se que as omissões e atrasos na disponibilização de informações 
inviabilizaram a emissão de opinião conclusiva referente às devoluções de parcelas não 
sacadas dos Auxílios Emergenciais, Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros.  

2.5.8 Ausência de crédito orçamentário próprio para atender a 
despesas de exercícios anteriores 

Trata-se de exame da conformidade da execução de despesas de exercícios anteriores (DEA) 
do Ministério da Cidadania no exercício 2022. A partir dessa análise, constatou-se 
inconformidade na execução orçamentária de DEA em 2022, notadamente, a ausência de 
crédito orçamentário próprio para atendimento das despesas analisadas. Para fins de critério, 
foram consideradas as definições previstas na Lei nº 4.320 de 17.03.1964 e regulamentadas 
pelo Decreto nº 93.872 de 23.12.1986, além das regras previstas no art. 167, inciso II da CF/88. 

De acordo com a Lei nº 4.320/64 poderão ser pagas à conta da dotação específica DEA as 
despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito 
próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que: 

a) Não se tenham processado na época própria; 
b) Restos a Pagar com prescrição interrompida; e 
c) Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.  

Portanto a execução de DEA pressupõe que o orçamento anual referente à competência a 
qual aquela despesa se refere possua crédito suficiente para atender a esse desembolso. O 
entendimento se baseia também no art. 167, inciso II da Constituição Federal que veda a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais. 
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Entretanto, por meio de consulta aos dados orçamentários do MC, identificaram-se nove 
ações orçamentárias executadas em 2022 como DEA cujo crédito disponível em 2021 não era 
suficiente para sua respectiva execução.  

Tabela 18 – DEA executada em 2022 em comparação ao crédito remanescente no exercício 
2021 na respectiva ação orçamentária 

Ação Orçamentária 

 Despesa 
Empenhada em 
2022 como DEA 

(em R$) 

Crédito Disponível 
no Exercício 2021 

(em R$)  
 Diferença (em R$) 

ADMINISTRACAO DA UNIDADE - 2000 4.902.063,83  172.839,98  4.729.223,85  

APOIO A IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA 
ESPORTIVA DE ALTO REND - 00SM* 400.000,00  4,75  399.995,25  

APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE 
INFRAESTRUTURA PARA ES - 00SL* 61.510.743,54  118.964,06  61.391.779,48  

GESTAO E MANUTENCAO DO LEGADO 
OLIMPICO E PARAOLIMPICO - 218F 1.519.539,44   0,88  1.519.538,56  

OUVIDORIA GERAL DO MINISTERIO DA 
CIDADANIA - 4907  62.657,48  0  62.657,48  

SISTEMA NACIONAL PARA IDENTIFICACAO E 
SELECAO DE PUBLICO-ALV - 6414 10.992,70   0  10.992,70  

Fonte: Consulta realizada no Tesouro Gerencial em 01.03.2023 referente à posição 31.12.2022. 
*Ações 00SL e 00SM não existiam em 2021, mas suas descrições e títulos remetem às ações 14TP e 5450, cujos 
créditos disponíveis em 2021 foram, respectivamente R$ 4,75 e R$ 118.964,04 

Ademais, dentre essas nove ações, em quatro delas os valores empenhados em 2022 a título 
de DEA superaram todo o crédito orçamentário disponível cinco anos anteriores ao exercício 
de 2022, conforme a tabela a seguir: 

Tabela 19 – DEA executada em 2022 em comparação ao crédito remanescente nos últimos 
cinco anos na respectiva ação orçamentária 

Ação 
Orçamentária 

 Despesa 
Empenhada 
em 2022 
como DEA (em 
R$) 

Crédito 
Disponível 

no Exercício 
2021 (em 

R$)  

 Crédito 
Disponível 

no Exercício 
2020 (em 

R$) 

Crédito 
Disponível 

no Exercício 
2019 (em 

R$) 

Crédito 
Disponível 

no Exercício 
2018 (em 

R$) 

Crédito 
Disponível 

no Exercício 
2017 (em 

R$) 

 APOIO A 
IMPLANTACAO DE 
INFRAESTRUTURA 
ESPORTIVA DE ALTO 
REND - 00SM* 

400.000,00  4,75  0    0     712,72   0    

 APOIO A 
IMPLANTACAO E 
MODERNIZACAO DE 
INFRAESTRUTURA PARA 
ES - 00SL* 

 61.510.743,54   118.964,06  2.457.983,03  25.687.766,42   114.937,94   12.774.757,09  

Fonte: Consulta realizada no Tesouro Gerencial em 01.03.2023 referente à posição 31.12.2022. 
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*Ações 00SL e 00SM não existiam em 2021, mas suas descrições e títulos remetem claramente às ações 14TP e 
5450, cujos créditos disponíveis em 2021 foram, respectivamente R$ 4,75 e R$ 118.964,04 

Como se depreende da Lei nº. 4.320/64, a existência crédito próprio, com saldo suficiente 
para atender às despesas, é condição necessária para a execução orçamentária de despesas 
de exercícios encerrados. Desse modo, a execução de DEA referente a obrigações que não 
tinham cobertura orçamentária no exercício correspondente afronta a legislação supracitada 
bem como vai de encontro à Constituição Federal que veda a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais.  

Diante do exposto, constata-se que as práticas adotadas afrontam disposições orçamentárias 
constantes da Constituição Federal e da Lei nº 4.320/1964.  

3. Situação das Recomendações Emitidas pela CGU 

Trata-se da análise das recomendações emitidas por esta CGU para o Ministério da Cidadania, 
no âmbito das Auditorias Anuais de Contas dos exercícios 2020 e 2021, na posição 31.12.2022, 
considerando-se não apenas as rotinas de acompanhamento e atendimento, mas também a 
existência de pendências que possam impactar a gestão da Unidade. A tabela abaixo sintetiza 
a situação destas recomendações: 

Tabela 20 – Recomendações atendidas e pendentes de implementação no âmbito das 
Auditorias Anuais de Contas exercícios 2020 e 2021 

Relatório de 
Auditoria 

Nº de 
recomendações 

Recomendações 
atendidas 

Recomendações 
aguardando providência 
do gestor 

Recomendações 
aguardando análise da 
CGU 

874648 26 13 7 6 
1021232 17 3 5 9 

Fonte: Sistema E-aud. Referência 31.12.2022 

Quanto ao Relatório de Auditoria nº 874648/2020, estão em monitoramento treze 
recomendações, sendo que sete aguardam manifestação do Ministério da Cidadania e seis 
dependem de posicionamento da CGU, uma a cargo da Coordenação Geral de Auditoria das 
Áreas de Educação Básica, Cidadania e Turismo (CGEBC/DS/SFC/CGU) e cinco da Diretoria de 
Auditoria de Previdência e Benefícios (DPB/SFC/CGU). As recomendações em análise pelo 
Ministério tratam das seguintes transações: 

• 991070 – TED. A recomendação trata da baixa do estoque de "TED a comprovar" 
com vigência expirada há mais de 330 dias. Houve a implementação parcial desta 
recomendação e, por conseguinte, foi concedido novo prazo para que o Ministério da 
Cidadania adote as medidas necessárias para a conclusão das análises pendentes. Esta 
recomendação será atualizada considerando-se o item 2.3.9 deste relatório; 
• 991091 – Serviços PJ. A recomendação trata do registro de despesas respeitando o 
mês de ocorrência do fato gerador e não a execução orçamentária. O MC afirmou que “a 
recomendação foi acolhida e será plenamente atendida ao final de exercício de 2021”, no 
entanto, a situação persiste; 
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• 991111 e 991113 – Ativo Intangível. A recomendação trata de desreconhecimento 
de desembolso classificados no Ativo Intangível. Após esta CGU dirimir dúvidas do Ministério 
da Cidadania quanto à recomendação, houve dilação do prazo para implementação; 
• 991115 – Imóveis. A recomendação trata do Reconhecimento a menor da 
depreciação de bens móveis. A Unidade vem tentando depreciar os bens do extinto Ministério 
dos Esportes desde dezembro/2020 no Siads, sem sucesso. Aguarda-se liberação de uma nova 
transação no Siads chamada DEPRECIANT. Assim, houve dilação de prazo para que se finalize 
a implementação da recomendação; 
• 991116 – Legado Olímpico. Recomendou-se incorporar o saldo contábil referentes 
às obras de reparo do Velódromo do Parque Olímpico à conta contábil na qual esse 
equipamento esportivo está registrado. Em manifestação, o MC solicitou, por meio do Ofício 
nº 1/2021/SE/SPOG/CGCC/MC informações complementares quanto à conclusão definitiva 
das obras em questão, visando à incorporação citada; e 
• 991118 – Auxílio Emergencial. Recomendou-se a definição de metodologia para 
estimativa de créditos a recuperar relacionada aos Auxílios Emergenciais recebidos 
indevidamente. Em manifestação, o MC informa que vem trabalhando nessa definição por 
meio de ações conjuntas da Assessoria Extraordinária e do Departamento de Monitoramento, 
tanto em relação às atividades de ressarcimento junto aos beneficiários, quanto em relação à 
esfera dos órgãos governamentais e seus agentes públicos. Por isso, houve dilação do prazo 
para implementação da recomendação. 

Em relação ao Relatório de Auditoria nº 10211232/2021, são quatorze recomendações em 
monitoramento, sendo nove delas em análise pela CGU – oito a cargo da Coordenação Geral 
de Auditoria das Áreas de Educação Básica, Cidadania e Turismo (CGEBC/DS/SFC/CGU) e uma 
da Coordenação-Geral de Acompanhamento de Processos Correcionais 
(COAP/DICOR/CRG/CGU) - e cinco aguardando manifestação do Ministério da Cidadania. As 
recomendações em análise pelo Ministério tratam das seguintes transações: 

• 1199052 – Auxílio Emergencial. Trata-se de erro na classificação patrimonial e na execução 
orçamentária de provisões. Considerando as informações do Ofício nº 
3405/2022/SE/SGFT/MC sobre a adoção de medidas necessárias que estão sendo 
implementadas para apurar os beneficiários e quantificar os valores a serem pagos, bem como 
anulação de eventual saldo remanescente, foi concedida dilação de prazo para 
implementação; 
• 1199098 – Transferências Voluntárias. A documentação apresentada demonstra que a 
Unidade Auditada vem analisando e regularizando as transferências voluntárias que 
apresentavam, na Plataforma +Brasil: a) situação de inadimplência; b) vinculação à Órgão que 
não o MC; c) valores a comprovar para outro Órgão no Siafi; d) valores a liberar no Siafi; e e) 
ausência de valores a repassar, assim, foi concedido novo prazo para que o MC finalize as 
ações necessárias à conclusão da recomendação; 
• 1199066 – Serviços PJ. A recomendação trata da apuração de valores, aplicação de 
glosas e/ou devoluções, bem como eventuais sanções à Dataprev, no âmbito dos Contratos 
Administrativos nº 04/2021 e nº 09/2021. Em manifestação, A Unidade apresentou a NOTA 
TÉCNICA CONJUNTA Nº 5/2022, relativa a análises realizadas pelas Comissões de Fiscalização 
e Acompanhamento dos Contratos Administrativos nº 04/2021 e nº 09/2021. Aguarda, para 
a implementação da recomendação, a apresentação do Relatório de Prestação de Contas para 
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análise e aplicação da glosa. Dessa forma, houve dilação do prazo para cumprimento da 
recomendação; 
• 1199041 – Tomada de Contas Especial. Considerando que a documentação 
apresentada demonstra que a Unidade vem adotando as medidas necessárias de instauração 
de Tomada de Contas Especial e de reparação do dano ao erário nos casos omissos de 
prestação de contas dos Termos de Execução Descentralizada - TED, foi concedido novo prazo 
para que o MC finalize as ações necessárias à conclusão do monitoramento da recomendação; 
e 
• 1199026 – Imóveis. Recomendou-se identificar a metragem de área do terreno e os 
valores de benfeitorias alocados a cada pavimento efetivamente ocupado pelo MC no Bloco 
A da Esplanada dos Ministérios, a fim de atualizar a avaliação do m² do terreno e registrar o 
valor atualizado na conta contábil 123210102 – Edifícios, em contrapartida à conta de Ajustes 
de Exercícios Anteriores. Em manifestação, o MC informou que qualquer registro contábil do 
bem somente será realizado após a formalização de transferência do espaço para o MC, 
procedimento feito dentro do Sistema de Requerimento Eletrônico de Imóveis- SISREI. Para 
tanto, servidores da SPU visitaram o Bloco A para levantamento de espaços, mas não 
indicaram previsão de conclusão da demanda. Assim, foi concedida dilação do prazo para 
implementação da recomendação. 
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4. RECOMENDAÇÕES 
Para alguns dos achados elencados neste Relatório não foram emitidas recomendações, tendo 
em vista existirem recomendações anteriores, com o mesmo objeto, e a partir das quais se 
seguirá com o monitoramento, conforme quadro seguinte. 

Quadro 6 – Recomendações em monitoramento relacionadas a itens deste Relatório 

Item do Relatório Identificador da recomendação no sistema e-Aud 
2.3.1 1199032 
2.3.2 991118 
2.3.9 991070 
2.3.10 1199047 
2.3.14 991115, 1199101 
2.5.6 1199096 

Fonte: Elaborado pela equipe de auditoria. 

A seguir serão listadas as novas recomendações propostas a partir dos fatos elencados neste 
Relatório de Auditoria: 

1. Elaborar uma rotina periódica de produção de relatório que concilie: a) as bases de 
dados das devoluções  e as restituições de recursos não utilizados com as respectivas GRUs 
arrecadadas pela Caixa e registradas nas contas contábeis 2.1.8.9.1.36.01 e 4.9.9.6.1.02.00, 
apontando a respectiva competência do pagamento dos benefícios não pagos/não 
movimentado, os códigos de recolhimento e da conta gráfica vinculada; e b) a remuneração 
financeira tanto dos recursos das contas gráficas/conta contábil quantos dos das contas 
poupanças sociais digitais arrecadadas pela caixa e contabilizadas na conta contábil 
4.4.5.2.1.01.00, de forma a validar os juros auferidos e a tempestividade das devoluções 
conforme os prazos definidos em normas regulamentares.  

Achados n˚ 2.3.4, 2.3.5, 2.5.3 e 2.5.7 

2. Efetuar a baixa das obrigações relacionadas a transferências do FNAS que não atendam 
aos critérios de reconhecimento do passivo. 

Achado n˚ 2.3.6 

3. Reconhecer, tão logo seja aprovado o orçamento do programa, o passivo referente às 
transferências fundo a fundo do FNAS previstas para serem realizadas no exercício, 
independente da liquidação da despesa. 

Achado n˚ 2.3.7 

4. Efetuar a baixa dos ativos de adiantamento referentes a recursos transferidos pelo 
FNAS cuja análise da prestação de contas já tenha sido concluída, conforme Anexo III. 
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Achado n˚ 2.3.8 

5. Efetuar a baixa dos ativos de adiantamento referentes ao pagamento de tarifas para a 
Caixa relacionadas ao Programa de Infraestrutura Esportiva. 

Achado n˚ 2.3.11 

6. Reconhecer no SPIUnet o RIP de utilização das ocupações que o Ministério faz nos 
imóveis do Dnit, Anexo do Bloco F e Bloco C, bem como providencie o seu reconhecimento 
como ativo no balanço da entidade. 

Achado n˚ 2.3.12 

7. Desreconhecer os saldos constantes no passivo da entidade referente a transferências 
voluntárias com vigência encerrada, listadas no Anexo IV e anular os respectivos empenhos. 

Achado n˚ 2.3.13 

8. Aprimorar a rotina de prestação de contas dos recursos do FNAS, notadamente em 
relação à disponibilização permanente do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico 
Financeira e definição de prazos para análise por parte do FNAS/MC.  

Achado n˚ 2.5.1 

9. Aprimorar a rotina de análise automatizada de prestação de contas do FNAS, 
baseando-se, preferencialmente, em critérios de preditivos de risco que apontem as 
prestações de contas que devem passar por análise detalhada de seus demonstrativos.   

Achado n˚ 2.5.2 

10. Manter em transparência ativa as informações referentes à aplicação dos recursos 
transferidos aos entes subnacionais pelo FNAS. 

Achado n˚ 2.5.2 

11. Estabelecer rotina de controle com vistas a, periodicamente, avaliar e monitorar a 
necessidade orçamentária anual do órgão. 

Achado 2.5.8 
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5. CONCLUSÃO 
Visando avaliar a prestação de contas do Ministério da Cidadania, a CGU realizou Auditoria 
Integrada Financeira com Conformidade com os seguintes objetivos gerais de auditoria: 

• Assegurar que as demonstrações contábeis foram elaboradas e apresentadas de 
acordo com as normas contábeis e o marco regulatório aplicável e estão livres de 
distorções relevantes causadas por fraude ou erro; e 

• Assegurar que as transações subjacentes às demonstrações contábeis e os atos de 
gestão relevantes dos responsáveis pelo MC estão de acordo com as leis e 
regulamentos aplicáveis e com os princípios de administração pública que regem a 
gestão financeira responsável e a conduta dos agentes públicos. 

Em relação às Demonstrações Contábeis, de 31.12.2022, verificaram-se distorções relevantes 
com potencial de afetar a avaliação dos usuários das demonstrações contábeis e o processo 
de prestação de contas e responsabilização (accountability), notadamente com relação às 
contas patrimoniais. Constataram-se distorções quantitativas no montante de R$ 
6.342.894.265,64, as quais estão detalhadas nos itens 2.3 deste relatório. No item 2.4 estão 
descritas distorções qualitativas que também podem afetar a opinião dos usuários. 

As distorções que provocaram a superavaliação do ativo decorreram dos seguintes fatos: 

• Manutenção indevida de saldo de ativo de adiantamento no montante de R$ 
137.117.294,33 referente a TED concedidos cujo prazo razoável para análise da 
prestação de contas já havia expirado na data do balanço ou sobre os quais não há 
informações; 

• Contabilização indevida de despesas tarifárias como ativo de adiantamento, no 
montante de R$ 100.771.935,38 

• Manutenção indevida de saldo de ativo de adiantamento no montante de R$ 
53.641.657,67 referente a transferências fundo a fundo com prestação de contas já 
aprovadas; 

• Reconhecimento a menor da despesa de depreciação de bens móveis, e respectiva 
depreciação acumulada, referente ao exercício 2022 no montante de R$ 
11.603.058,63; e 

• Contabilização indevida de créditos a receber decorrentes de Tomadas de Contas 
Especiais, no montante de R$ 624.556,41. 

As distorções que provocaram a subavaliação do ativo decorreram dos seguintes fatos: 

• Ausência de contabilização de imóveis da União controlados pelo Ministério no 
montante de R$ 17.303.408,22;  

• Ausência de contabilização de créditos a receber decorrentes de Tomadas de Contas 
Especiais, no montante de R$ 13.788.426,49; e 

• Apropriação de aquisição de bem móvel em 2023 cujo fato gerador ocorreu em 2022, 
em desconformidade com o princípio da competência, no montante de R$ 160.976,16. 
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A distorção que provocou a superavaliação do passivo decorreu do seguinte fato: 

• Manutenção indevida de passivo, no montante de R$ 700.000.515,25, referente a 
transferências do FNAS cuja obrigação inexiste; 

• Manutenção indevida de saldo de passivo, no montante de R$ 48.120.354,37, 
referente a TED recebidos cujo prazo razoável para análise da prestação de contas já 
havia expirado na data do balanço ou sobre os quais não há informações; e 

• Manutenção indevida de passivos, no montante R$ 20.274.282,76, referentes às 
transferências voluntárias a pagar cujo prazo de vigência encontrava-se encerrado na 
data do balanço. 

A distorção que provocou a subavaliação do passivo decorreu do seguinte fato: 

• Ausência de apropriação, em 2022, de despesas cujo fato gerador ocorreu nesse 
exercício, referente às obrigações fundo a fundo que foram inscritas em restos a pagar 
não processados, no montante de R$ 541.865.309,15. 

As distorções que provocaram a superavaliação do resultado do exercício decorreram dos 
seguintes fatos: 

• Apropriação, em 2022, crédito a receber decorrente de TCE cujo fato gerador 
(publicação do acórdão) ocorreu em exercícios anteriores, em desconformidade com 
o princípio da competência, no montante de R$ 75.201.680,88; 

• Ausência de baixa de ativo de adiantamento no montante de R$ 40.831.828,98 
referente a TED concedidos cujo prazo razoável para análise da prestação de contas 
expirou no exercício 2022; 

• Apropriação, em 2023, de despesa cujo fato gerador ocorreu em 2022, em 
desconformidade com o princípio da competência, no montante de R$ 23.158.284,02; 

• Reconhecimento a menor da despesa de depreciação de bens móveis, e respectiva 
depreciação acumulada, referente ao exercício 2022 no montante de R$ 
11.603.058,63 

• Contabilização indevida de despesas tarifárias, realizadas em 2022, como ativo de 
adiantamento, no montante de R$ 9.875.532,77; e 

• Contabilização indevida de créditos a receber decorrentes de Tomadas de Contas 
Especiais, no montante de R$ 624.556,41. 

As distorções que provocaram a subavaliação do resultado do exercício decorreram dos 
seguintes fatos: 

• Contabilização em duplicidade de despesas com Auxílios Emergenciais em virtude do 
pagamento de eventos provisionados sem a baixa da provisão no montante de R$ 
1.136.943.924,50;  

• Ausência de anulação de despesas em virtude da classificação equivocada da 
arrecadação decorrente de estornos e devoluções de pagamentos de benefícios, no 
montante de R$ 1.097.463.873,07; 
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• Liquidação, em 2022, de despesas cujo fato gerador ocorreu em exercício anterior, 
notadamente aquelas referentes a transferências fundo a fundo do FNAS, no 
montante de R$ 1.007.799.486,52; 

• Ausência de registro de receita financeira referente a remuneração de devoluções e 
estornos de benefícios no montante de R$ 84.710.659,18; 

• Ausência de contabilização e baixa indevida de créditos a receber decorrentes de 
Tomadas de Contas Especiais, no montante de R$ 24.331.537,41; e 

• Ausência de baixa de passivos, no montante R$ 20.274.282,76, referentes às 
transferências voluntárias a pagar cujo prazo de vigência encerrou no exercício 2022. 

A distorção que provocou a superavaliação das despesas orçamentárias decorreu do seguinte 
fato: 

• Ausência de anulação de despesa orçamentária em virtude da classificação equivocada 
da arrecadação decorrente de estornos e devoluções de pagamentos de benefícios, no 
montante de R$ 1.097.463.873,07. 

A distorção que provocou a subavaliação das receitas orçamentárias decorreu do seguinte 
fato: 

• Ausência de registro de receita financeira referente a remuneração de devoluções e 
estornos de benefícios no montante de R$ 84.710.659,18. 

Concernente à distorção qualitativa identificada pela equipe de auditoria, foi identificada a 
seguinte situação:  

• Execução de despesas de exercícios encerrados sem a utilização de dotação específica 
para despesas de exercícios anteriores; 

É importante destacar que as normas de auditoria estabelecem que, ao conduzir a auditoria 
de demonstrações contábeis, o objetivo geral do auditor é obter segurança razoável de que 
as demonstrações como um todo estão livres de distorções relevantes, devido a fraude ou 
erro. O auditor deve, portanto, expressar uma opinião sobre se tais demonstrações foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. 

Nesse sentido destaca-se o conceito de materialidade que é definida como a maior distorção, 
dentro de uma população, que o auditor está disposto a aceitar (distorção tolerável), levando 
em conta as necessidades de informação dos usuários previstos. Representa, pois, a 
magnitude (ou o tamanho) de uma distorção, incluindo omissão, de um item (informação) em 
uma demonstração financeira que, à luz das circunstâncias, individualmente ou de maneira 
agregada, pode influenciar as decisões econômicas dos usuários das informações. 

Isso posto, para esta auditoria a materialidade global de planejamento determinada para as 
Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 do MC foi de R$ 27 milhões para contas de estoque 
(ativo e passivo) e R$ 2,4 bilhões para contas de fluxo (receita e despesa) de modo que, se o 
valor de distorções não corrigidas for maior que a materialidade global de planejamento 
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estabelecida para o trabalho, isso significa que as demonstrações contábeis apresentam 
distorções relevantes. 

Considerando que as distorções (quantitativas) não corrigidas identificadas nas contas de 
fluxo totalizaram R$ 3.440.274.859,71 e nas contas estoque totalizaram R$ 1.720.473.455,70 
– ambos os valores superiores à materialidade global para os respectivos grupos de contas – 
é possível concluir que as Demonstrações Contábeis de 31.12.2022 do Ministério da Cidadania 
apresentam distorções relevantes e generalizadas. 

Destaca-se ainda que não há razoável segurança para a confirmação das distorções 
relacionadas ao reconhecimento inadequado de créditos a recuperar – referentes a Auxílios 
Emergenciais pagos indevidamente – sem o adequado suporte de evidências suficientes e 
apropriadas, que garantam a satisfação dos requisitos de ativo e comprovem a utilização de 
uma base monetária confiável bem como o respectivo ajuste para perdas. Considerando que 
esses créditos alcançaram o montante de R$ 7 bilhões, essa potencial superavaliação do ativo 
implica que o efeito de distorções não detectadas, se houver, poderia ser relevante e 
generalizado impactando, nos termos da NBC TA 705, a opinião de auditoria a ser emitida. 

No que se refere à conformidade, verificou-se que as transações subjacentes analisadas não 
atenderam a todos os requisitos exigidos pelas normas aplicáveis. Nesse sentido, foram 
identificadas as seguintes situações: 

• Intempestividade na recepção e análise de prestações de contas relacionadas à 
execução de recursos do FNAS; 

• Fragilidade na análise de prestações de contas e falta de transparência relacionadas à 
execução de recursos do FNAS; 

• Falha nos controles e acompanhamentos dos estornos, feitos pela Caixa, de benefícios 
não sacados; 

• Existência de famílias com benefícios liberados nas folhas de pagamentos do Programa 
Auxílio Brasil e que se encontravam fora do perfil de elegibilidade e/ou com renda 
subdeclarada no CadÚnico, e erro no cálculo de valores de benefícios disponibilizados 

• Existência de famílias habilitadas ao Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, ou com 
benefícios liberados nas folhas de pagamentos, e que possuem indicativo de estarem 
fora do perfil de elegibilidade e/ ou com impedimento ao recebimento do benefício; 
falhas na aplicação dos critérios de priorização das famílias para ingresso no Programa 
e possibilidade de ampliação da concessão do benefício 

• Omissão de apresentação de prestação de contas por convenentes sem a respectiva 
instauração de TCE; 

• Aprovação da prestação de contas de transferências voluntárias sem a documentação 
mínima necessária; e 

• Não disponibilização de informações solicitadas, impossibilitando a emissão de opinião 
conclusiva quanto às devoluções de parcelas não sacadas dos Auxílios Emergenciais, 
Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros. 

Por todo o exposto, conclui-se que há necessidade e oportunidade de aprimoramento das 
informações e registros nas Demonstrações Contábeis do MC, de modo a atender aos critérios 
dispostos ao longo deste relatório e demais normas aplicáveis à organização. Para tanto, é 
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fundamental o aprimoramento do processo de controle interno da entidade, de modo a 
garantir com razoável segurança que as afirmações da gestão estejam completas e fidedignas 
nos demonstrativos, refletindo a real situação patrimonial, financeira e econômica da 
organização e que as transações subjacentes atendam às normas aplicáveis. 
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APÊNDICES 
I – Manifestação da Unidade Examinada e Análise da Equipe de 
Auditoria 
Achado n.º 2.1.1  

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofício nº 137/2023/MESP/DIE, de 12.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação: 

“Conforme tratado em reunião realizada com a equipe técnica da CGU, se faz 
necessário aguardar, uma vez que, as incertezas nas discussões sobre as distorções 
advindas de registros de cessões de uso de imóveis, podem conduzir à adoção de 
prática contábil incorreta”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade corrobora a incerteza relacionada ao procedimento a ser adotado 
para a contabilização de imóveis cedidos, indicando que aguardará posicionamento normativo 
da STN, como órgão central de contabilidade. 

Considerando que, pelo mesmo motivo, não foi registrada recomendação para este achado, 
caberá ao Ministério do Esporte monitorar essa questão bem como à CGU, em avaliações 
futuras, verificar a correta contabilização dos imóveis do Parque Olímpico da Barra. 

 

Achado n.º 2.1.2  

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023, e do Despacho 
nº 831/2023/SNAS/DEFNAS/CGPC/CM, de 10.04.2023, o MDS apresentou a seguinte 
manifestação: 

“É importante esclarecer que nem todos os repasses executados na modalidade 
fundo a fundo podem ser considerados adiantamento de recursos. No caso do Índice 
de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGDSUAS), a 
avaliação da prestação de contas finaliza quando da verificação e cálculo dos índices 
que o compõe. Fatos que venham a ocorrer após a averiguação dos índices e 
consequente repasse financeiro são apuradas e tratados no âmbito do Ente, seja ele 
município ou Estado. A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS trata sobre o tema 
em seu art. 12-A:  

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 
descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de 
outras ações a serem definidas em regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)  

(...)  
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§ 1o Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, 
aferidos na forma de regulamento, serão considerados como prestação 
de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)   

Desta forma, considera-se que os dados que compõe o valor do IGDSUAS é a 
informação a ser averiguada. O recurso repassado se deve em função da verificação 
dos fatores que compõe o índice. Nesta lógica, os dados preenchidos pelos entes no 
Demonstrativo Sintético são de caráter informativo, para acompanhamento por 
parte deste Órgão.  

Tal lógica também é aplicada ao Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico (IGDPBF), atualmente regulamentado pela Medida Provisória 
nº 1.164, de 2 de março de 2023:  

Art. 14. Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico - IGD, a ser utilizado em âmbito estadual, 
distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados em ato do 
Poder Executivo federal.  

§ 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico, aferidos na forma prevista no inciso I do § 
1º, serão considerados como prestação de contas dos recursos 
transferidos.  

As leis anteriores que regulamentaram o IGDPBF (Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004) e o Índice de Gestão Descentralizado do Programa Auxílio Brasil (IGDPAB) (Lei 
nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021) possuíam o mesmo dispositivo legal, em que 
a prestação de contas ocorre em momento prévio ao repasse.  

Conforme citado, os IGDSUAS, IGDPBF e IGDPAB possuem a transferência integral 
dos riscos e benefícios, pois a prestação de contas desse recurso junto a União ocorre 
em momento prévio ao repasse, com a formação do próprio índice.  

Dessa forma, a subavaliação do ativo e do passivo do exercício, conforme apontado 
pela equipe de auditoria e retratada no Relatório de Auditoria, está em valor superior 
àquele descrito”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

Inicialmente vale reiterar que este achado não é objeto de recomendação neste Relatório de 
Auditoria, dado que o processo de contabilização de transferências voluntárias com 
condicionantes, da forma como entende a CGU ser a mais aderente às normas contábeis, 
ainda não está normatizado pelo CFC e pela STN. Pelo mesmo motivo, as distorções contábeis 
advindas dos fatos analisados neste achado não foram somadas para fins de opinião de 
auditoria. 

A manifestação da unidade tem como condão questionar o valor apontado pela CGU como 
potencial distorção, uma vez que considerou-se haver subavaliação do ativo e a subavaliação 
do resultado no montante total de transferências fundo a fundo contabilizadas no grupo de 
contas 3.5.2.4.0.00.00 – Outras Transferências, contas que registram as variações diminutivas 
referentes às transferências fundo a fundo. 
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O Ministério destacou que as transferências fundo a fundo realizadas nos componentes 
IGDSUAS e IGDPBF/IGDPAB não possuem condicionantes e, portanto, não se caracterizariam 
como um adiantamento, uma vez que, no momento da transferência já ocorre a transferência 
integral dos riscos e benefícios, pois a prestação de contas desse recurso junto à União ocorre 
em momento prévio ao repasse, com a formação do próprio índice. 

A equipe de auditoria acata a manifestação apresentada e, desse modo, o texto do achado 
será atualizado para destacar essa questão e apontar o novo valor da distorção contábil, que, 
reiterando, não é objeto de consideração para fins de opinião de auditoria. 

Para o ajuste do valor da distorção serão considerados os valores constantes da base de dados 
das transferências fundo a fundo constantes do arquivo “[3]-
13598322_Planilha_de_Beneficiarios” encaminhado por meio do Despacho nº. 
463/2023/SNAS/DEFNAS/CGPC/CM em resposta à Solicitação de Auditoria nº 1112587/07.  

Nessa base identificaram-se R$ 268.829.058,17 em pagamentos, realizados em 2022, nos 
componentes “ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS” e ”INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA - PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL”, tendo sido esses valores deduzidos da 
distorção apresentada em sede do Relatório Preliminar de Auditoria nº 1112587. 

Achado n.º 2.3.1 e 2.3.2 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 1/2023/MDS/SE/DPAS, de 12.04.2023, o MDS apresentou a seguinte 
manifestação: 

“Quanto aos Itens do Relatório 2.3.1 e 2.3.2 – que tratam, respectivamente, do 
reconhecimento indevido de crédito a receber referente à expectativa de 
ressarcimento de benefícios pagos indevidamente, e da inconsistência no critério 
para reconhecimento do ajuste para perdas relacionados a ressarcimentos de 
Auxílios Emergenciais –, verifica-se haver uma preocupação da CGU quanto à forma 
de contabilização do valor potencialmente recuperável pelo Ministério, cumprindo 
destacar, antes, portanto, alguns aspectos. 

Apesar de o órgão de controle não adentrar o mérito do cálculo do valor 
correspondente àquele eventualmente pago de maneira indevida e repisar a 
competência deste Ministério para sua apuração, observa-se que o valor ainda vem 
sendo ajustado por meio de avaliações das áreas técnicas competentes que, ao 
mesmo tempo, estão classificando os tipos de indícios de irregularidades. O 
procedimento é necessário para que se evite situações de cobrança indevida 
causando repetição de indébito e haja uma melhor e mais próxima estimativa de 
valores passíveis de ressarcimento. 

Apenas com base no referido levantamento, com a informação da quantidade de 
indícios separados por tipologia, é que se poderá realizar o cálculo do ajuste para 
perdas. Explica-se: os mais diferentes tipos de indícios de irregularidade e a 
informação do grupo a que o beneficiário pertence permitirão estimar o ajuste para 
perdas levadas em consideração as peculiaridades de cada um deles, o que poderá 



 

86 
 

representar percentuais distintos entre eles e deverá resultar em valores mais 
próximos daqueles que de fato serão recuperados. 

Acrescenta-se que a Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único 
(SAGICAD) elaborou Nota Técnica (SEI nº 13687293) indicando cálculo do ajuste para 
perdas para que fosse contabilizado no SIAFI, todavia ela poderá sofrer alterações 
diante da revisão que vem sendo promovida pelas áreas técnicas acima relatada. 

Deste modo, com base nas atualizações citadas por vir, será sugerido o ajuste 
contábil necessário recomendado pela CGU. 

Em última análise, para que haja o ajuste contábil necessário e recomendado pela 
CGU, este Departamento vem trabalhando na consolidação das informações 
advindas das áreas técnicas competentes e seu refinamento, além de considerar as 
recomendações da CGU em suas ações posteriores de ressarcimento com a 
finalidade de se evitar que as situações descritas se repitam”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade corrobora o entendimento apresentado no Achado 2.3.1, de que 
o valor registrado – referente à expectativa de ressarcimento de Auxílios Emergenciais – ainda 
está em processo de análise e refinamento e que o valor atualmente registrado no ativo da 
entidade não corresponde ao valor final habilitado à cobrança, portanto, não sendo possível 
evidenciar a existência de direito legítimo ao potencial de serviços ou à capacidade para gerar 
os benefícios econômicos advindos desses recursos, características necessárias para o 
reconhecimento de um ativo. 

Desse modo, permanece em monitoramento a Recomendação e-Aud #1199032, que trata 
desse assunto, cabendo ao MDS finalizar os ajustes e refinamentos dos valores a serem 
cobrados referentes a pagamentos indevidos de Auxílios Emergenciais e ajustar o respectivo 
lançamento contábil, bem como à CGU, em avaliações futuras, verificar a correta 
contabilização desses créditos. 

Em relação ao Achado 2.3.2 o Ministério destaca que após a finalização da verificação dos 
pagamentos indevidos, terá informação dos créditos a receber separados por tipologia de 
pagamento indevido, permitindo assim um cálculo mais preciso do ajuste para perdas. Os 
diferentes tipos de indícios de irregularidade e a informação do grupo a que o beneficiário 
pertence permitirão estimar o ajuste para perdas levando em consideração as peculiaridades 
de cada um deles, o que poderá representar percentuais distintos entre eles e deverá resultar 
em valores mais próximos daqueles que de fato serão recuperados. 

Desse modo, permanece em monitoramento a Recomendação e-Aud #991118, que trata 
desse assunto, cabendo ao MDS finalizar os ajustes e refinamentos dos créditos em questão 
e registrar o respectivo ajuste para perdas com base na metodologia supracitada, ajustando o 
respectivo lançamento contábil. 

Achado n.º 2.3.3 
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Manifestação da unidade auditada 

Não houve manifestação da unidade. 

 

Achado nº 2.3.4 

Manifestação da Unidade Auditada 

Por meio do Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023, o MDS 
manifestou-se no seguinte sentido em relação às devoluções voluntárias:  

“Quanto ao item 2.3.4, faz-se necessário contextualizar a criação do sistema de 
devoluções voluntárias, o qual foi desenvolvido criado tendo por base a 
determinação do Tribunal de Contas da União - TCU (...) 

O prazo exíguo para planejamento e desenvolvimento de uma ferramenta fez com 
que o projeto não respeitasse processos de extrema importância da engenharia de 
requisitos a fim de mitigar problemas futuros e riscos, ou seja, pensou-se somente 
em atender a demanda do TCU (...) 

Desta forma, considerando os prazos estipulados, o cenário político e pandêmico, 
o mecanismo simplificado de ressarcimento teve como escopo a preocupação de 
permitir gerar a GRU. Entretanto, não se levantou os impactos de uma devolução 
em seus aspectos contábeis, como por exemplo, o controle correto dos códigos de 
devolução, identificação e definição legal do que seria o fato gerador que impacta 
nos registros contábeis, vinculação entre o pagamento e a devolução, dentre 
outros. 

Outro fator é que não se tinha a perspectiva de que a situação da pandemia e do 
auxílio emergencial iria perdurar por mais de ano, ou seja, que a ferramenta 
deveria controlar devoluções de mais de uma competência e em exercícios 
distintos, sendo uma solução estanque que tomou grandes proporções sem ter sido 
pensada para tal. 

Em relação as devoluções dos militares o Ministério teve problemas de 
contabilização na devolução dos recursos com o recolhimento através das diversas 
unidades gestoras, dos diversos comandos das forças armadas, que passaram a 
realizar desconto em folha e recolhimento a UG do Ministério da Cidadania. Esta 
ação acarretou novas divergências para o controle do ministério, pois o 
recolhimento passou ser feita pela totalidade do valor recolhido pelo Comando e 
não por CPF beneficiário do auxílio. Além deste problema, os militares realizaram 
parcelamento dos valores devido ao montante recebido. 

Tendo em vista a devolução por diversas UG’S dos Comandos das Forças Armadas, 
e considerando os parcelamentos, o Ministério não tem como ter controle sobre 
ação de outras unidades. 

Temos ainda a existência de diversas devoluções as quais a GRU foi gerada em 
outros sistemas, divergentes do disponibilizado pelo Ministério, dificultando a 
identificação da parcela a qual se refere e por vezes, o beneficiário recolhedor (...) 

O recolhimento por meio de DARF também ocasionou problemas para a gestão das 
devoluções do auxílio, pois tivermos as situações abaixo relatadas: recolhimento 
em CPF diferente do beneficiário; recolhimento por meio de DARF e por meio de 
GRU; 
Em decorrência das situações relatadas, o Comitê do Auxílio Emergencial tomou a 
decisão de realizar a conciliação do abatimento das devoluções sob as parcelas 
pela regra PEPS (primeira que entra, primeira que sai), não cabendo análise por 
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parcela, onde se considerou as devoluções por não saque, as GRU’S e as DARF’S 
neste encontro de informações. 

Nesse sentido, considerando a inviabilidade de determinação de quais parcelas se 
referiam as diversas fontes de devolução, adotou-se que o somatório do valor 
devolvido, independentemente da origem, iria abranger da 1ª parcela recebida 
pelo beneficiário em diante, até sua quitação”. 

 

Por meio dos Despachos nº 36/2023/SENARC/DEOP e nº 1/2023/MDS/SE/, o MDS completou 
a manifestação: 

“O relatório preliminar substancia o achado - 2.3.4. da seguinte forma: 
"Classificação equivocada da arrecadação decorrente de estornos e devoluções de 
pagamentos de benefícios, em desacordo com o princípio da competência, trata-
se de avaliar se o registro contábil das devoluções espontâneas e dos estornos 
ocorridos no exercício de 2022, decorrentes de recursos dos Programas Auxílios 
Emergenciais (AE), do Programa Auxílio Brasil (PAB) e do Programa Auxílio Gás 
dos Brasileiros (PAGB) recebidos indevidamente ou não sacados pelos cidadãos, 
estão adequadamente registrado, de acordo com o regime de competência.  

Embora o documento faça referência aos programas PAB e ao PAGB, não foi 
possível identificar nos anexos apresentados, assim como no decorrer do relatório, 
informações detalhadas que apontem para as situações verificadas.  Assim, restou 
prejudicada a análise afim de se tecer as devidas considerações a respeito” 

“A esse respeito, cumpre reafirmar a competência do DPAS para tratar de assuntos 
correlatos ao Auxílio Emergencial, sendo o processo de ressarcimento comandado 
por este Departamento. Neste sentido, deve o DPAS manter mecanismos de 
controle quanto ao procedimento de cobrança e de devolução de valores de 
eventual benefício pago de forma indevida, o que vem sendo realizado e 
aprimorado. 

No entanto, o tratamento no retorno destas informações relativas a ressarcimento 
envolve inclusive outras áreas deste Ministério, fugindo à competência do DPAS a 
questão contábil na prestação de contas. Para tanto, porém, há manifestação da 
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) – Despacho nº 
242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC (SEI nº 13787068) – elucidando a questão 
suscitada pelo órgão de controle, mas convém afirmar que este DPAS se 
compromete a acompanhar e a prestar informações financeiras sobre a execução 
do procedimento de ressarcimento, a fim de evitar distorções contábeis”. 

 

Análise da equipe de auditoria 

De acordo com a manifestação do Ministério da Cidadania houve dificuldade para identificar 
e vincular aos beneficiários os valores restituídos/estornados relacionados aos Auxílios 
Emergenciais dada as inconsistências relatadas. Em decorrência dessa situação, o MC definiu 
metodologia para a consolidação dos valores devolvidos por beneficiário, a qual prevê que a 
vinculação de valores é feita de forma sucessiva, da parcela mais antiga para a parcela mais 
recente, até que se esgotasse o valor total devolvido, desconsiderando a análise da 
competência da parcela restituída. 

A manifestação da unidade aponta a forma de controle e de vinculação das restituições, 
voluntárias ou decorrentes de não saques, desconsiderando que, a depender da competência 
da despesa paga, teriam arrecadações distintas, com reflexos na recomposição do orçamento 
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anual. Dessa forma, a vinculação das parcelas devolvidas acaba incorporando fragilidades 
intrínsecas à sua forma de apuração. 

Em relação aos Programas Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros, o MC alega que não 
identificou informações detalhadas que demonstrem a restituição de parcelas desconformes 
ao regime de competência, restando prejudicada a sua manifestação. 

De igual modo, para estes benefícios a vinculação de parcelas estornadas pela Caixa, em 
virtude de não saque no prazo regulamentar, apresenta inconsistências quanto à competência 
da despesa. Tal situação pode ser verificada nas GRU arrecadadas no Sisgru e na conta de 
resultado nº 49961.02.00 – Restituições, a qual registra devoluções que se referem a despesas 
de exercícios anteriores, porém apresenta, no exercício de 2022, registros de estornos 
relativos a despesas deste exercício, em desconformidade com o regime de competência. 

 

Achado n.º 2.3.5 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 36/2023/SENARC/DEOP, de 03.04.2023, a Secretaria Nacional de 
Renda e Cidadania apresentou a seguinte manifestação: 

“O relatório preliminar discorre a respeito do achado 2.3.5. Ausência de registro de 
receita financeira referente a remuneração de devoluções e estornos de benefícios,  
trata-se de avaliação da arrecadação e do registro contábil dos rendimentos 
auferidos sobre o saldo da Conta Suprimento e das Contas Poupança Social Digital 
(CPSD) utilizadas no pagamento dos Auxílios Emergenciais, do Auxílio Brasil e do 
Auxílio Gás dos Brasileiro e que partir da análise, verificou-se que deixou de ser 
contabilizada no Ministério receita financeira de R$ 84.710.659,18 ocasionando a 
subavaliação do resultado do exercício e das receitas orçamentárias.  

No decorrer da análise de relatório, assim como nos seus anexos, não foi possível 
identificar as informações que apontem para a situação verificada.  Assim, restou 
prejudicada a análise afim de se tecer as devidas considerações a respeito. 

Por meio do Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023, a Secretaria 
Nacional de Assistência Social apresentou a seguinte manifestação:  

“Informamos que estamos realizando uma análise nas informações enviadas pela 
CAIXA em conjunto com as devoluções constantes do SIGRU afim de verificar se 
todos os códigos de recolhimento estão corretos, pois os registros contábeis são 
realizados de acordo com as rotinas estabelecidas nos códigos de recolhimento 
pela Secretária do Tesouro Nacional”. 

 

Análise da equipe de auditoria  

Cabe ressaltar que a fragilidade apontada foi constatada também nas avalições dos exercícios de 2020 
e de 2021.  

A manifestação da Secretaria Nacional de Renda e Cidadania destaca que não foi possível 
identificar, no relatório e nos anexos, as informações que apontam a distorção, prejudicando 
a manifestação. Ressalta-se que a distorção detectada resulta da correlação das GRU que 
geraram receita financeira na conta 4.4.5.2.1.01.00 - Remuneração de Aplicações Financeiras 
para o MC, em 2022, com valores lançados no Demonstrativo de Remuneração, Quadro IV, 
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além dos extraídos das Bases de Dados das Devoluções, documentos encaminhados pelo 
próprio Ministério. Conforme já relatado no corpo do relatório, existe a possibilidade de os 
valores dos rendimentos da CPSD terem sido devolvidos pela Caixa em conjunto com o valor 
principal do benefício, o que caracterizaria uma falha contábil. 

Por outro lado, a Secretaria Nacional de Assistência Social informou que será realizada uma 
análise mais detalhada das devoluções e estornos a fim de identificar a exatidão dos códigos 
de recolhimento, corroborando com o apontamento realizado. 

Desse modo serão mantidos o achado e a respectiva recomendação, que terá sua 
implementação monitorada no prazo estipulado. 

 

Achado n.º 2.3.6 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 831/2023/SNAS/DEFNAS/CGPC/CM, de 10.04.2023, e do Despacho 
nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC de 05.04.2023, o MDS apresentou a seguinte 
manifestação: 

“Quanto ao tópico em tela, cabe informar que o saldo de R$ 700.000.515,25 
constante do grupo de contas 2.1.5.9.0.00.00 - Demais Transferências a Pagar, 
inscrito em Despesas de Exercícios Anteriores, é objeto de acompanhamento do 
Tribunal de Contas da União (TCU). Nesse sentido, informa-se que as tratativas do 
Acórdão nº 2527/2022-TCU-Plenário, referente ao cancelamento dos valores 
atualmente registrados em DEA, tramita no âmbito do processo SEI nº 
71000.027952/2023-13, que se encontra relacionado. 

A esse respeito, encaminha-se o Ofício 557/2023/MDS/SNAS/CGGI (SEI nº 
13793393) e a Nota Técnica nº 5/2023 (SEI 13788384), em que a Secretaria Nacional 
de Assistência Social - SNAS determinou o cancelamento dos valores atualmente 
registrados em Despesas de Exercícios Anteriores (R$ 701.789.374,95), em 
decorrência dos déficits orçamentários nas ações destinadas ao cofinanciamento dos 
serviços e programas do SUAS, verificados nos exercícios anteriores a 2019”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade corrobora o entendimento apresentado no Achado 2.3.6, de que 
o saldo de R$ 700.000.515,25 constante do grupo de contas 2.1.5.9.0.00.00 - Demais 
Transferências a Pagar é indevido e destaca, inclusive, que os mesmos valores estão sendo 
objetos de questionamentos pelo Tribunal de Contas da União (TCU) em sede do Acórdão nº 
2527/2022-TCU-Plenário. 

A partir da análise do OFÍCIO nº 557/2023/MDS/SNAS/CGGI de 06.04.2023 verificou-se que a 
SNAS se comprometeu a determinar:  

“o cancelamento dos valores atualmente registrados em DEA (R$ 701.789.374,95), 
em decorrência dos déficits orçamentários nas ações destinadas ao cofinanciamento 
dos serviços e programas do SUAS, verificados nos exercícios anteriores a 2019”. 
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Desse modo, verifica-se que  há ações em andamento no MDS para sanar o saldo apontado 
como indevido. Desse modo o achado de auditoria e a respectiva recomendação serão 
mantidos até que a referida situação seja regularizada. 

Achado n.º 2.3.7 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023, o MDS 
apresentou a seguinte manifestação: 

“Para a Unidade Gestora Executora dos recursos da assistencia social realizar o 
correto lançamento contábil, é necessário que seja complementada a orientação 
constante no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), a fim de 
que se observe a correta apropriação de despesas no respectivo exercício do fato 
gerador, respeitando assim o princípio da competência.    

 

Com vistas a adequação recomendada, a Setorial Contábil do Ministério enviou os 
Comunicas 2023/3174792 (SEI 13792642) e 2023/3265841 (SEI 13792654) para a 
Coordenação Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para 
obter orientação a respeito da operacionalização das transferências fundo a fundo 
da assistência no SIAFI, tendo em vista que as transferências fundo a fundo são 
repasses com regras próprias, disciplinada na Lei nº 8.742/1993 e Decreto nº 
7.788/2012, desde que atendidas as normativas que regem o repasse da política 
pública. A STN respondeu os comunicas do Ministério com a Mensagem 
2023/3265841 (SEI 13792665) que informa que a demanda sob análise do gabinete 
da CCONT posto que trata-se de operacionalização de procedimentos”. 

Já por meio do Despacho nº 36/2023/SENARC/DEOP, de 03.04.2023, o MDS apresentou a 
seguinte manifestação: 

“A respeito dos documentos relacionados no Anexo I, informa-se que se tratam de 
lançamentos referentes a apropriação dos serviços prestados pela CAIXA na 
competência dezembro de 2021,  que embora o fato gerador tenha ocorrido no 
exercício de 2021, sua  apropriação se deu a conta dos restos a pagar não processado 
inscritos de 2021 para o pagamento em 2022.  

Para caso em comento, como se verifica nos documentos listados na tabela 1, em 
razão do prestador de serviços (CAIXA) ter apresentado as faturas dos serviços 
prestados em dezembro de 2021, conforme previsto em contrato no mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, em janeiro de 2022. O respectivo 
empenho foi, conforme orienta a Macrofunção 020317 - RESTOS A PAGAR, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo  Federal (SIAFI), indicado 
pelo Ordenador de Despesas e inscrito em restos a pagar não processados a liquidar, 
não ocorrendo, como esperado, a escrituração de forma automática da despesa no 
exercício de 2021. Como se trata de contabilização de despesas de exercício já 
encerrado, a partir da contabilização de eventuais despesas de 2023, a serem pagas 
no início do ano de 2024, serão tomadas devidas providências para a escrituração, 
com valor projetado, da provisão dentro da respectiva competência da despesa”. 
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Por fim, por meio do Ofício nº 16/2023/SESAN/CGEO, de 12.04.2023, o MDS apresentou a 
seguinte manifestação: 

“Conforme consulta feita ao SIAFI, constatou-se que há erros de digitação na 
observação dos lançamentos das Notas de Sistema.  

Ademais, segundo formulários de solicitação de pagamento incluídos no SEI (SEI nº 
11938367, 12056265, 12198079, 12329203, 12508386, 12647674) pôde-se 
constatar que, de fato, a competência e os valores são referentes à lançamentos do 
ano de 2022 e não de 2021, como fora colocado na observação das Notas., conforme 
documentação anexos. 

Os valores pagos em jan/2023 correspondem ao recolhimento da contribuição 
previdenciária sobre a comercialização rural que deverá se efetivada até o dia 20 do 
mês subsequente ao da operação de venda, antecipando-se para o 1º dia útil 
imediatamente anterior, quando não houver expediente bancário no dia 20. O valor 
a ser recolhido é extraído do sistema no primeiro dia útil do mês subsequente ao da 
aquisição do produto. Assim, não se conhece o valor no próprio mês da aquisição 
(fato gerador) para que se possa efetuar o registro "Em liquidação". 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade traz duas situações distintas. Inicialmente, a SNAS se manifesta 
acerca das despesas referentes às transferências do FNAS, que representam a maior parte do 
montante apontado como incorreto e sobre as quais recai a recomendação emitida no 
Relatório de Auditoria, que visa aperfeiçoar o processo de contabilização dessas despesas. A 
SNAS informou que levou a demanda à STN e que está em análise. Portanto a recomendação 
será mantida e acompanhada pela CGU. 

Já as manifestações emitidas pela Senarc e Sesan trazem situações semelhantes: despesas de 
competência de dezembro/21 que só finalizaram o processo de liquidação em janeiro/22 e 
que por isso foram apropriadas intempestivamente. Em ambos os casos, como abordado no 
achado de auditoria, o MCASP 9ª Edição preceitua que quando o fato gerador do passivo 
exigível ocorrer entre o empenho e a liquidação, é necessário o registro de uma etapa 
intermediária chamada “empenho em liquidação”. Essa etapa é necessária para que haja, 
especialmente no final do exercício, o registro contábil no período de ocorrência do fato 
gerador, em respeito ao princípio da competência. 

Nos casos destacados na manifestação, destacou-se que em embora a despesa tenha como 
fato gerador o mês de dezembro/21 o valor exato foi conhecido apenas em janeiro/22, nesse 
sentido destaca-se que o modelo contábil supracitado prevê a utilização de valores 
estimativos de forma que posteriormente, quando da confirmação da liquidação da despesa, 
o valor pode ser ajustado para mais ou para menos. 

A Sesan também destacou seis Notas de Sistema que constavam no Siafi como de 
competência do exercício 2021 mas que na verdade se referiam a competência 2022. Foi 
informado que houve erro de preenchimento no Siafi e encaminhada a documentação que 
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comprova a competência correta. Dessa forma, esses valores, que somam R$ 28.582,02 serão 
retirados do achado de auditoria na versão final do relatório. 

Achado n.º 2.3.8 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023, o MDS 
apresentou a seguinte manifestação: 

“Considerando o exposto pela equipe de auditoria da CGU, o FNAS está adequando 
sua rotina para realização da baixa contábil dos ativos.  

Todavia, aduz-se que para a correta realização dos lançamentos contábil de baixa, é 
necessário fazer análises dos processos e conciliação com o Siafi”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade corrobora o entendimento apresentado no achado de auditoria e 
informa que estão sendo adotadas medidas para sanar a situação dos ativos analisados. 

Desse modo o achado de auditoria e a respectiva recomendação serão mantidos até que a 
referida situação seja regularizada. 

 

Achado n.º 2.3.9 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofício nº 133/2023/MDS/SE/SAA, de 25.03.2022, a Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos (SAA), da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à fome apresentou a seguinte manifestação sobre os respectivos TED 
concedidos: 

8. Quanto ao Achado 2.3.9 (Manutenção indevida de saldos referentes a TED concedidos e 
recebidos cujos prazos de análise de prestação de contas encontram-se fora dos parâmetros 
regulamentares), conforme já esclarecido no bojo do Processo nº 71000.064231/2022-11, a 
única pendência de competência desta SAA quanto a essa matéria guardava correlação com o 
Termo de Execução Descentralizada - TED n° 001/2016 (SEI 0597878, página 150), firmado com 
a Imprensa Nacional. Contudo, a prestação de contas desse instrumento já foi devidamente 
concluída, com a efetuação da correspondente baixa contábil no SIAFI, conforme verifica-se no 
extrato CONTRANSF (13246733). Assim, aceca do aludido achado, não remanescem 
providências a serem adotadas por esta SAA, informação reforçada pela Coordenação de 
Serviços Gerais (COSEG), por meio do Despacho nº 149/2023/SE/SAA/CGLA/COSEG (13768985). 

Por meio dos documentos destacados abaixo, o Ministério do Esporte apresentou a seguinte 
manifestação: 

Ofício nº 137/2023/MESP/DIE, DE 12.04.2023: 

2.1 Achado nº 2.3.9. Manutenção indevida de saldos referentes a TED concedidos e recebidos 
cujos prazos de análise de prestação de contas encontram-se fora dos parâmetros 
regulamentares. 
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Resposta: Segue a planilha (Anexo II) contendo manifestação sobra a situação dos 07 TED's 
vinculados às UG's 550028 e 550026, na coluna "observação".  
• Ted 673211. Está sendo sanadas as pendências por esta Diretoria de Infraestrutura do 
Esporte, conforme consta no processo nº 58701.007721/2012-75; 
• Ted 690479. Está sendo sanadas as pendências por esta Diretoria de Infraestrutura do 
Esporte, conforme consta no processo nº 58701.007721/2012-75; 
• Ted 698275. Foi efetuada a comprovação do TED, conforme Despacho nº 
169/2023/MESP/SE/CGOFC. 

Ofício nº 90/2023/MESP/SNEAD: 

No que se refere às recomendações sob responsabilidade desta SNEAD, pela UG 180009, temos 
o seguinte: 

2. Achado 2.3.9 - Manutenção indevida de saldos referentes a TED concedidos e recebidos cujos 
prazos de análise de prestação de contas encontram-se fora dos parâmetros regulamentares: 
Foram identificados 13 TED’s, os quais seguem na planilha SENAD (13800193) com as devidas 
atualizações. 
• TED 1AAFPB: Parecer nº 60/SNEAR (10759914) DESFAVORÁVEL encaminhado TEDS 
para consequentes ajustes SIAFI; Ressalta-se que diante do Comunicado Mensagens (13119760) 
a SGFT/DTEDS/CGEOFC (13119762) orienta que até que seja emitida normatização pertinente 
aos casos de inadimplência e/ou impugnação, os TED's sejam mantidos na conta 11382.3800 - 
Adiantamento-Termo Execução Descentralizada. 
• TED 687016. Parecer nº 60/SNEAR/2021(11960833) Prestação de contas RCO – 
DESFAVORÁVEL.  Encaminhado DTEDS para consequentes ajustes SIAFI. 

 Despacho nº 110/2023/MESP/SNEAELIS/DEE/CGAC, de 11.04.2023: 
Em atenção ao Despacho nº 145/2023/MESP/SNEAELIS (13750409), que remete ao Ofício 
Circular nº 55/2023/MESP/SE/GAB (13741518), da Secretaria-Executiva, que remete os autos 
para análise e devidas providências que julgarem necessárias (...) informo que as informações 
solicitadas estão contidas na Planilha SNEAELIS - CGAC (13803588). 
Vale ressaltar que, os TEDS que se encontram em diligência na Coordenação-Geral de Avaliação 
do Cumprimento das Políticas Públicas - CGAC, estão dentro do Prazo de 180 dias previstos no § 
1º, Art. 24 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020: 

• Ted 1AAEQY: Prestação de contas em reanálise na CGAC 
• TED 1AAHZI: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED 676117: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED 681517: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED: 685497: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED 685537: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED 694233: Prestação de contas em reanálise na CGAC 
• TED 695913: Prestação de contas aprovada – comprovado no SIAFI 
• TED 697354: : Prestação de contas em reanálise na CGAC  

Por meio do Despacho nº 323/2023/MDS/SE/SGT, de 13.04.2023, a Subsecretaria de Gestão 
de Fundos e Transferências (SGT), da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à fome, apresentou a seguinte manifestação sobre os 
respectivos TED concedidos: 

2. Já com relação ao item 2.3.9, que trata da "Manutenção indevida de saldos referentes a TED 
concedidos e recebidos cujos prazos de análise de prestação de contas encontram-se fora dos 
parâmetros regulamentares (anexo II)", informo que, conforme esclarecimento por meio do 
Despacho nº 48/2023/SE/SGT/CGEOFC (13667244) da Coordenação-Geral de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil - CGEOFC, esta Subsecretaria tem como competência 
somente de registrar os TEDS no sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
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Federal - SIAFI, a partir da solicitação provenientes das Secretarias Finalísticas deste Ministério, 
a quem compete acompanhar a execução dos TED´s. 

  

Por meio do Ofício nº Ofício nº 16/2023/SESAN/CGEO, de 12.04.2023, a Secretaria Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN apresentou a seguinte manifestação sobre os 
respectivos TED concedidos: 

TED 1AAAUU: Aprovação da Prestação de Contas por parte da CGEP em 24/02/2023(SEI 
13500373). Registro no SIAFI em 07/03/2023 (SEI 13661288). 
 A comprovação somente foi feita após apresentação do Relatório de Cumprimento do Objeto - 
RCO definitivo em 23/02/2023 (SEI 13613053). O parceiro Ministério da Defesa - MD teve 
dificuldades para consolidar as informações sobre a execução do TED e, além disso, foram 
detectadas algumas inconsistências em sua análise, as quais a CGEP pediu para ajustar, por isso 
a prestação de contas demorou para ser aprovada. 

  

Por meio do Ofício nº Ofício nº 144/2023/MDS/SISEC, de 01.04.2023, a Secretaria de Inclusão 
Socioeconômica - SISEC apresentou a seguinte manifestação sobre os respectivos TED 
concedidos: 

2. No tocante ao relatório preliminar encaminhado para apreciação da Secretaria Nacional de 
Inclusão Socioeconômica (SISEC), sobretudo, no que diz respeito ao achado 2.3.9, relativo a  
manutenção indevida de saldo referente a TED concedida ( 1AABFY), cujos prazo de análise de 
prestação de contas encontram-se fora dos parâmetros regulamentares (anexo II - disponível 
em 13654036), informamos que por força da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.154, DE 1º DE 
JANEIRO DE 2023, do DECRETO Nº 11.359, DE 1º DE JANEIRO DE 2023, foram migradas as 
competências da extinta Coordenação-Geral de Economia Solidária, Associativismo e 
Cooperativismo do Ministério da Cidadania para o Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

Por meio do Ofício nº Despacho nº 36/2023/MDS/ASCOM/CGGC, de 01.04.2023, a Assessoria 
Especial de Comunicação Social - Ascom apresentou a seguinte manifestação em relação aos 
respectivos TED recebidos: 

1. Em atenção a Tarefa e-Aud #1423275 (SEI nº 13654019), que encaminha a versão preliminar 
do Relatório de Auditoria (SEI nº 13654026) (...), informamos que as providências apropriadas 
para o saneamento dos pontos destacados no Relatório de Avaliação da Controladoria Geral da 
União, as quais serão debatidas e validadas junto ao Ministério, por ocasião da Reunião de Busca 
Conjunta de Soluções, foram atendidas.  
2. Ademais, no que cabe à Assessoria Especial de Comunicação Social, estamos cientes quanto 
ao conteúdo demandado pela CGU, no âmbito das competências desta Secretaria (SEI nº 
13672364) e que os órgãos repassadores foram provocados, novamente, para realizarem a 
prestação de contas referente aos Termos de Execução Descentralizada, conforme e-mail (SEI nº 
13687884, 13687898,13687907, 13687942, 13687950). 

 Por meio do Ofício nº Ofício nº 16/2023/SESAN/CGEO, de 12.04.2023, a Secretaria Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN apresentou a seguinte manifestação em relação 
aos respectivos TED recebidos: 

• TED 696118: TED possui um dos instrumentos vinculados (Transferegov nº 880616) 
com execução vigente (até 30/09/2023), de forma que ainda não é possível apresentar o RCO.  
• TED 697565: Conforme Termo Aditivo nº 03 (12314442) celebrado entre o Ministério 
da Cidadania e o Fundo de Direitos Humanos - FDD do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
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acostado nos autos do Processo nº 71000.028096/2019-37, a vigência estabelecida Termo de 
Execução Descentralizada FDD nº 05/2019 é até o dia 31 de dezembro de 2023. 
• TED 697566: Conforme Termo Aditivo nº 03 (12314442) celebrado entre o Ministério 
da Cidadania e o Fundo de Direitos Humanos - FDD do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
acostado nos autos do Processo nº 71000.028096/2019-37, a vigência estabelecida Termo de 
Execução Descentralizada FDD nº 05/2019 é até o dia 31 de dezembro de 2023. 
• TED 697569: Conforme Termo Aditivo nº 03 (12314442) celebrado entre o Ministério 
da Cidadania e o Fundo de Direitos Humanos - FDD do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
acostado nos autos do Processo nº 71000.028096/2019-37, a vigência estabelecida Termo de 
Execução Descentralizada FDD nº 05/2019 é até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 

Análise da Equipe de Auditoria 

A manifestação do Ministério da Cidadania demonstra que o montante de R$ 36.457.732,10 
(oito TED) relativo à parte do estoque de TED concedidos a comprovar com vigência expirada 
há mais de 330 foi efetivamente baixado no exercício de 2023. Assim, ainda se mantém a 
superavaliação do Ativo em 31.12.2022 no valor de R$ 137.117.294,33 registrado na conta 
contábil 1.1.3.8.2.38.00 – Adiantamento – Termo Execução Descentralizada. Importa destacar 
que sobre dezesseis TED, cujo montante é de R$ 23.056.121,93, o Ministério não se 
manifestou.  

Na manifestação, a Unidade detalha os motivos diversos que originaram a manutenção 
indevida de TED na conta do Ativo, como pendências de documentos quando da análise das 
prestações de contas, o que leva à reanálise, atraso do envio de prestação de contas pelo 
convenente, mudanças institucionais, etc. Ainda assim, entende-se que em relação aos TED 
que não apresentam fatos supervenientes que justifiquem a intempestividade de prestação 
de contas e respectiva análise, não tem fundamento a sua manutenção no ativo da entidade, 
fato corroborado pelo Decreto nº 10.426/2020 que expressamente disciplina prazos para 
apresentação de prestação de contas pelo convenente e análisepelo órgão descentralizador.  

Em relação ao estoque de TED recebidos, apenas a Assessoria Especial de Comunicação Social 
- Ascom e a Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN apresentaram 
manifestação. A primeira apenas destacou que provocou o órgão repassador para analisarem 
a prestação de contas referente aos TED recebidos. A segunda informou que a vigência dos 
TED sob sua responsabilidade foi alterada e não está expirada. 

Por fim, o monitoramento das questões apontadas será realizado por meio da recomendação 
E-aud nº 991070, que será atualizada com os dados constatados nesta auditoria.  

 

Achado nº 2.3.10 

Manifestação da Unidade Auditada  

Por meio do Ofício nº 137/2023/MESP/DIE, de 12.04.2023, a Diretoria de Infraestrutura de 
Esporte (DIE), da Secretaria-Executiva do Ministério Do Esporte apresentou a seguinte 
manifestação:  

“2.6 - Resposta: Segue a planilha (Anexo III) contendo manifestação sobre a situação 
dos contratos de repasse vinculados a UG 180006, disponibilizada pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, instituição mandatária responsável pela celebração e o 
acompanhamento das operações de repasse deste Ministério do Esporte, na coluna 
“Atualização CAIXA em 03/abril/23”. 
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Em complemento a Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio do Despacho nº 
831/2023/SNAS/DEFNAS/CGPC/CM, assim se manifestou: 

“4.9 De acordo com a Macrofunção 02.11.38, cabe a setorial contábil fazer os 
registros de contabilização de créditos a receber decorrentes de Tomadas de Contas 
Especiais, cujo dano apurado é acima de R$ 100.000,00, conforme disciplinado pelo 
art. 6º da Instrução Normativa nº 71, de 28 de novembro de 2012. Desta feita, os 
registros das Tomadas de Contas Especiais referentes aos repasses executados na UG 
330013 e UG 550011 são efetuados pela setorial contábil do Ministério. 

Aduz esclarecer que a contabilização da UG 550015 é operacionalizada pela Caixa 
Econômica Federal (CAIXA) como mandatária da União nos casos dos Contratos de 
Repasse, conforme disciplinado pela Portaria Interministerial nº 424/2016, citando 
em especial o §1º e §6º do art. 6º:  

Art. 6º ............................................................................  

§ 1º Quando o objeto do instrumento se referir a execução de obras e serviços 
de engenharia, a União poderá delegar as atribuições contidas nas alíneas 
constantes do inciso II do caput deste artigo às instituições financeiras oficiais 
federais mediante celebração de contrato de prestação de serviços - CPS 
específico, competindo também à mandatária escolhida:  

§ 6º O concedente ou a mandatária deverão realizar no SICONV os atos e os 
procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 
prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial dos 
instrumentos, quando couber, ficando responsável pela veracidade das 
informações registradas.  

No intuito de sanar a pendência relacionada a UG 550015, encaminhou-se Ofício nº 
42/2023/SNAS/DEFNAS (SEI nº 13772252) tendo como destinatária a CAIXA, 
solicitando a regularização da situação apresentada. Em resposta, a CAIXA 
encaminhou a Nota de Sistema nº 2023NS000147 (SEI nº 13794477), com a baixa do 
valor registrado em duplicidade”. 

A Subsecretaria de Gestão de Fundos e Transferências (SGT), por meio do Despacho nº 
109/2023/SE/SGT/TCE, de 13.03.2023P/DIE apresentou a seguinte manifestação:  

2. Item 2.3.10. Inconsistências na contabilização de créditos a receber decorrentes de 
Tomadas de Contas Especiais (anexo III). 

Tabela 01: Acórdãos não reconhecidos pelo MC com o valor atualizado de todos os 
débitos, exceto quanto ao acórdão 5106/2022 

Resposta: Informo que o registro referente ao Acórdão nº 10392/2022, de 
06/12/2022, que compete a SGFT, foi realizado, em 08/02/2023, conforme processo 
71000.059609/2020-95, após o recebimento do Ofício nº 1347/2023 – TCU/Seproc 
(SEI 13521149), em 21/01/2023. 

 Tabela 02: Baixas indevidas relacionadas à concessão de efeito suspensivo em sede 
de recurso de reconsideração 

Resposta: Registro efetuado (SEI 13678451), referente ao Acórdão 857/2022, de 
competência da SGFT. 

Por fim, por meio do Ofício nº 50/2023/SE/SPOG/CGCC, de 21.03.2023, a Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Governança, apresentou a manifestação abaixo: 

“2. Portanto, no que tange ao tópico de Tomada de Contas Especial, especificamente 
ao item 2.3.10 - Inconsistências na contabilização de créditos a receber decorrentes 
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de Tomadas de Contas Especiais (Anexo III) e que compete a esta Coordenação-Geral 
de Contabilidade e Custos, reportamos os seguintes esclarecimentos: 

Tabela 01: Acórdãos não reconhecidos pelo MC com o valor atualizado de todos os 
débitos, exceto quanto ao acórdão 5106/2022: 

Resposta: Informo que os registros dos acórdãos listados abaixo foram inscritos no 
grupo “1.2.1.2.1.05.00 – Créditos por Dano ao Patrimônio – Decisão TCU”: 
Acórdão nº 3213/2022 - 2ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001804 (SEI nº 13684684) do processo 71001.014543/2012-94; 
Acórdão nº 4205/2022 - 2ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000076 (SEI nº 13691731) do processo 71000.102145/2022-14; 
Acórdão nº 6007/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001631 (SEI nº 13642701) do 71001.022733/2011-02; 
Acordão nº 10392/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000040 (SEI nº 13568690) e 2023NS000041 (SEI nº 13568694) do processo 
71000.059609/2020-95; 
Acórdão nº 3045/2022 - 2ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS002014 (SEI nº 13692678) do processo 71001.112556/2008-41; 
Acórdão nº 5106/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001790 (SEI nº 13682154) do processo 71001.007717/2013-43; 
Acordão nº 7698/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001795 (SEI nº 13683926) do processo 71001.052154/2016-91; 
Acórdão nº 10410/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000090 (SEI nº 13555384) do processo 71001.013958/2013-21; 
Acórdão nº 10395/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000062 (SEI nº 13532265) do processo 71001.000837/2015-81; 
Acórdão nº 10394/2022 - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000069 (SEI nº 13537860) do processo 71001.016995/2015-53; 
Quanto aos Acórdãos nº 12/2022 - 1ª Câmara, nº 822/2022 – 1ª Câmara, nº 
3077/2022 - 1ª Câmara, nº 1120/2022 - 1ª Câmara e nº 6506/2022 - 2ª Câmara são 
tomadas de contas especial instauradas pela Caixa Econômica Federal.  
Nesse sentindo, os Acórdãos nº 4186/2022 - 2ª Câmara, nº 4490/2022 - 2ª Câmara e 
nº 4726/2022 - 2ª Câmara são tomadas de contas especial instauradas pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) em desfavor da Confederação Brasileira de 
Voleibol para Deficientes (CBVD). 
Tabela 02: Baixas indevidas relacionadas à concessão de efeito suspensivo em sede 
de recurso de reconsideração 

Resposta: Informo que os registros dos acórdãos listados abaixo foram reinscritos no 
grupo “1.2.1.2.1.05.00 – Créditos por Dano ao Patrimônio – Decisão TCU”: 
Acórdão 857/2022-TCU-2ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000128 (SEI nº 13678451) do processo 71000.074661/2021-52; 
Acórdão 2.879/2022-TCU-1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS000075 (SEI nº 13691587) do processo 58000.000079/2017-13; 
Acórdão 1.380/2022-TCU-2ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001655 (SEI nº 13678489) do processo 71000.025581/2022-54; 
Acórdão 4.242/2022-TCU - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema nº 
2023NS001791 (SEI nº 13682834) do processo 71001.006548/2012-43; 
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Acórdão nº 4.525/2022 TCU - 1ª Câmara foi registrado por meio da Nota de Sistema 
nº 2023NS002015 (SEI nº 13692843) do processo 71001.014611/2013-04;  
Tabela 05: Ativo indevido referente a acórdão de arquivamento, sem imputação de 
débito 

Resposta: Foi realizada e exclusão do reconhecimento de crédito referente ao 
Acórdão nº 2118/2022 - 1ª Câmara por meio da Nota de Sistema nº 2023NS000099 
(SEI nº 13692264) do processo 71001.101100/2008-56”. 

 

 Análise da equipe de Auditoria 

A manifestação do Ministério ratifica os fatos apontados no achado de auditoria e destaca as 
ações aplicadas em face dos acórdãos com imputação de débito emitidos em 2022 pelo TCU, 
os quais careciam de registro contábil. Após a emissão do relatório preliminar que constatou 
a distorção, a setorial contábil do MDS promoveu a inscrição dos créditos a receber nas contas 
e UG próprias, e o Ministério do Esporte, por intermédio da Caixa, iniciou a instauração de TCE 
nos casos cabíveis.  

Destaca-se que o achado em questão será monitorado por meio da recomendação e-Aud 
#1199047, emitida no âmbito da Auditoria Anual de Contas 2021 do MC, de modo que as 
providências adotadas serão avaliadas e, caso sanem o problema identificado, a 
recomendação será dada como atendida. 

Achado n.º 2.3.11 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofícios nº 137/2023/MESP/DIE, de 12.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação: 

“De acordo com as informações disponibilizadas pela Coordenação-Geral de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade - MESP/CGOFC, a baixa no registro dos ativos 
de adiantamento, referente ao pagamento de tarifas em favor da Caixa Econômica 
Federal - CEF,  será registrada por meio do evento 51.4.016 - Baixa de Adiantamentos 
Concedidos, conforme extra anexo (SEI 13808554), no entanto, considerando que 
até o momento a liberação do aludido evento não foi concedida pela Coordenação-
Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, solicita-se conceder 
dilação de prazo de três dias úteis para atendimento do Achado de Auditoria CGU”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

A manifestação da unidade corrobora o entendimento apresentado no achado de auditoria e 
informa que estão sendo adotadas medidas para sanar a situação dos ativos analisados. 

Desse modo o achado de auditoria e a respectiva recomendação serão mantidos até que a 
referida situação seja regularizada. 

Achado nº 2.3.12 
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Manifestação da Unidade Auditada 

Por meio do Ofício nº 133/2023/MDS/SE/SAA, de 25.03.2022, a Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos (SAA), da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e combate a fome apresentou a seguinte manifestação: 

  
“Acerca do Item 6 (Reconhecer no SPIUnet o RIP de utilização das ocupações que o 
Ministério faz nos imóveis do Dnit, Anexo do Bloco F e Bloco C, bem como providencie 
o seu reconhecimento como ativo no balanço da entidade), solicitou-se, 
internamente, a manifestação da Coordenação-Geral de Logística e Administração 
(CGLA/SAA), a qual se posicionou por meio de sua Divisão de Desenvolvimentos de 
Projetos (DIDEPRO) esclarecendo que a ocupação compartilhada do Bloco C e do 
Anexo do Bloco F encontram-se registradas no Termo de Compartilhamento  (SEI n º 
13269850), mas que a ocupação final desses edifícios ainda carece de algumas 
definições, posto que o cenário até então existente sofreu modificações com a edição 
da  Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, a qual recriou o Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS e o 
Ministério do Esporte - MESP, extinguindo o Ministério da Cidadania - MC. A 
restruturação dessas Pastas vem exigindo uma reformulação na ocupação dos 
espaços existentes pertinentes aos Edifícios localizados na Esplanada dos Ministérios, 
a qual ainda se encontra em curso.  
Quanto ao compartilhamento do edifício DNIT, a DIDEPRO informou que este se 
encontra regulamentado no Contrato de Cessão de Uso n° 903/2013 (SEI nº 
13274948), o qual será atualizado pelo Primeiro Termo Aditivo (SEI nº 13272124), 
ainda em fase de Minuta. A criação do RIP de utilização deste prédio está sendo 
tratada com o cedente (SEI º 13759224). 
No que concerne ao registro contábil dentro do Sistema de Requerimento Eletrônico 
de Imóveis - SISREI e do SPIUnet, a Divisão de Projetos reportou que está realizando 
tratativas junto à Secretaria de Gestão do Patrimônio da União visando ao acerto 
desse registro contábil após a formalização de transferência do espaço para o 
Ministério. 

As informações acima reportadas foram consignadas pela DIDEPRO por meio do 
Despacho nº 85/2023/SE/SAA/CGLA/CPMT (13757213). 

Análise da equipe de auditoria 

Segundo manifestação da Unidade, o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) referente à 
ocupação do Bloco C e do Anexo do Bloco F, na Esplanada dos Ministério, materializada por 
meio de Termo de Compartilhamento, ainda não foi criado em razão de alterações 
institucionais que demandam a reorganização da estrutura administrativa do Ministério. 
Quanto ao compartilhamento no edifício do DNIT, a criação do RIP de utilização está sendo 
tratada com o órgão. 

A falta de transferência de responsabilidades destes espaços para o Ministério impede, neste 
momento, os registros no SPIUnet e, por conseguinte, no sistema contábil da Unidade. 

Nesse sentido, será mantida a recomendação registrada e concedido prazo para finalizar a 
ocupação compartilhada dos locais supracitados e o registro no ativo, caso em que, findado 
esse prazo, a equipe de auditoria avaliará as providências adotadas. 
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Achado n.º 2.3.13 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofício nº 137/2023/MESP/SNEAD, de 12.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação referente aos 14 convênios de sua responsabilidade: 

“Segue a planilha (Anexo V) contendo manifestação sobre a situação dos contratos 
de repasse vinculados a UG 180006, disponibilizada pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, instituição mandatária responsável pela celebração e o acompanhamento das 
operações de repasse deste Ministério do Esporte, na coluna “Atualização CAIXA em 
03/abril/23”. 

Por meio do Ofício nº 16/2023/SESAN/CGEO, de 12.04.2023, o Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome apresentou a seguinte manifestação referente 
a 1 (um) convênio de sua responsabilidade: 

“proposição de encaminhamento à Ordenadora de Despesas, objetivando a 
autorização de cancelamento das Notas de Empenho parcialmente, conforme 
justificativa apresentada no Despacho nº 28/2023 
/SESAN/DFA/CGAA (SEI nº 13770701).”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

O achado originou recomendação 7 deste relatório no sentido de desreconhecer os saldos 
constantes no passivo da entidade referente a transferências voluntárias com vigência 
encerrada, listadas no Anexo IV e anular os respectivos empenhos. A planilha apresentada 
pelo Ministério dos Esportes como resposta a esse achado não apresenta qualquer artefato 
relacionado ao cancelamento ou o desreconhecimento do saldo contábil mantido 
indevidamente. 

A planilha citada, com a coluna “Atualização Caixa em 03/abril/23”, refere-se a procedimentos 
para aberturas de Tomadas de Contas Especiais, abertura de procedimentos para apuração 
de débito ou até a conclusão e aprovação da prestação de contas. Essas são medidas 
administrativas que não se relacionam ao achado e nem a recomendação. Buscou-se com a 
recomendação realizar ajustes nas contas contábeis e recompor o orçamento das respectivas 
ações orçamentárias. Não se analisou, nesse achado, o mérito de eventual necessidade de 
instauração de TCE. Por esse motivo, os valores do achado e a respectiva recomendação 
referente ao Ministério dos Esportes serão mantidos. 

Em relação à única transferência voluntária de responsabilidade do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (839447/2016), conclui-se 
que as medidas adotadas sanaram o problema identificado e serão atualizadas, após a 
finalização da auditoria, no âmbito do monitoramento da recomendação supracitada. 

Por fim, não se verificou respostas para as recomendações de quatro transferências 
voluntárias da Unidade Gestora 180073 (SEC. NAC. ESP., EDUCACAO, LAZER E INC. SOCIAL) 
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que totaliza R$ 6.211.182,77. Por esse motivo, os valores do achado e a respectiva 
recomendação referente à UG 180073 serão mantidos. 

Achado nº 2.3.14 

Manifestação da Unidade Auditada  

Por meio do Ofício nº 133/2023/MDS/SE/SAA, de 25.03.2022, a Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos (SAA), da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e combate a fome apresentou a seguinte manifestação: 

 “7. Tratando do Achado 2.3.14 (Reconhecimento a menor da depreciação de bens 
móveis), a demanda foi, por pertinência, remetida à Coordenação de Material e 
Patrimônio (COMAP), a qual se manifestou por meio do Despacho nº 
666/2023/SE/SAA/CGLA/COMAP (13806638), tecendo os seguintes esclarecimentos 
(os quais consideramos mais apropriado reproduzi-los em sua integralidade, dando 
destaque aos pontos mais importantes):  
2.1 Sobre o item 2.3.14 Reconhecimento a menor da depreciação de bens móveis : 
"Trata-se de análise do saldo da conta 3.3.3.1.1.01.00 – Depreciação de Bens Móveis. 
O objetivo desta análise foi avaliar se a depreciação reconhecida no exercício 2022 
está aderente às premissas estabelecidas pela Macrofunção SIAFI 020330, que 
disciplina o tema. A partir dessa análise identificou-se superavaliação do ativo e do 
resultado do exercício no montante de R$ 11.603.058,63 em virtude do 
reconhecimento a menor da depreciação de bens móveis...." 
2.1.1. Sobre a depreciação de bens móveis, primeiramente compete informar que a 
implantação do Sistema Integrado de Administração de Serviços - SIADS no âmbito 
do Ministério da Cidadania se deu ao longo do ano de 2020, sendo que todos os bens 
patrimoniados desta Pasta, que se encontravam inventariados, foram inseridos no 
sistema. 
2.1.2. A depreciação dos bens móveis do Ministério da Cidadania segue às premissas 
estabelecidas pela Macrofunção SIAFI 020330 que ocorre automaticamente e 
mensalmente no sistema SIADS. 
2.1.3. Em análise minuciosa na UG 55005 nas contas Bens Móveis identificamos que 
ao final do exercício de 2022 a saber mês de Janeiro de 2023 a Conta Contábil 
1.2.3.0.0.00.00 Bens Móveis fechou com saldo de R$ 100.384.476,38 (cem milhões, 
trezentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e oito 
centavos) o sistema SIADS gerou o valor a depreciar para o mês de Dezembro/2022 
de R$ 300.547,59 (trezentos mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
nove centavos) finalizando a conta 3.3.3.1.1.01.00 Depreciação de Bens Móveis no 
valor de R$ 5.307547,59 (cinco milhões, trezentos e sete mil quinhentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta e nove centavos) que foi o acumulado dos meses de Jan a 
Dez/2022 (fonte SIAFI). 
2.1.4. Compete salientar que os valores depreciados são calculados 
automaticamente pelo sistema SIADS com base na Macrofunção SIAFI 020330, dessa 
forma foi necessário analisar cada Nota de Lançamento no intuito de averiguar 
possíveis erros sistêmicos, o que para a UG 550005 não foi encontrado até o 
momento. 
2.1.5. O Relatório de Auditoria nº 1112587 (SEI n. 13654026) traz no item 2.3.14 que 
"Utilizando a metodologia de cálculo e as premissas supracitadas, obteve-se um valor 
total de depreciação a ser reconhecida, em 2022, de R$ 18.281.261,49. Em 
contrapartida, verificou-se que o Ministério lançou o valor total de R$ 6.678.202,86 
na conta 3.3.3.1.1.01.00 – Depreciação de Bens Móveis. Assim, constatou-se 
lançamento a menor de R$ 11.603.058,63 na conta de despesa com depreciação." 
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Dessa forma faz-se necessário maior detalhamento da metodologia utilizada para 
chegar nos valores citados bem como informações adicionais se foi considerando as 
demais Unidades Gestoras, a saber 550025, 180002, e 180080, para uma análise mais 
detalhada por parte dessa Coordenação de Material e Patrimônio. 
2.1.6. Em relação ao apontamento onde constata-se que  "há divergência entre o 
saldo de bens móveis registrados no Siads – sistema patrimonial – e o saldo contábil 
consignado no Siafi, o que indica que o Ministério da Cidadania não possui um 
cadastro patrimonial efetivo de todos os bens móveis de sua propriedade, fato que 
contribui para o registro divergente do valor da depreciação."  compete informar 
que a Coordenação de Material e Patrimônio continua em procedimento de 
inventário geral, em todas as aquisições oriundas do extinto Ministério do Esporte, 
(recriado em 2023) e já identificamos, parte da origem que ocasionaram essas 
diferenças, a exemplo de celebração de convênios e programas entre o então 
Ministério do Esporte - ME e diversas entidades privadas e não governamentais, 
entre os anos de 2002 a 2016, esses convênios e programas destinavam recursos 
com objetivo de disseminar a pratica esportiva através de aquisições de materiais 
de consumo esportivo bem como de materiais permanentes, que deveriam ser 
incorporados à massa patrimonial do então Ministério do Esporte - ME ao final do 
convênio, ou realizar a doação a entidade, quando de não interesse do ME. 
Contudo em grande maioria não ocorria essa incorporação e nem a baixa contábil 
o que gerou diferença a maior no SIAFI.  
2.1.7. Tão logo consigamos concluir a varredura nos processo SEI, que deram 
origem às aquisições, tratativas serão tomadas, em conjunto com o Ministério do 
Esporte. no sentido de identificar onde se encontram os materiais, qual a 
destinação dos mesmos, inclusão no patrimônio do Ministério, e/ou baixa Contábil 
por meio de doação, com possíveis desdobramentos de apuração de 
responsabilidades em estrito atendimento aos normativos internos da Pasta. 
2.1.8. Ao finalizar o procedimento de acerto no inventário, bem como implantar os 
itens faltantes no sistema SIADS, realizaremos o acerto na conta depreciação. 

  

Análise da equipe de auditoria 
A Unidade manifestou-se reconhecendo os fatos apontados no achado de auditoria e assinala 
as ações implementadas em face da divergência de valores dos bens móveis registrados nos 
sistemas Siafi e Siads. Em análise detalhada, a Unidade identificou a origem do problema e 
vem trabalhando para corrigir a distorção apontada.  

Assim, considerando que esse assunto foi abordado nos Relatório de Auditoria nº 874648 e 
1021232, no âmbito da Auditoria Anual de Contas Financeira com Conformidade de 2020 e de 
2021, respectivamente, o acompanhamento da resolução das distorções identificadas será 
feito por meio das recomendações registradas no Sistema e-Aud. 

 

Achado n.º 2.4.1 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 36/2023/SENARC/DEOP, de 03.04.2023, a Secretaria Nacional de 
Renda e Cidadania se manifestou com os seguintes esclarecimentos: 

10.5 Os documentos contábeis 550007000012022GR800001 e 
550007000012022GR800002 refere-se aos recolhimentos de receitas oriundas de 
valores que teriam que pagas pela CAIXA, referente as despesas reconhecidamente 



 

104 
 

pagas a maior, referente as competências maio, junho e julho de 2021 para o item 
“Família na Folha do PBF e novembro e dezembro de 2021, do item tarifário - 
Atendimento Telesserviço – URA. Trata-se de receitas que via de regra teriam que 
ser recolhidas pela próprio CAIXA, mas que foram compensadas e recolhidas a conta 
de parte da despesa paga pelo MC, por ocasião do desembolso dos serviços prestados 
nos meses de junho e setembro de 2022. Registra-se que pagamento a maior 
decorreu de repactuação do contrato, cujo efeitos financeiros retroagiram, gerando 
crédito a receber das faturas elencadas no parágrafo anterior.  

10.6 Essa iniciativa otimizou o recebimento de valores a receber pelo erário público, 
em contudo deixar de ser contabilizado pela unidade pagadora.  A indicação da 
retenção foi objeto de recomendação nos pareceres n.º 10, de 24/08/2022 - SEI n.º 
12871832 e 13, de 23/11/2022 - SEI n.º 13269664, da Comissão encarregada pela 
Gestão do Contrato. Não obstante aos recolhimentos, as respectivas despesas de 
ambas as competências foram registradas integralmente, sendo descontada o valor 
devido no momento do repasse à CAIXA. A escrituração da despesa correspondeu a 
100 por cento do valor atestados para as competências junho e setembro.  

10.7 Como pode ser verificado, para o caso do documento - 
550007000012022GR800001, feito o detalhamento do roteiro contábil da 
2022NS000350, de 25/08/2022, se verifica o registro integral a débito da conta 
33231.05.00, no valor de R$ 55.438.643,88, enquanto os R$ 16.981.069,68 foram 
creditados em contrapartida na conta - 21881.01.05. Já no caso da 
550007000012022GR800002, a despesa foi registrada pela 2022NS000732, de 
25/11/2022, e remonta a R$ 26.535.285,31, enquanto a contrapartida para o 
recolhimento devido foi de R$ 184.662,76, registrado de igual modo na conta 
21881.01.05.  

10.8 Desta forma, não poderíamos falar em execução de despesas de exercícios 
encerrados sem a utilização de dotação específica para despesas de exercícios 
anteriores, mas de apropriação das despesas de junho e setembro, com a devida 
retenção e o recolhimento de receitas reconhecida derivadas de anulações de 
despesas de exercício anterior, o que otimizou o processo de recebimento de valores 
devidos pela CAIXA”. 

 

Análise da equipe de auditoria 

Em manifestação a Unidade alega que, para grande parte da distorção apontada, não se trata 
de execução de despesas de exercícios anteriores, pois o que ocorreu foi uma compensação 
entre valores que deveriam ser restituídos pela Caixa – em razão de despesas relacionadas a 
competências anteriores (2021) que foram pagas a maior – e valores de despesas 
desembolsadas para pagamento de serviços prestados pela Caixa nos meses de junho e 
setembro de 2022. 

A compensação se sucedeu no momento do repasse de recursos à Caixa para pagamento 
integral das despesas do exercício de 2022, concretizada a partir da diferença entre o valor 
destas despesas, registrado na conta 33231.05.00, e o montante dos valores que deveriam ser 
restituídos pela Caixa, registrado na conta do passivo 21881.01.05. 

Desse modo, no que se refere aos valores da distorção esclarecidos pelo Ministério, a 
constatação de que houve execução de despesas de exercícios encerrados sem a utilização de 
dotação específica para despesa de exercícios anteriores não será mais considerada; a equipe 
de auditoria não avaliará o mecanismo utilizado, uma vez que os valores envolvidos não 
alcançam a materialidade para a execução do procedimento de auditoria em contas de 
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receitas. Por outro lado, sobre os valores sobre os quais o Ministério não se manifestou, no 
montante de R$ 1.229.753,79, o achado será mantido. 

 

Achado n.º 2.5.1 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 831/2023/SNAS/DEFNAS/CGP, de 25.03.2023, a Secretaria Nacional 
de Assistência social se manifestou nos seguintes termos: 

“4.10 Quanto a intempestividade na disponibilização do Demonstrativo Sintético, a 
Portaria MDS nº 113/2015, no §1º do art. 33, disciplina que a abertura do 
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira dar-se-á por meio de 
Portaria da SNAS, preferencialmente até o final do primeiro semestre do exercício 
subsequente ao de referência da prestação de contas.  

Nesse sentido, apesar da regra ser a abertura até o final do primeiro semestre, a 
norma deixa espaço para que ocorra essa abertura em período posterior, sem 
prejuízo ao cumprimento estrito da Portaria.  

Devido a intercorrências para a disponibilização do sistema, a abertura do 
Demonstrativo referente ao exercício de 2020 ocorreu apenas ao final do exercício, 
sendo formalizada a disponibilização do sistema para preenchimento por meio da 
Portaria SNAS nº 138, de 22/11/2021. Assim, o prazo para preenchimento do 
Demonstrativo Sintético, conforme os §§ 3º e 4º ficaram definidos:  

• Abertura do Demonstrativo: 24/11/2021  
• Prazo para lançamento das informações pelos gestores: 23/01/2022  
• Prazo para manifestação dos Conselhos: 22/02/2022  

Considerando a existência de problemas de ordem técnica relacionados ao 
preenchimento do Demonstrativo e a dificuldade de inserção de dados no sistema 
pelos gestores e conselhos, foi publicada a Portaria SNAS nº 27, de 23/02/2022, 
prorrogando o prazo de preenchimento até 31/03/2022. A referida prorrogação 
encontra por lastro normativo o §2º da Portaria MDS nº 113/2015.  

A justificativa também consta na parte inicial da Portaria SNAS nº 27/2022, conforme 
transcrito abaixo:  

Considerando o §2º do art. 33 da Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 
2015, observa-se que devido a problemas de ordem técnica relacionados 
ao preenchimento do Demonstrativo e a dificuldade de inserção de 
dados no sistema pelos gestores e conselhos, resolve: (grifo nosso)  

Cabe esclarecer que a prorrogação concedida abarcava tanto o preenchimento do 
gestor e do conselho simultaneamente, ou seja, ambos deveriam realizar o 
preenchimento das informações do Demonstrativo Sintético e emitir o parecer até 
31/03/2022, não havendo o prazo de mais 30 (trinta) dias para manifestação do 
Conselho após aquele determinado pela Portaria SNAS nº 27/2022.  

Pelo mesmo motivo apresentado no Demonstrativo Sintético 2020, as prestações de 
contas referentes ao exercício de 2021 foram disponibilizadas para preenchimento 
dos gestores e conselhos em 26/12/2021, conforme publicado na Portaria SNAS nº 
187, de 23 de dezembro de 2022, tendo seu prazo de preenchimento prorrogado até 
28/04/2023, por meio da Portaria SNAS nº 10, de 24 de março de 2023, nos mesmos 
termos da Portaria SNAS nº 27/2022.  

Ainda acerca dos prazos de preenchimento, esses são contados conforme disciplina 
a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, em específico o art. 66, in verbis:  
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Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 
cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 
normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

(...)  

No que tange a tempestividade de análise das prestações de contas, conforme relato 
da equipe de auditoria foi realizada uma amostragem no SUASweb na data de 
16/02/2023, avaliando a informação constante do status de preenchimento em que 
se apresentava cada um dos Demonstrativos Sintéticos, referentes a 2020.  Com base 
nos dados observados, foi constatado que as prestações de contas verificadas 
estavam com a situação “em análise pelo gestor federal”.  

Quanto ao fato narrado, insta esclarecer que o atual Demonstrativo Sintético possui 
em seu sistema apenas 4 (quatro) situações possíveis, quais sejam:  

“Em preenchimento”: Quando o gestor não realizou o envio do Demonstrativo 
Sintético e por consequência o Conselho não cadastrou parecer;  

“Em deliberação pelo Conselho”: Quando o gestor realizou o envio do Demonstrativo 
Sintético, mas o Conselho não cadastrou parecer;  

“Rejeitada pelo Conselho”: Quando o gestor realizou o envio do Demonstrativo 
Sintético, e o Conselho cadastrou parecer rejeitando as contas; e  

“Aprovada pelo Conselho e em análise pelo gestor federal”: Quando o gestor realizou 
o envio do Demonstrativo Sintético, e o Conselho cadastrou parecer favorável a 
aprovação das contas.  

Apesar de não estar de forma explicita na descrição das situações referenciadas 
acima, todas as prestações de contas são analisadas pelo FNAS, conforme 
regramento disciplinado nos art. 33 a 39 da Portaria MDS nº 113/2015 e ainda o §2º 
do art. 8º do Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012.  

É importante mencionar ainda que os status apresentados no SUASweb são 
referentes ao momento do preenchimento do gestor e do conselho, não retratando 
a fase de análise realizada pelo FNAS. Dessa forma, não é possível a verificação por 
meio da situação de preenchimento se ocorreu ou não a referida aprovação ou 
reprovação das contas por parte do governo federal.  

Nesse aspecto, a Portaria MC nº 72, de 17 de janeiro de 2020, traz em seu bojo 
dispositivo que disciplina a publicação trimestral no sítio eletrônico deste Ministério, 
por meio de listagem com os processos de prestação de contas com análise 
finalizada, trazendo transparência ao procedimento de análise.  

Art. 13 - A Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências providenciará 
a publicação da lista dos processos cujas prestações de contas tenham 
sido concluídos com base nesta Portaria, trimestralmente, no Boletim 
Administrativo e no sítio eletrônico deste Ministério, contendo as 
informações mínimas de identificação dos respectivos instrumentos.  

As listagens podem ser verificadas no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias, 
na seção “Lista de processos com análise de prestação de contas concluídas, 
conforme Portaria n° 72/2020”.  

Depreende-se das listas publicadas que foram finalizados 5.125 processos de 
prestação de contas no exercício de 2022, sendo que dessas 3.612 fazem referência 

https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias
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aos processos de prestação de contas dos recursos do cofinanciamento dos serviços 
e programas socioassistenciais, referentes ao exercício de 2020.  

Ainda que se tenha processos em análise pelo FNAS, todos passaram por uma 
primeira análise pelo método automatizado, que ocorreu em setembro de 2022, 
sendo que os elementos para análise foram extraídos da base de dados do 
Demonstrativo em 25/07/2022.  

Esse procedimento demonstra de forma clara que não houve intempestividade na 
análise dos processos, estando aqueles ainda inconclusos em procedimento de 
análise das respostas encaminhadas pelos entes federados, considerando que foram 
notificados a apresentar correção ou documentação quanto às impropriedades 
verificadas”.  

  

Análise da equipe de auditoria 

Relativamente ao prazo definido em normas para disponibilização do Demonstrativo 
Sintético, em manifestação o Ministério reforça que a norma não o fixa, mas tão somente que, 
preferencialmente, será até o final do primeiro semestre do exercício subsequente ao do ano 
de referência.  

Em razão de intercorrências na disponibilização do documento e de dificuldade em seu 
preenchimento por parte dos gestores, a tempestividade na prestação de contas, na visão do 
Ministério, está sendo observada. No entanto, sem um fato extraordinário não é razoável que 
uma prestação de contas do exercício de 2021, por exemplo, seja apresentada somente em 
abril de 2023, conforme relatado na manifestação. 

Além disso, o Ministério destaca que um dos motivos para prorrogação de prazo foram 
dificuldades de preenchimento apresentadas por gestores e conselhos. No entanto, é 
importante destacar que o FNAS transfere recursos para mais de 5 mil entes federados, de 
forma que é esperado que alguns tenham dificuldade enquanto outros estejam mais 
preparados tecnicamente para apresentar as prestações de contas. 

Isso reforça a importância da recomendação emitida que visa a disponibilização permanente 
do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira de modo que os gestores e 
conselhos estejam aptos a apresentar as prestações de contas tão logo estejam prontos a 
fazê-lo, dentro do prazo regulamentar e após o fim do exercício de competência de execução 
dos recursos. 

Quanto à análise da prestação de contas, o Ministério informa que não há intempestividade, 
considerando que se utiliza o módulo (automatizado) de análise das contas ANPC. De acordo 
com o Ministério, a consulta ao status do Demonstrativo Sintético de Prestação de Contas, no 
SuasWeb, se referente ao momento do preenchimento do gestor e do conselho, não 
retratando a fase de análise realizada pelo FNAS. Dessa forma, não é possível a verificação por 
meio da situação de preenchimento se ocorreu ou não a referida aprovação ou reprovação 
das contas por parte do governo federal e que essa consulta poderia ser feita por meio da lista 
de processos com análise de prestação de contas concluídas disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias. 

Em consulta, realizada em 26.04.2023, a essas listagens, identificou-se que, a partir da 
amostra aleatória composta por 60 observações definidas na execução dos procedimentos, 
16 delas ainda não haviam sido aprovadas, ou seja, estavam sem análise definitiva pelo 
Ministério. Contudo. Não há informação sobre o status dessas análises, se foram iniciadas, se 
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foram reprovas, se estão em diligência, etc. Dessa forma, considerando essa limitação de 
informações acerca do status das análises das prestações de contas, opta-se por suprimir esse 
trecho do achado, sem prejuízo de futuras avaliações sobre o mesmo assunto. 

É importante ressaltar que ambas as situações abordadas no achado de auditoria – 
intempestividade na apresentação e na análise da prestação de contas – podem ser sanadas 
a partir do término da implementação do Sistema Integrado de Prestação de Contas – SIPC, 
instituído pela Portaria MC nº 837, de 07.12.2022, cujo art. 5º, §2º indica o preenchimento 
das informações ao longo do exercício e torna obrigatória sua conclusão até 1ª de março do 
exercício subsequente. Tal sistema substituirá o Demonstrativo Sintético de Execução Físico 
Financeira (DEFF).  
 

Achado n.º 2.5.2 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Despacho nº 831/2023/SNAS/DEFNAS/CGPC/CM, a Secretaria Nacional de 
Assistência Social assim se manifestou: 

“4.11 O procedimento de análise automatizado de prestação de contas, denominado 
ANPC, foi idealizado para realizar a avaliação dos parâmetros de análise para cada 
um dos entes federados que tivessem recebido recursos federais para a execução 
dos serviços e programas socioassistenciais em cada um dos exercícios tratados.  

Assim, o ANPC é desenvolvido na metodologia descrita acima desde a análise das 
prestações de contas referentes ao exercício de 2012. É importante salientar que os 
parâmetros utilizados para análise dos diversos exercícios foram distintos, conforme 
as especificidades dos serviços e programas cofinanciados para cada exercício.  

Também são avaliados na metodologia da ANPC os recursos destinados ao 
incremento temporário do financiamento dos serviços socioassistenciais, cujo Grupo 
de Natureza de Despesa é classificado como 3 (custeio), regulados pela Portaria MDS 
nº 130, de 27 de março de 2017, Portaria MDS nº 2.300, de 8 de junho de 2018, 
Portaria MDS nº 2.601, de 6 de novembro de 2018 e Portaria MC nº 580, de 31 de 
dezembro de 2020. No caso do exercício de 2020, também foi avaliada a prestação 
de contas da execução dos recursos extraordinários repassados em decorrência da 
situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPIN, 
devido a pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19). Os repasses relatados 
acima foram normatizados por meio da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020; 
Portaria nº 378, de 7 de maio de 2020; Portaria nº 385, de 13 de maio de 2020 e 
Portaria nº 468, de 13 de agosto de 2020.  

Por meio do ANPC é realizado dois tipos de análise: a primeira de conformidade dos 
dados inseridos pelo gestor, no qual é feito um batimento interno das informações 
preenchidas com àquelas que são informadas ao Ministério por parte da instituição 
financeira, no caso o Banco do Brasil. Com isso é avaliada a consistência do 
preenchimento, considerando os saldos iniciais e finais (informação que é fornecida 
pelo Banco do Brasil) e os repasses ocorridos no exercício (informação oriunda do 
sistema de pagamentos do FNAS), frente a declaração de gastos dos entes federados.  

Em uma segunda frente, é avaliada as respostas dos questionamentos preenchidas 
pelos Conselhos de Assistência Social, as quais em determinadas condições geram a 
necessidade de diligência ao ente para regularização da impropriedade apontada 
pelo respectivo colegiado.  

Nesse tocante é fundamental ressaltar a importância do controle social frente ao 
acompanhamento e avaliação da execução da política de assistência social. A Lei nº 
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8.742/1993, traz em seu teor o papel a ser desempenhado pelas instâncias de 
controle social. Cita-se os seguintes artigos extraídos da Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS:  

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:  

(...)  
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;  
Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)  

Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada 
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que 
comprove a execução das ações na forma de regulamento.  

Na esteira dos ditames legais, a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social (NOB-SUAS), aprovada por meio da Resolução CNAS nº 33 de 12 
de dezembro de 2012, reforça e reafirma as responsabilidades do controle social no 
acompanhamento da execução da política por parte dos entes federados, assim 
transcrito do normativo:  

Art. 121. No planejamento das ações dos conselhos de assistência social devem ser 
observadas as seguintes atribuições precípuas:  

(...)  
IX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais do SUAS;   

(...)  
XV - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, bem como 
os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme 
parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos.  

Ainda sobre o precípuo papel dos Conselhos de Assistência Social, o art. 8º do 
Decreto nº 7.788/2012, in verbis:  

Art. 8º A prestação de contas da utilização de recursos federais de que tratam os 
incisos I, II e III do caput do art. 4º, repassados para os fundos de assistência social 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, será realizada por meio de 
declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do respectivo conselho de assistência social, que 
comprovará a execução das ações.  
Com esteio nos normativos apresentados, o ANPC avalia de forma objetiva a 
apreciação dos Conselhos de Assistência Social, manifestada por meio do Parecer do 
Conselho na ferramenta do Demonstrativo Sintético, como peça fundamental para a 
devida aprovação ou não das contas do ente federado, não considerando apenas 
aspectos meramente quantitativos, ao contrário do que foi citado pela equipe de 
auditoria.  

Historicamente, utilizando por base os últimos cinco Demonstrativos Sintéticos, 
cerca de 13% das prestações de contas não são aprovadas por meio da análise 
automatizada, gerando notificados aos gestores e conselhos para realização de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
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retificação das contas ou ainda a apresentação de documentação comprobatória da 
execução das despesas no exercício, conforme débitos apresentados nos extratos 
bancários das contas específicas vinculadas ao financiamento federal.  

Para além desses casos, existindo diligências de órgãos de controle interno e externo, 
do poder judiciário, do Departamento de Polícia Federal ou outro que apresente 
indícios ou irregularidades na execução desses recursos, bem como denúncias, o 
mesmo procedimento é adotado, passando a análise da prestação de contas a ser 
tratada pelo método convencional, sendo avaliada pela equipe da Coordenação 
Geral de Prestação de Contas com base na apresentação de suporte documental para 
avaliação dos gastos.  

Nessa análise, é considerado não apenas a conformidade de suporte documental 
frente as despesas apresentadas no extrato bancário, mas também a aderência dos 
gastos realizados frente as políticas públicas integrantes do SUAS, considerando a 
Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, além dos diversos normativos que disciplinam os serviços e 
programas que compõem o SUAS.  

Soma-se a isso o fato de que os repasses oriundos de emendas parlamentares com 
o fulcro de Estruturação do SUAS, cujo Grupo de Natureza de Despesa é classificado 
como 4 (Investimento), não são avaliados por meio da ANPC, passando por análise 
individualizada pelos técnicos do FNAS.  

Assim sendo, não há que se mencionar a inexistência de uma análise amostral de 
processos de prestação de contas para além da análise automatizada, uma vez que 
aquelas que não tiveram sua aprovação automatizada passam pelo crivo de uma 
avaliação mais criteriosa e individualizada, em uma quantidade de procedimentos 
relevante considerando o todo. A título de exemplificação, para o exercício de 2022 
a Coordenação Geral de Prestação de Contas realizou 4.942 procedimentos de 
análise individualizada de prestação de contas, dos quais 2.001 foram de forma 
conclusiva pela aprovação ou reprovação das contas.  

Por fim, considerando o processo de monitoramento do Acórdão nº 310/2015 - 
TCU/Plenário e das determinações contidas no item nº 9.1 do Acórdão nº 428/2018 
– TCU – 2ª Câmara e nos itens 1.7.1 e 1.7.2 do Acórdão nº 1.674/2020 - TCU – 
Plenário, foi iniciado o desenvolvimento o Sistema Integrado de Prestação de Contas 
(SIPC), estando prevista a integração com a ferramenta BB Gestão Ágil, do Banco do 
Brasil.  

O SIPC foi apresentado no dia 12 de dezembro de 2022 para o público externo, sendo 
o evento transmitido pelo canal do YouTube do Ministério da Cidadania e da 
RedeSUAS, contando com a presença de diversos atores dentre eles o TCU e a 
Controladoria - Geral da União (CGU).  

No evento foi anunciada a publicação da Portaria MC nº 837, de 7 de dezembro de 
2022, a qual institui o SIPC, que será a ferramenta informatizada de apresentação da 
prestação de contas dos recursos federais repassados, na modalidade fundo a fundo, 
em substituição ao atual modelo.  

Um dos pilares do novo sistema é suprir as demandas dos órgãos de controle, 
tornando o sistema de prestação de contas mais moderno, transparente e com 
informações mais detalhadas da execução dos recursos, fornecendo mais subsídios 
ao controle social”.  

Análise da equipe de auditoria 

Em sua manifestação o Ministério relatou as melhorias implementadas no processo de 
prestação de contas, porém, ainda há necessidade de aperfeiçoamentos.  
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Conforme citado acima, com base nos últimos cinco Demonstrativos Sintéticos apresentados, 
cerca de 13% das prestações de contas não são aprovadas automaticamente pelo módulo 
ANPC, demandando análise individualizada. Assim, parcela expressiva das contas aprovadas 
não é submetida a nenhuma análise adicional, além da que utiliza os parâmetros já 
estabelecidos. 

Sabe-se que os parâmetros de análise das prestações de contas para aprovação automática 
são primários, como por exemplo verificar a diferença entre despesas e receitas e sua 
conciliação com o saldo do Banco do Brasil, bem como analisar o parecer do conselho, cujo 
teor é apenas informativo. 

Ciente desta fragilidade o Ministério iniciou o desenvolvimento do módulo de análise das 
prestações de contas no Sistema Integrado de Prestação de Contas (SIPC), com integração 
com a ferramenta BB Gestão Ágil, do Banco do Brasil, para gerar informações mais detalhadas 
da execução dos recursos fortalecendo a transparência e o controle social. 

Desse modo, as recomendações serão mantidas e conceder-se-á prazo razoável para sua 
implementação considerando o tempo necessário para aprimoramento dos controles e 
funcionamento do novo sistema de análise de prestação de contas. 

 

Achado nº 2.5.3 

Manifestação da Unidade Auditada  

Por meio dos documentos abaixo destacados, o MDS manifestou-se no seguinte sentido:   

Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023: 
Quanto ao item 2.3.4, faz-se necessário contextualizar a criação do sistema de 
devoluções voluntárias, o qual foi desenvolvido criado tendo por base a 
determinação do Tribunal de Contas da União - TCU (...)  

O prazo exíguo para planejamento e desenvolvimento de uma ferramenta fez com 
que o projeto não respeitasse processos de extrema importância da engenharia de 
requisitos a fim de mitigar problemas futuros e riscos, ou seja, pensou-se somente 
em atender a demanda do TCU (...)  

Desta forma, considerando os prazos estipulados, o cenário político e pandêmico, o 
mecanismo simplificado de ressarcimento teve como escopo a preocupação de 
permitir gerar a GRU. Entretanto, não se levantou os impactos de uma devolução 
em seus aspectos contábeis, como por exemplo, o controle correto dos códigos de 
devolução, identificação e definição legal do que seria o fato gerador que impacta 
nos registros contábeis, vinculação entre o pagamento e a devolução, dentre outros.  

Outro fator é que não se tinha a perspectiva de que a situação da pandemia e do 
auxílio emergencial iria perdurar por mais de ano, ou seja, que a ferramenta deveria 
controlar devoluções de mais de uma competência e em exercícios distintos, sendo 
uma solução estanque que tomou grandes proporções sem ter sido pensada para 
tal.  

Em relação as devoluções dos militares o Ministério teve problemas de 
contabilização na devolução dos recursos com o recolhimento através das diversas 
unidades gestoras, dos diversos comandos das forças armadas, que passaram a 
realizar desconto em folha e recolhimento a UG do Ministério da Cidadania. Esta 
ação acarretou novas divergências para o controle do ministério, pois o 
recolhimento passou ser feita pela totalidade do valor recolhido pelo Comando e 
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não por CPF beneficiário do auxílio. Além deste problema, os militares realizaram 
parcelamento dos valores devido ao montante recebido.  

Tendo em vista a devolução por diversas UG’S dos Comandos das Forças Armadas, 
e considerando os parcelamentos, o Ministério não tem como ter controle sobre 
ação de outras unidades.  

Temos ainda a existência de diversas devoluções as quais a GRU foi gerada em 
outros sistemas, divergentes do disponibilizado pelo Ministério, dificultando a 
identificação da parcela a qual se refere e por vezes, o beneficiário recolhedor (...)  

O recolhimento por meio de DARF também ocasionou problemas para a gestão das 
devoluções do auxílio, pois tivermos as situações abaixo relatadas: recolhimento em 
CPF diferente do beneficiário; recolhimento por meio de DARF e por meio de GRU;  

Em decorrência das situações relatadas, o Comitê do Auxílio Emergencial tomou a 
decisão de realizar a conciliação do abatimento das devoluções sob as parcelas pela 
regra PEPS (primeira que entra, primeira que sai), não cabendo análise por parcela, 
onde se considerou as devoluções por não saque, as GRU’S e as DARF’S neste 
encontro de informações.  

Nesse sentido, considerando a inviabilidade de determinação de quais parcelas se 
referiam as diversas fontes de devolução, adotou-se que o somatório do valor 
devolvido, independentemente da origem, iria abranger da 1ª parcela recebida pelo 
beneficiário em diante, até sua quitação.  

Despachos nº 36/2023/SENARC/DEOP: 

A respeito do achado - 2.5.3. Falhas nos controles e acompanhamentos dos 
estornos, feitos pela Caixa, de benefícios não sacados, trata-se da avaliação do 
processo de devoluções dos recursos não movimentados das Contas Poupanças 
Sociais Digitais (CPSD) e dos não sacados da conta contábil, embora é feita a 
referência aos Programa Auxílio Brasil (PAB) e do Programa Auxílio Gás dos 
Brasileiros (PAGB) não foi possível identificar nos anexos apresentados, assim como 
no decorrer no relatório informações detalhadas que apontem para as situações 
verificadas. Assim, restou prejudicada a análise afim de se tecer as devidas 
considerações a respeito. 

Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, 05.04.2023  

Em atenção a este achado, salientamos que o decorrente processo de 
implementação do auxílio emergencial – AE de forma intempestiva, no decorrer da 
execução do mesmo percebeu-se que o arquivo inventário da CAIXA apresentava 
problemas quanto situação dos créditos nas contas dos beneficiários. 

Desta forma, a discussão de implementação de um novo arquivo inventário 
começou no ano passado entre o Ministério, CAIXA e DATAPREV, pois dependia de 
uma mudança sistema nos três órgãos, se sendo necessário o alinhamento de janela 
entre atores. Essa implementação entrou em fase de homologação a partir do dia 
03 março. 

Após a homologação, a STI irá atualizar todos os processos sistêmicos de 
conciliação, com posterior implementação pela DATAPREV. Esperamos com esse 
novo arquivo uma visão completa do fluxo dos pagamentos do auxílio emergencial 
com posterior geração de informações que possam colaborar com o batimento das 
devoluções realizadas pela CAIXA, bem como, os saldos pendentes de devolução. 

Despacho nº 1/2023/MDS/SE/, de 03.04.2023 

A esse respeito, cumpre reafirmar a competência do DPAS para tratar de assuntos 
correlatos ao Auxílio Emergencial, sendo o processo de ressarcimento comandado 
por este Departamento. Neste sentido, deve o DPAS manter mecanismos de controle 
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quanto ao procedimento de cobrança e de devolução de valores de eventual 
benefício pago de forma indevida, o que vem sendo realizado e aprimorado.  

No entanto, o tratamento no retorno destas informações relativas a ressarcimento 
envolve inclusive outras áreas deste Ministério, fugindo à competência do DPAS a 
questão contábil na prestação de contas. Para tanto, porém, há manifestação da 
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) – Despacho nº 
242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC (SEI nº 13787068) – elucidando a questão 
suscitada pelo órgão de controle, mas convém afirmar que este DPAS se 
compromete a acompanhar e a prestar informações financeiras sobre a execução 
do procedimento de ressarcimento, a fim de evitar distorções contábeis. 

  

Análise da equipe de Auditoria 

A manifestação da unidade corrobora os fatos apontados no achado de auditoria 
relativamente aos Auxílios Emergenciais. De acordo com o Ministério o controle e 
acompanhamento dos estornos serão aprimorados com a iminente atualização de processos 
sistêmicos de conciliação, realizada a partir de informações sobre fluxo de parcelas pagas, de 
devolvidas e de pendentes de devolução.  

Em relação aos Programas Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros, o Ministério aponta que 
não identificou informações detalhadas, ao longo do relatório, que demonstrem a falta de 
controle e de acompanhamento dos estornos de recursos não sacados, restando prejudicada 
a sua manifestação. 

Neste ponto, a falta de manifestação do Ministério também corrobora a fragilidade apontada 
pela equipe de auditoria. O item 2.5.4 do Relatório nº 1112587 é claro ao destacar que, em 
relação às parcelas do PAGB, não foi possível identificar a tempestividade das devoluções uma 
vez que as informações (planilhas CSV) foram encaminhadas de forma incompleta. Em relação 
ao PAB as bases de dados das devoluções, na forma solicitada pela equipe de auditoria, não 
foram encaminhadas para análise. 

 

Achado n.º 2.5.4 

Manifestação da unidade auditada 

Não houve manifestação da unidade. 

 

Achado n.º 2.5.5 

Manifestação da unidade auditada 

Não houve manifestação da unidade. 

 

Achado n.º 2.5.6 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofício nº 90/2023/MESP/SNEAD, de 11.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação referente aos convênios de sua responsabilidade: 
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“Foram identificados 3 Convênios, os quais seguem na planilha SENAD (13800205) 
com as devidas atualizações.”. 

Por meio do Ofício nº 137/2023/MESP/SNEAD, de 12.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação referente aos convênios de sua responsabilidade: 

“Segue a planilha (Anexo VI) contendo manifestação sobre a situação dos contratos 
de repasse vinculados a UG 180006, disponibilizada pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, instituição mandatária responsável pela celebração e o acompanhamento das 
operações de repasse deste Ministério do Esporte, na coluna “Atualização CAIXA em 
03/abril/23”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

Cabe destacar que o achado está vinculado à Recomendação 14 deste Relatório, que visa à 
abertura de Tomada de Contas Especiais para as transferências voluntárias inadimplentes em 
relação a Prestação de Contas, especialmente àquelas que superam 180 dias de atraso. 

A partir da manifestação do Ministério, verificou-se que das 98 em condições de se realizar a 
abertura de TCE, apenas 36 apresentaram alguma ação de análise ou instauração de TCE por 
parte do Ministério da Cidadania. Não se analisou ou respondeu às demais transferências 
voluntárias em atraso. A partir das informações encaminhadas identificou-se, ainda, que 
dessas 98 transferências, em 3 situações houve instauração de TCEs antes de 31.12.2022, que, 
por motivo de desatualização dos sistemas, não haviam sido identificadas pela equipe de 
auditoria, de modo que o acho de auditoria foi atualizado com essa informação. 

Em relação àquelas que estavam em atraso a mais de 60 dias (209) houve resposta para 58, a 
maior parte abertura de TCEs ou procedimento simplificado de apuração de débito. 

Outro aspecto relevante a considerar nas respostas apresentadas, foi a situação "Prestação 
de Contas Final em andamento". Ainda que essa resposta indique que há intenção do 
convenente apresentar a prestação de contas, esse cenário não responde e nem satisfaz a 
inércia da instauração. A IN 71 (TCU) em seu Art. 4º prevê: 

"§ 1º A instauração da tomada de contas especial de que trata o caput deste artigo 
não poderá exceder o prazo máximo de cento e oitenta dias, a contar: I - nos casos 
de omissão no dever de prestar contas, do primeiro dia subsequente ao 
vencimento do prazo para apresentação da prestação de contas". 

Em relação às respostas das transferências voluntárias repassadas para o Ministério do 
Trabalho e Emprego, por força da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023 e do 
Decreto nº 11.359 de 1º de Janeiro de 2023, considera-se essa mudança organizacional e no 
escopo dessa Auditoria Anual de Contas não se exigirão as medidas saneadoras dos 
ministérios envolvidos (MDS e ME) no monitoramento futuro. 
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Achado nº 2.5.7 

Manifestação da Unidade Auditada  

Por meio dos documentos abaixo destacados, o MDS manifestou-se no seguinte sentido:   
Despacho nº 242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC, de 05.04.2023: 
A respeito do achado 2.5.7: Quanto a este item, informamos que conforme e-mail 
em anexo (SEI Nº 13800537) a referida base de dados full quanto às devoluções do 
AE até dezembro de 2022 foi disponibilizada pela Subsecretaria de Tecnologia da 
Informação em 13/02/2023. 

 Despachos nº 36/2023/SENARC/DEOP, de 05.04.2023: 

A respeito do Achado 2.5.7: Não disponibilização de informações solicitadas, 
impossibilitando a emissão de opinião conclusiva quanto às devoluções de parcelas 
não sacadas dos Auxílios Emergenciais, Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros, 
entende-se que não aplica ao Departamento de Operação, uma vez que todos as 
informações solicitadas ao Departamento foram apresentadas tempestivamente, 
restando informar quais informações não foram prestadas nos prazos requeridos. 
 Despacho nº 1/2023/MDS/SE/, de 03.04.2023 

A esse respeito, cumpre reafirmar a competência do DPAS para tratar de assuntos 
correlatos ao Auxílio Emergencial, sendo o processo de ressarcimento comandado 
por este Departamento. Neste sentido, deve o DPAS manter mecanismos de 
controle quanto ao procedimento de cobrança e de devolução de valores de 
eventual benefício pago de forma indevida, o que vem sendo realizado e 
aprimorado.  

No entanto, o tratamento no retorno destas informações relativas a ressarcimento 
envolve inclusive outras áreas deste Ministério, fugindo à competência do DPAS a 
questão contábil na prestação de contas. Para tanto, porém, há manifestação da 
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) – Despacho nº 
242/2023/SNAS/DEFNAS/CGEOFC (SEI nº 13787068) – elucidando a questão 
suscitada pelo órgão de controle, mas convém afirmar que este DPAS se 
compromete a acompanhar e a prestar informações financeiras sobre a execução 
do procedimento de ressarcimento, a fim de evitar distorções contábeis. 

Análise da equipe de Auditoria 

A manifestação da unidade não esclarece os fatos apontados. Segundo o Ministério as bases 
de dados completas (até dezembro de 2022) com as devoluções das parcelas não sacadas 
foram encaminhadas dia 13.02.2023. No entanto a mensagem eletrônica apresentada apenas 
informa que tal base foi encaminhada pela Caixa ao Ministério, sem demonstrar o envio dela 
à CGU para análise. Ademais, são arquivos que atestam as devoluções de Auxílios 
Emergenciais somente para os Públicos CadÚnico e Extracad; não há menção ao Público Bolsa 
Família.   

Conforme já relatado, a intempestividade no envio destas informações prejudicou a realização 
dos testes, pois a fase de execução da avaliação havia sido encerrada, impedindo o 
aprofundamento das análises dos procedimentos de conciliação. 

Em relação aos Programas Auxílio Brasil e Auxílio Gás dos Brasileiros, o Ministério aponta que 
não identificou falhas, pois as informações solicitadas ao Departamento de Operações foram 
apresentadas tempestivamente. Importa relatar que, no que tange ao PAGB, as bases de 
dados de devoluções foram encaminhadas, porém, de forma incompleta e após a conclusão 
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da fase de execução da presente auditoria. Além disso, as bases de devoluções relacionadas 
ao PAB não foram encaminhadas na forma solicitada. Em ambos os casos a análise restou 
prejudicada. 

 

Achado n.º 2.5.8 

Manifestação da unidade auditada 

Por meio do Ofício nº 90/2023/MESP/SNEAD, de 11.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação: 

“O valor de R$ 29.200,00 foi empenhado no exercício de 2022 por meio da 
2022NE000021, liquidado por meio da 2022RO000027 e pago por meio da 
2023OB80051, em razão do cancelamento desta mesma quantia no âmbito da 
execução do convênio nº 879459/2018, conforme indicado na Nota Técnica, abaixo 
transcrito: 

Por meio do Despacho nº 80/2022/SEESP/SNEAR/GAB-APO (SEI 12746557), 
esclarece que em virtude da condição estabelecida no parágrafo 7° do Artigo 68 do 
Decreto nº 93.872/86 "§ 7º Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos 
termos do § 4º, e que não forem liquidados, serão cancelados em 31 de dezembro 
do ano subsequente ao do bloqueio". Dessa forma, não poderia ser realizado o 
pagamento em questão, uma vez que ocorreu o cancelamento do empenho 
referente ao valor remanescente a ser repassado para o município. 

Diante do exposto, considerando o interesse recíproco em dar continuidade à 
parceria estabelecida por meio do Convênio nº 879459/2018, cabe registrar que nos 
dias 26 e 27  de abril  do corrente ano (SEI Nº 12329936) houve a realização de visita 
técnica, na qual foram realizados registros fotográficos e vídeos que foram anexados 
aos autos (12266472, 12266506, 12266533, 12266573, 12268498 e 12268535) e 
conforme constatado durante a vistoria a entidade vem promovendo o alcance das 
metas e objetivos propostos.  

(...) 

Desta forma, esta área técnica reconhece a necessidade de realização de um novo 
empenho no valor R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais), conforme valor 
cancelado, para dar continuidade às ações previstas no projeto sem prejuízos ao 
treinamento dos atletas e continuidade do projeto”. 

Já por meio do Ofício nº 137/2023/MESP/DIE, de 11.04.2023, o Ministério do Esporte 
apresentou a seguinte manifestação: 

“Considerando a situação de inadimplência e a indisponibilidade orçamentária para 
viabilizar o pagamento de tarifas decorrente dos serviços prestados no âmbito dos 
Contratos de Prestação de Serviços nºs 003/1999, 010/011/2000, 020/2004, 
050/2009, 035/2013, 021/2014 e 07/2017, para atuação da Caixa Econômica Federal 
- CEF como Mandatária da União, na gestão operacional dos contratos de repasse 
celebrados entre os exercícios de 1999 a 2017, se fez necessário realizar a emissão 
da Nota de Empenho 2022NE000925, a título de Despesas de Exercícios Anteriores - 



 

117 
 

DEA, na Ação Orçamentária 00SL, a fim de viabilizar o pagamento evitando assim 
incidência de atualização monetária. 

Ademais, informo que os Contratos de Prestação de Serviços nºs 004/2018 e 
010/2021, celebrados a partir do exercício de 2018, encontram-se amparados com 
dotação orçamentária necessária para custar as despesas decorrentes de serviços 
prestados pela Caixa Econômica Federal - CEF, evitando assim novos incidentes como 
o ocorrido em exercícios anteriores”. 

Por meio da Nota Técnica nº 07/2023, de 12.04.2023, a SESAN/MDS apresentou a seguinte 
manifestação: 

“Importa consignar que as despesas apresentadas no quadro acima, empenhadas 
em 2022 como DEA, se enquadram no Art. 37 da Lei nº 4.320/64 por se tratar de 
restos a pagar com prescrição interrompida. 

(...) 

Os itens seguintes têm como finalidade apresentar em que circunstância ocorreram 
os cancelamentos dos restos a pagar e, por conseguinte, a execução orçamentária 
em DEA: 

Em 2020, a “ação orçamentária 21C0” teve como objetivo custear as despesas da 
União relativas ao enfrentamento da calamidade pública nacional (Pandemia – 
COVID-19), de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 
2020, sendo que o cancelamento dos restos a pagar não processados seria efetivado 
ao amparo do § 2º da Art. 2º do Decreto nº 10.579/2020; 

Embora o referido Decreto se aplique apenas ao cancelamento de restos a pagar do 
Orçamento de Guerra, a ação 215I, que visa consolidar o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), teve R$ 5.838.662,68 (cinco milhões, 
oitocentos trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos) em empenhos cancelados, o que indica a aplicação do Decreto a outras 
despesas. 

(...) 

Diante do cancelamento de restos a pagar no valor de R$ 5.838.662,68 (cinco 
milhões, oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta 
e oito centavos), os instrumentos foram avaliados, sendo selecionados aqueles que 
demandavam continuidade na execução. Em consequência disso, foi providenciada 
a recomposição da cobertura orçamentária, a qual perfez o montante de R$ 
3.158.698,32 (três milhões, cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e trinte e dois centavos), empenhados em 2022 como DEA. 

Quanto ao montante de R$ 554.899,77 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos), cabe esclarecer que se 
trata de valor empenhado como DEA para custear despesas referentes às tarifas dos 
serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 01/2018, 
celebrado com a CAIXA ECONÔMICA, processo 71000.021.244/2018-10”. 
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Por meio Despacho nº 26/2023/SAGICAD/DGCF, de 11.04.2023, a SAGICAD/MDS apresentou 
a seguinte manifestação: 

“Neste sentido, a SAGICAD identificou a Ação 6414 da extinta Secretaria Nacional do 
Cadastro Único (SECAD) cujo valor de R$ 10.992,70 (dez mil, novecentos e noventa 
e dois reais e setenta centavos) consta como despesa empenhada em 2022.  

Assim, cabe informar que essa despesa se trata da fatura nº 286668, referente aos 
encargos no atraso do pagamento da Fatura nº 217604, (SEI 4854913), cobrados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – Correios, no âmbito do Contrato 
Administrativo nº 71/2014, conforme descrito na Nota Técnica nº 4/2021 (SEI nº 
11800335), cabendo informar que a despesa ocorreu no exercício de 2022, uma vez 
que a fatura foi recebida no Ministério no dia 31/12/2021, com data de vencimento 
para o dia 14/01/2022, sendo o pagamento realizado no mesmo dia conforme Nota 
de pagamento NP 53 (SEI nº 11848657). 

Ademais, cabe registrar que foi instaurada Comissão de Investigação Preliminar 
Sumária - 89/2021 e que a Corregedoria–Geral deste Ministério optou pelo 
arquivamento do processo, conforme Nota Técnica nº 15/2021 (SEI nº13350899), 
por se tratar de documento fiscal de serviço essencial ao bom funcionamento da 
Administração Pública, cuja ocorrência de impactos negativos, como a suspensão 
dos serviços ou cobrança de mais multas e encargos poderiam prejudicar o 
cumprimento do objeto do contrato”. 

Análise da Equipe de Auditoria  

Cabe destacar que o achado de auditoria em questão não tem como objetivo questionar a 
legalidade da utilização do elemento de despesa DEA nos empenhos destacados, mas sim a 
assunção de obrigações sem cobertura orçamentária no exercício correspondente, fato que 
afronta a legislação vigente, em especial a LRF e a Constituição Federal. 

A partir da manifestação do MDS foi possível verificar que os fatos apontados relacionados às 
ações orçamentárias 215I, 8948 e 20YA decorreram da interrupção da prescrição de restos a 
pagar, ou seja, no exercício de competência da despesa havia orçamento, a despesa fora 
empenhada, inscrita em restos a pagar, o empenho foi prescrito, porém o Ministério 
identificou a necessidade de ainda executar a despesa, fazendo assim novo empenho como 
DEA. Portanto os valores relacionados a essas ações orçamentárias serão suprimidos do 
achado de auditoria. 

Em relação às ações orçamentárias 4907 e 6414, o Ministério destacou que se tratava de 
despesas referentes a serviços continuados que apresentaram aumento inesperado de 
faturamento no final do exercício 2021, tendo sido os respectivos valores pagos como DEA no 
exercício 2022. Nesses casos é importante que haja acompanhamento mais próximo da 
execução contratual, tanto para demandar suplementação orçamentária como para gerenciar 
as demandas frente ao orçamento disponível. Por esse motivo, os valores do achado e a 
respectiva recomendação serão mantidos. 
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Já em relação à ação orçamentária 00SL, responsável por 85% do valor questionado no achado 
de auditoria, o Ministério destacou que o valor foi empenhado para atender a dívidas com a 
CAIXA, referente a tarifas para operacionalização de contratos de repasse ocorridos entre 
1999 e 2017. Destaca-se que esse fato evidencia notória falha de controle desses contratos, 
uma vez que estão sendo quitadas dívidas com mais de 20 anos de atraso. Importante 
mencionar que, por se tratar um banco público, essa postergação de dívidas pode ser 
caracterizada como um empréstimo indireto de um órgão da Administração Direta Federal 
para um Empresa Pública Federal. Porém, o Ministério destacou que a partir de 2018 adotou 
nova sistemática de controle desses contratos e que estão amparados com dotação 
orçamentária suficiente para custar as despesas decorrentes de serviços prestados pela 
CAIXA, evitando assim a ocorrência da situação analisada. 

Apesar da relevância material dos fatos apontados como irregulares, considerando que foram 
decorridos de falhas de controle que perduraram 18 anos no Ministério e que foram sanadas 
a partir de 2018, essas falhas de exercícios anteriores não serão objeto de análise e 
recomendação, porém os valores do achado de auditoria e a respectiva recomendação serão 
mantidos. 

Já em relação às ações orçamentárias 2000, 00SM e 218F não houve manifestação, dessa 
forma os valores do achado de auditoria e a respectiva recomendação serão mantidos. 
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ANEXOS 
I – Nota Técnica STN nº 510/2023/MF de 20.04.2023 

II – Nota Técnica CGU nº 1339/2023/CGPEC/DE/SFC de 27.04.2023 

III – Saldo de adiantamento com prestação de contas já aprovada 
(FNAS) 

IV – Transferências a pagar referentes a instrumentos com vigência 
expirada 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Contabilidade Pública
Coordenação-Geral de Contabilidade da União

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 510/2023/MF
 
 
Assunto: Processo de contas anuais. Exercício financeiro de 2022. Demonstrações Contábeis. Ministérios
Controladoria Geral da União. CGU. Apontamentos. Resposta.

  

Senhor Coordenador-Geral,

  

1. Faz-se referência à mensagem de correio eletrônico autuada sob o código SEI nº 33348138,
por meio da qual a Controladoria Geral da União (CGU) encaminhou relatórios das auditorias realizadas
sobre as demonstrações contábeis de 2022 dos an gos Ministérios da Cidadania, da Infraestrutura, da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde, e da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
2. Assim, este expediente visa apresentar comentários acerca dos achados apontados pelo
referido Órgão de Controle Interno, de modo que eles possam ser relevados pela equipe de auditoria
responsável.

3. Em síntese, as observações feitas neste expediente versarão apenas sobre alguns itens dos
relatórios rela vos aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Cidadania e da Educação,
julgados relevantes no âmbito da Subsecretaria de Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro Nacional
(SUCON/STN), seja pelo aspecto qualitativo quanto pelo quantitativo.

4. Deste modo, nos tópicos seguintes serão apresentadas as observações em questão,
designando-se, em segundo nível de referência, o item do relatório que foi objeto da análise.

 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 
Item 2.2.1 – Bens Imóveis

 
5. No referido item, a auditoria realizada aponta uma possível distorção da ordem de R$ 134,0
bilhões decorrente principalmente da falta de atualização dos valores dos imóveis des nados à reforma
agrária, os quais são geridos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).
6. De acordo com os apontamentos feitos, a distorção levantada teve como base as premissas
estabelecidas pela Instrução Norma va nº 116, de 19 de abril de 2022, expedida pelo Incra e que
estabelece as diretrizes para o monitoramento e a análise dos mercados de terras por meio da elaboração
regular dos Relatórios de Análise de Mercados de Terras e respectivas Planilhas de Preços Referenciais.

7. Pela leitura do ato norma vo em questão, verifica-se que seu teor está centrado
principalmente na estipulação de valor de mercado dos terrenos destinados à reforma agrária.

8. Porém, como se sabe, a obtenção de boa parte das terras para a realização da reforma
agrária se dá por meio da desapropriação prevista no art. 184 da Cons tuição da República Federa va do
Brasil de 1988, tendo como contrapar da a emissão de tulos da dívida agrária resgatáveis no prazo de até
vinte anos, devendo tal resgate ser iniciado apenas a par r do segundo ano de sua emissão. Para melhor
compreensão, a seguir será transcrito o referido disposi vo cons tucional, bem como o art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que o regulamentou:



Constituição Federal de 1988
 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa
indenização em tulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real,
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a par r do segundo ano de sua emissão, e cuja
utilização será definida em lei. (sem destaques no original)
 
Lei nº 8.629, de 1993
 
Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não cumpra sua
função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária.
...
§ 3º Os tulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de preservação de seu
valor real, serão resgatáveis a par r do segundo ano de sua emissão, em percentual
proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios:
 
I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emi dos para indenização de imóvel com área
de até setenta módulos fiscais;
 
II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emi dos para indenização de imóvel com área
acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e
 
III - do segundo ao vigésimo ano, quando emi dos para indenização de imóvel com área
superior a cento e cinqüenta módulos fiscais.

 
9. Então, no momento da desapropriação, a mensuração inicial do imóvel será igual ao valor da
obrigação grafado nos tulos da dívida agrária expedidos em favor do an go possuidor do imóvel, sem
prejuízo de, futuramente, o referido bem ser mensurado por meio do modelo de reavaliação,
regulamentado pelos itens 44 a 58 da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica do Setor Público (NBC
TSP) 07 – Ativo Imobilizado, de 22 de setembro de 2017.
10. Porém, conforme estabelece o item 51 e a parte inicial do item 53 da NBC TSP 53, se
determinado item do a vo imobilizado é reavaliado, todos os bens registrados na respec va classe do a vo
também devem ser reavaliados, de modo a garan r que todos eles estejam avaliados de acordo com
premissas verificadas em determinada data. Para melhor compreensão, a seguir serão transcritos os
dispositivos normativos ora citados:

51. Se o item do a vo imobilizado for reavaliado, toda a classe do a vo imobilizado à qual
pertence esse ativo deve ser reavaliada.
 
52. Classe de a vo imobilizado é um agrupamento de a vos de natureza e uso semelhantes
nas operações da entidade. São exemplos de classes:
 
(a) terrenos;
...
53. Os itens de cada classe do a vo imobilizado devem ser reavaliados simultaneamente, a
fim de ser evitada a reavaliação sele va de a vos e a divulgação de montantes nas
demonstrações contábeis que sejam uma combinação de custos e valores em datas
diferentes. Entretanto, uma classe de a vos pode ser reavaliada de forma rota va desde que
a reavaliação da classe de a vos seja concluída em curto período e desde que as reavaliações
sejam mantidas atualizadas. (negrito no original e sublinhas nossas)

 
11. Como pode ser verificado na parte final do transcrito item 53, é possível a realização de
reavaliação rota va apenas quando ela possa ser encerrada em um curto período, e desde que as
reavaliações sejam mantidas atualizadas.
12. Deste modo, considerando que o apontamento indica a ausência de avaliações de
determinados bens imóveis, as quais não seriam realizadas há anos, entende-se que, mesmo que se
adotasse a recomendação prevista, é possível que a base de mensuração u lizada estaria incondizente com
aquelas u lizadas nos demais itens da classe, já que, em tese e em razão do disposto nos itens 51 e 53 da
NBC TSP 07, esses últimos foram reavaliados em uma mesma base temporal.



13. Ainda, considerando que o critério u lizado no cálculo da distorção está baseado nos
parâmetros estabelecidos pela Instrução Norma va nº 116, de 2022, os quais estão fortemente baseados
em critérios de mercado, é possível que o valor apurado não reflita a mensuração do bem imóvel sob outras
nuances, mas apenas sob aquela atinente à comercialização do imóvel com terceiros.

14. A este respeito, ressalte-se que a realização de bens imóveis em razão da reforma agrária
não se dá apenas em caráter oneroso, mas também em caráter gratuito, conforme prevê o art. 24, incisos I
e II, combinado com o art. 34, todos do Decreto nº 9.311, de 15 de março de 2018, ato que regulamentou a
Lei nº 8.629, de 2018. Para melhor compreensão, a seguir será transcrito o teor dos citados artigos:

Art. 24. A distribuição de imóveis rurais em projetos de assentamento federais será
formalizada:
 
I - em caráter provisório, por meio de CCU gratuito; e
 
II - em caráter definitivo, por meio de:
 
a) CDRU gratuito; ou
 
b) TD oneroso ou gratuito.
 
Art. 34. O TD é o instrumento com força de escritura pública que transfere, de forma
onerosa ou gratuita e em caráter defini vo, a propriedade do imóvel da reforma agrária ao
beneficiário e é inegociável durante o período de dez anos. (sem destaques no original)

 
15. Portanto, ao u lizar critérios de mensuração baseados único e exclusivamente em valores de
mercado, é possível que a referida mensuração evidencie apenas a expecta va de bene cios econômicos
futuros baseadas apenas na comercialização dos bens desapropriados, e que dificilmente se concre zarão
sob esta perspec va, haja vista que, como visto, a transferência da propriedade desses bens pode se dar de
forma até mesmo gratuita, restando à União apenas honrar com o compromisso assumido no tulo da
dívida agrária expedido em razão do art. 184 da Constituição Federal de 1988.

16. Dessa forma, parece-nos temerário es mar a distorção em comento da ordem de R$ 134,0
bilhões, uma vez que pelas considerações acima expostas a avaliação de tais imóveis envolve alto grau de
complexidade, principalmente por se tratar de terras rurais des nadas à polí ca pública de reforma
agrária, sem referências de mercado. Ou seja, a es ma va u lizada pela equipe de auditoria para a
distorção, bem como com o uso de extrapolação, careceu de segurança razoável para sua caracterização.

 
Ministério da Cidadania

 
Item 2.1.1

 
17. O referido achado discorre sobre a ausência de reconhecimento de imóveis cedidos
gratuitamente em favor da União rela vos ao Complexo Olímpico da Barra, no Rio de Janeiro, tendo sido
entendido que tal reconhecimento deveria se dar como direito de uso (intangível) e não como imobilizado,
conforme prevê a IPC 12 - Contabilização de Transferência de Bens Móveis e Imóveis.
18. Em que pese o entendimento do pelo Órgão de Controle Interno, ressalte-se que os
procedimentos contábeis estabelecidos pela CCONT/STN têm como base as diretrizes previstas na
referida IPC, a qual, como se sabe, foi elaborada por esta Secretaria no exercício de competência prevista
no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF),
e no art. 1º, inciso II, da Portaria MF nº 184, de 25 de agosto de 2008.

19. Por oportuno, ressalte-se que a IPC é uma das formas adotadas para estabelecer diretrizes,
conceitos e procedimentos contábeis aplicáveis a todos os entes da Federação, de modo a possibilitar a
consolidação das contas públicas prevista no art. 51 da LRF sob uma mesma base conceitual, conforme
estabelece o art. 3º, inciso II, combinado com o art. 1º, todos da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro
de 2013.



20. Deste modo, entende-se que a adoção de outro entendimento que não aquele estabelecido
na referida instrução pode prejudicar a dita consolidação nacional, já que a União enveredará por uma linha
de interpretação, ao passo que os demais entes irão por outra.

21. Para que seja possível a adoção do entendimento proposto no relatório de auditoria,
entende-se necessária a realização de discussões técnicas com os demais entes por meio da Câmara
Técnica de Normas Contábeis e de Demonstra vos Fiscais da Federação (CTCONF), que é a instância
competente para formular propostas de alterações de instruções de procedimentos contábeis, conforme
estabelece o art. 2º, inciso III, do Decreto nº 10.265, de 5 de março de 2020, cujo teor transcreve-se a
seguir:

Art. 2º Compete à Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstra vos Fiscais da
Federação formular propostas sobre:
...
III - alterações de instruções de procedimentos contábeis, do plano de contas aplicado ao
setor público e das interpretações técnicas constantes da Lei Complementar nº 101, de 2000;
(sem destaques no original)
 

22. Por oportuno, ressalte-se que a referida Câmara é composta por um representante do Órgão
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Execu vo federal, nos termos do art. 3º, inciso III, do
Decreto nº 10.265, de 2020, podendo ele apresentar o entendimento consignado no relatório em questão e
submetê-lo à discussão técnica e aprovação por meio do rito estabelecido no art. 5º do Decreto nº 10.265,
de 2020.
23. Então, enquanto tal alteração não seja feita mediante as discussões técnicas necessárias na
instância ins tuída para tanto, entende-se que não é possível à STN adotar outro entendimento que não
aquele estabelecido na IPC 12, sob pena prejudicar a consolidação das contas nacionais prevista no art. 51
da LRF sob uma mesma base conceitual.

 
Item 2.1.2

 
24. No referido item, é proposto o reconhecimento de ativos relativos à realização transferências
voluntárias no âmbito do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), especificamente aquelas realizadas
sob a modalidade fundo a fundo.
25. A respeito do referido achado, ressalte-se que, quando da apreciação das contas
presidenciais de 2016, cujos resultados foram consignados no Acórdão nº 1320/2017 - TCU - Plenário, foi
recomendado à STN que analisasse a natureza dos itens registrados a tulo de transferências voluntárias,
adotando-se as providências necessárias para o seu adequado registro de acordo com as normas de
contabilidade.

26. Em atendimento à referida recomendação, esta STN efetuou a análise requerida e
entendeu que não seria possível, de acordo com as premissas estabelecidas na NBS TSP Estrutura
Conceitual, de 23 de setembro de 2016, reconhecer qualquer a vo em relação ao adiantamento
efetuado, uma vez que, em regra, os bens produzidos por meio dos recursos transferidos devem ser
transferidos à en dade convenente em razão de expressa disposição norma va (art. 25 da Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 2016), não possibilitando à União qualquer expecta va de
geração de bene cios econômicos ou potencial de serviços em relação ao recurso transferido, haja vista
que as demonstrações contábeis devem ser elaboradas sob a perspec va da en dade que reporta a
informação, e não de terceiros, nos termos dos itens 2.1 e 4.6 da referida NBC TSP, bem como do item 15
da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, de 18 de outubro de 2018.
27. Mesmo que se argumentasse o reconhecimento do a vo sob a perspec va da devolução dos
recursos em razão de eventuais irregularidades verificadas na execução da transferência voluntária, tal
possibilidade foi afastada pelo fato de a apuração dos fatos e iden ficação dos responsáveis ser objeto, em
regra, de julgamento por parte do Tribunal de Contas da União (TCU), do qual podem surgir quatro
resultados possíveis, que são, de acordo com o art. 16 e caput do art. 19, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992: contas julgadas regulares, contas julgadas regulares com ressalva, contas julgadas irregulares
sem imposição de débito e contas julgadas irregulares com imposição de débito ao responsável.



28. Dos resultados possíveis, foi entendido que apenas o julgamento das contas irregulares com
imposição de débito ao responsável geraria a expecta va de geração de bene cios econômicos futuros ou
potencial de serviços à União, pois tal fato substanciaria os requisitos necessários ao reconhecimento do
a vo, já que a decisão proferida torna a dívida líquida e certa e tem eficácia de tulo execu vo, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "b", e do art. 24 da Lei nº 8.443, de 1992.

29. Subme do tal entendimento à apreciação do TCU, quando da apreciação das contas
presidenciais de 2017, cujo resultado foi consignado no Acórdão nº 1322/2018 - TCU - Plenário, aquela
Corte de Contas considerou como atendida a recomendação proferida.
30. Então, a par r de tal fato, a STN passou a ins tuir novo procedimento contábil acerca do
tema e divulgá-lo às demais unidades gestoras, tendo em vista a competência estabelecida no art. 7º, inciso
I, combinado com o art. 6º, inciso I, do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, de modo a garan r a
segurança norma va a todos os agentes do Sistema de Contabilidade Federal na aplicação das normas
contábeis, conforme estabelece o art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 6 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro).

31. Assim, estabelecer entendimento diverso daquele proferido anteriormente, poderá
ocasionar eventuais prejuízos quanto à recomendação proferida quando da apreciação das contas
presidenciais de 2016, além de prejudicar a consolidação do entendimento estabelecido em
procedimentos instituídos pela STN, no exercício de sua competência legal.
32. Ainda, ressalte-se que a realização de transferências voluntárias sob a modalidade fundo a
fundo possui par cularidades em sua execução, a exemplo das transferências realizadas sob a mesma
modalidade na área da saúde.

 
Ministério da Educação
 

Item 2.1.1
 

33. No referido item, o relatório aponta para o entendimento de que as transferências
voluntárias decorrentes do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) e do Programa Nacional de Apoio apo Transporte Escolar (PNATE) devem ser
reconhecidas como ativo no Balanço Geral da União (BGU).
34. Em que pese o entendimento proferido, são aproveitados a este tópico as mesmas
observações feitas acerca do item 2.1.2 do relatório do Ministério da Cidadania, ressaltando-se que, tendo
em vista a cadeia de fatos realizada de acordo com a legislação que rege os referidos programas, não é
possível afirmar que a União possui expecta va de bene cios econômicos futuros ou potencial de serviços
a seu favor.

35. Isso porque, em regra, a não u lização dos recursos transferidas não enseja a sua devolução
à União, mas a reprogramação dos referidos saldos para a execução em exercícios subsequentes, a
exemplo do § 2º art. 4º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004 (PNATE), e do § 3º do art. 5º da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009 (PNAE).

36. Ainda, mesmo sob a perspec va de geração de potencial de serviços, ressalte-se que o
bene cio gerado será usufruído por terceiros, e não pela União, como é o caso, por exemplo, da aplicação
dos recursos do PDDE na infraestrutura escolar dos Estados, Distrito Federal, dos Municípios e às escolas de
educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social, nos termos do art. 22, combinado
com o art. 23, ambos da Lei nº 11.947, de 2009.

37. A respeito especificamente dos referidos programas, importante ressaltar que a CCONT/STN
se manifestou recentemente por meio da Nota Técnica SEI nº 416/2023/MF, de 14 de abril de 2023,
autuada no processo SEI nº 17944.101397/2023-01 sob o código SEI nº 33206776.

 
Item 2.1.2

 



38. No referido item, o relatório de auditoria aponta para o entendimento de se contabilizar os
bens recebidos em cessão como a vo rela vo a direito de uso, e não como a vo imobilizado, conforme
premissas estabelecidas na IPC 12.
39. Em atenção ao referido achado, são aproveitadas as observações feitas acerca do item 2.1.1
do relatório do Ministério da Cidadania.

40. Ante o exposto, submete-se este expediente à apreciação e deliberação dessa Coordenação
Geral de Contabilidade da União (CCONT/STN) para que, concordando com o seu teor, encaminhe-o a
Controladoria-Geral da União (CGU).

 
 

À consideração superior.

 

 

Coordenador de Informações Contábeis e Fiscais da União

 
De acordo. Encaminhe-se à apreciação e deliberação da Subsecretaria de Contabilidade

Pública (SUCON/STN) para, caso concorde, encaminhe este documento à Controladoria-Geral da União
(CGU), conforme proposto.

 

Coordenador-Geral de Contabilidade da União

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, conforme proposto.
 

Subsecretário de Contabilidade Pública

 

Documento assinado eletronicamente por r, Coordenador(a), em 20/04/2023, às
11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por  Coordenador(a)-
Geral, em 20/04/2023, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por , Subsecretário(a),
em 20/04/2023, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33371468 e
o código CRC 7F48750B.

Referência: Processo nº 17944.101734/2023-52. SEI nº 33371468

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

NOTA TÉCNICA Nº 1339/2023/CGPEC/DE/SFC

PROCESSO Nº 00190.104501/2023-79
INTERESSADO: SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN)
1. ASSUNTO
1.1. Análise sobre a manifestação da STN acerca dos resultados das auditorias anuais de contas
referentes ao exercício de 2022.

2. INTRODUÇÃO
2.1. Trata o presente expediente da análise da manifestação da STN constante da Nota Técnica
SEI nº 510/2023/MF, de 20 de abril de 2023, em que são tecidos comentários e ponderações acerca dos
resultados das auditorias anuais de contas referentes ao exercício de 2022.
2.2. Na continuação, são apresentados os principais argumentos da STN sobre supostas
inconsistências acerca da aplicação das normas de contabilidade pública por parte das equipes de auditoria
em relação aos relatórios dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Cidadania e da
Educação julgados relevantes pela Subsecretaria de Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro
Nacional.
2.3. Antes de prosseguir com o resumo das manifestações, cumpre destacar que a STN não
apresentou comentários acerca dos resultados da auditoria conduzida junto aos Ministérios da
Infraestrutura e da Saúde, cujos resultados também lhe foram enviados.
3. RESUMO DA MANIFESTAÇÃO
3.1. Em relação aos resultados da auditoria conduzida junto ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento a manifestação da STN limitou-se a abordar o achado 2.2.1 que trata de
distorção da ordem de R$ 134,0 bilhões decorrente principalmente da falta de atualização dos valores dos
imóveis destinados à reforma agrária, os quais são geridos pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra)
3.2. Em síntese, a STN assim se manifestou:

I - A STN apontou possível inconsistência no trabalho realizado, haja vista que o
disposto nos itens 51 e 53 da NBC TSP 07 prevê que se determinado item do ativo
imobilizado é reavaliado, todos os bens registrados na respectiva classe do ativo também
devem ser reavaliados.
II - A STN questionou o critério utilizado no cálculo da distorção, que se baseou nos
parâmetros da Instrução Normativa nº 116, de 2022. Sobre este item, a unidade afirmou
que a metodologia está fortemente baseada em critérios de mercado, de forma que “[...] é
possível que o valor apurado não reflita a mensuração do bem imóvel sob outras
nuances, mas apenas sob aquela atinente à comercialização do imóvel com terceiros
[...]”.
III - Por fim, a STN afirmou considerar “[...] temerário estimar a distorção em
comento da ordem de R$ 134,0 bilhões, uma vez que pelas considerações acima expostas
a avaliação de tais imóveis envolve alto grau de complexidade, principalmente por se
tratar de terras rurais destinadas à política pública de reforma agrária, sem referências de
mercado [...]”, de forma que considera que a estimativa utilizada pela equipe de auditoria
para a distorção “[...] careceu de segurança razoável para sua caracterização [...]”.

3.3. No que se refere aos resultados da auditoria conduzida junto ao Ministério da Cidadania a
manifestação da STN abordou os achados 2.1.1 e 2.1.2 que tratam, respectivamente, da ausência de



27/04/2023, 15:19 SEI/CGU - 2786877 - Nota Técnica

https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=3195519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atu… 2/9

ausência de reconhecimento de imóveis cedidos gratuitamente em favor da União relativos ao Complexo
Olímpico da Barra e do reconhecimento de ativos relativos à realização transferências voluntárias no
âmbito do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
3.4. As manifestações podem ser sintetizadas da seguinte forma:

I - A STN informou que “[...] os procedimentos contábeis estabelecidos pela
CCONT/STN têm como base as diretrizes previstas na referida IPC [IPC 12],” norma
essa elaborada por aquela Secretaria de acordo com as competências que foram
atribuídas pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF)
(art. 50, § 2º) e a Portaria MF nº 184/2008 (art. 1º, inciso II)
II - Complementou que as IPC possibilitam o uso de uma mesma base conceitual no
processo de consolidação das contas públicas prevista na LRF (art. 51) e Portaria STN nº
634/2013 e, que, por isso, a adoção de outro entendimento diferente do previsto na
referida IPC 12 prejudicaria a consolidação nacional;
III - A STN afirmou que para adotar o entendimento proposto no relatório de
auditoria, entende ser “[...] necessária a realização de discussões técnicas realização de
discussões técnicas com os demais entes por meio da Câmara Técnica de Normas
Contábeis e de Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF) [...]”, que seria “[...] a
instância competente para formular propostas de alterações de instruções de
procedimentos contábeis”, segundo o Decreto nº 10.265/2020 (art. 2º, inciso III);
IV - A STN concluiu que “[...] não é possível à STN adotar outro entendimento que
não aquele estabelecido na IPC 12 [...]”;
V - Sobre os ativos relativos à realização de transferências no âmbito do FNAS, a
STN entende que não há qualquer expectativa de geração de benefícios econômicos em
relação a tais transferências, exceto quando houver “[...] o julgamento das contas
irregulares com imposição de débito ao responsável [...]”;
VI - A STN afirmou que o desreconhecimento das transferências voluntárias foi
resultado de recomendação consignada no Acórdão nº 1.320/2017 – TCU – Plenário e
qual tal desreconhecimento foi considerado adequado de acordo com o Acórdão nº
1.322/2018 – TCU – Plenário; e
VII - A STN conclui que “[...] estabelecer entendimento diverso daquele proferido
anteriormente, poderá ocasionar eventuais prejuízos quanto à recomendação proferida
quando da apreciação das contas presidenciais de 2016, além de prejudicar a
consolidação do entendimento estabelecido em procedimentos instituídos pela STN, no
exercício de sua competência legal”.

3.5. No que tange ao Ministério da Educação, a manifestação da STN aborda o item 2.1.1 do
relatório que trata da forma de reconhecimento das transferências voluntárias decorrentes do Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e do
Programa Nacional de Apoio apo Transporte Escolar (PNATE), bem como o item 2.1.2 que trata da
contabilização de bens recebidos em cessão.
3.6. As argumentações relacionadas ao item 2.1.1 encontram-se sintetizadas a seguir, enquanto
as que tratam do item 2.1.2 repetem as observações feitas acerca do item 2.1.1 do relatório do Ministério
da Cidadania:

I - A STN reafirmou que entende “[...] não é possível afirmar que a União possui
expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços a seu favor.”,
afirmação já apresentada na Nota Técnica SEI nº 416/2023/MF, de 14 de abril de 2023;
II - Que “[...] a não utilização dos recursos transferidas (sic) não enseja a sua
devolução à União, mas a reprogramação dos referidos saldos para a execução em
exercícios subsequentes [...]”; e
III - “Ainda, mesmo sob a perspectiva de geração de potencial de serviços, ressalte-
se que o benefício gerado será usufruído por terceiros, e não pela União, como é o caso,
por exemplo, da aplicação dos recursos do PDDE na infraestrutura escolar [...]”.

Á
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4. ANÁLISE
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
4.1. No que se refere aos comentários apresentados pela STN para questionar a distorção de R$
134,04 bilhões identificada na conta de bens imóveis do MAPA, cumpre destacar que, no entendimento
desta equipe de auditoria, há uma aparente incompreensão do Órgão Central de Contabilidade Federal
acerca do processo de auditoria financeira. Além disso, conforme será exposto nos itens que se seguem, há
uma contradição no questionamento da STN acerca do critério adotado para estimação das distorções.
4.2. Em primeiro lugar, ao apontar uma possível inconsistência na recomendação do trabalho
realizado, haja vista que os itens 51 e 53 da NBC TSP 07 preveem que ao se reavaliar determinado item do
ativo imobilizado todos os demais bens registrados na respectiva classe do ativo também devem ser
reavaliados, a STN desconsidera o objetivo e o alcance do processo de auditoria financeira.
4.3. A desconsideração se dá porque a NBC TA 200 (R1), estabelece que, ao conduzir a
auditoria de demonstrações financeiras, o objetivo geral do auditor é obter segurança razoável de que as
demonstrações financeiras como um todo estão livres de distorções relevantes, devido a fraude ou erro,
possibilitando dessa maneira ao auditor expressar uma opinião sobre se tais demonstrações foram
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável
(grifo nosso) (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016a).
4.4. Como pode ser visto, o foco da auditoria financeira é a emissão de opinião sobre a
existência de distorções relevantes, ou seja, de distorções com potencial de influenciar as decisões
relevantes dos usuários tomadas com base na informação do objeto. Nos termos da NBC TA EC, para
definir o que é relevante, o auditor utiliza-se de conceitos de materialidade que levam em consideração
fatores quantitativos e qualitativos (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2015).
4.5. No caso específico do MAPA, para a identificação de potenciais distorções relevantes na
conta de bens imóveis, a equipe de auditoria selecionou para análise as contas contábeis de Terrenos e
Glebas e de Fazendas, Parques e Reservas do Incra que, na data de 31/12/2022, representavam 93,97% do
patrimônio imobiliário do Ministério.
4.6. A seleção das supracitadas contas contábeis se deu, em obediência às normas de auditoria
aplicáveis, considerando a representatividade quantitativa e os riscos de distorção relevante historicamente
conhecidos da temática[1].
4.7. Desta forma, ao deixar de analisar as demais contas, que totalizam apenas 6,03% do
patrimônio imobiliário do MAPA, a equipe de auditoria não dispensou os gestores do MAPA do
cumprimento, para aquele conjunto de itens, da NBC TSP 07, do MCASP ou das Portaria Conjuntas
STN/SPU que dispõem sobre procedimentos e requisitos gerais para mensuração, atualização, reavaliação
e depreciação dos bens imóveis da União, autarquias, e fundações públicas federais.
4.8. A ausência de dispensa se dá porque não é competência ou objetivo do auditor definir
quando a entidade auditada deve seguir determinada norma contábil, mas sim direcionar seus testes com
vistas a identificar, com razoável segurança, distorções relevantes nas demonstrações contábeis que
decorrem, inclusive, do descumprimento de norma contábil. As informações e as demonstrações contábeis
são de inteira responsabilidade da gestão e não da equipe de auditoria.
4.9. Dito isso, tem-se que não prosperam os argumentos apresentados pela STN de que o
atendimento da recomendação de reavaliar os bens imóveis avaliados poderia implicar em utilização de
base de mensuração incondizente com aquelas utilizadas nos demais itens da classe, pois aos gestores do
MAPA cabe a fiel observância das normas contábeis que determinam a reavaliação de toda a classe do
imobilizado independentemente de haver uma recomendação que cubra apenas determinado grupo de
ativos auditados.
4.10. Em relação ao questionamento da STN acerca do critério de estimação da distorção, cabe
destacar que os testes realizados utilizaram, a partir de exames amostrais, a base de mensuração
normatizada pelo Incra para verificar se a entidade utilizava informações atualizadas para reavaliar seus
imóveis. Dito isso, cabe ressaltar que não houve inovação ou aplicação de critério distinto daquela adotado
pelo MAPA e, conforme será detalhado a seguir, daquele referendado pela STN e pelo TCU.
4.11. Antes de apresentar os itens das normas contábeis que demonstram a razoabilidade da
metodologia de mensuração utilizada, cabe apresentar um histórico da construção da metodologia.
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4.12. Ao analisar as contas do Presidente da República relativas ao exercício de 2016, o Tribunal
de Contas da União (TCU) identificou uma subavaliação estimada no ativo imobilizado do Incra de R$
227 bilhões decorrente da não contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária ou da sua
contabilização a valores abaixo do de mercado.
4.13. No Relatório que acompanha o Acórdão nº 1320/2017 – TCU – Plenário, o TCU destacou
que desde 2004 atuava junto ao Incra, à SPU e à STN para garantir a adequada contabilização dos imóveis
destinados à reforma agrária:

 
Há mais de uma década, o TCU vem deliberando sobre a necessidade de o Incra contabilizar no Siafi
os imóveis destinados à reforma agrária. Inicialmente, em 2004, o Plenário desta Corte determinou à
autarquia, por meio do Acórdão 557/2004-TCU-Plenário, o registro desses imóveis no balanço
patrimonial.
Em 2006, o Tribunal também deliberou sobre o assunto, oportunidade em que determinou à STN e à
Secretaria de Patrimônio da União (SPU), por meio do Acórdão 745/2006-TCU-1ª Câmara, que
constituíssem grupo de trabalho, com a participação do Incra, com objetivo de padronizar a
contabilização dos bens imóveis destinados à reforma agrária e criar contas específicas para registro
desses ativos e daqueles já transferidos aos assentados, mas que pudessem reverter ao domínio da
autarquia, no caso de não cumprimento de condições resolutivas.

4.14. Como encaminhamento da análise das contas do Presidente da República e visando o
desenvolvimento de uma metodologia de mensuração das terras des�nadas à reforma agrária, o TCU
expediu a seguinte recomendação:

Ao Incra, em conjunto com a Secretaria do Patrimônio da União e a Secretaria do Tesouro
Nacional, que avalie a forma adequada para estabelecer o valor patrimonial e realizar a
contabilização dos imóveis des�nados à reforma agrária, nos termos do disposto no item
5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

4.15. Como se pode observar, o TCU demandou à SPU, órgão responsável pela gestão do
Patrimônio da União, à STN, órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, e ao Incra, pasta
finalís�ca, o desenvolvimento de uma metodologia para estabelecer o valor patrimonial e para realizar a
contabilização dos imóveis des�nados à reforma agrária.

4.16. Nas contas do Presidente da República rela�vas ao exercício de 2021, a STN manifestou-se
acerca da recomendação destacando que considera a avaliação realizada na planilha de preços
referencial como a forma adequada para estabelecer o valor e realizar a contabilização dos bens imóveis
des�nados à reforma agrária. Assim, tanto a metodologia adotada pelo gestor para mensuração inicial e
para reavaliação dos a�vos, quanto a metodologia u�lizada pela CGU para es�mar a distorção, são fruto
de trabalho referendado pela STN.

Providências Adotadas:
(...)
Secretaria do Tesouro Nacional (STN):
A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) informou que a recomendação foi respondida por meio do
Ofício SEI nº 192363/2020/ME, de 7 de agosto de 2020, que tratou do monitoramento das
recomendações expedidas pelo TCU na PCPR do exercício de 2019 e anteriores, não havendo
providências a adicionar em relação à última resposta, no âmbito das competências institucionais da
Coordenação-Geral de Contabilidade da União (Ccont/STN).
Naquela oportunidade, a STN/ME informou que as providências por parte daquela Secretaria foram
adotadas, tendo sido estabelecido em encontros técnicos entre os órgãos mencionados (Incra, SPU e
STN) que a avaliação realizada na planilha de preços referencial é a forma adequada para estabelecer o
valor patrimonial e realizar a contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária.

4.17. Ao monitorar o atendimento da recomendação, por meio do Acórdão TCU nº 1481/2022 –
Plenário, a Corte de Contas reconheceu que “existe avanço da entidade na adoção de metodologia
adequada para avaliação de seus bens, deixando mais fidedigno o registro do seu patrimônio imobilizado”
e manteve a recomendação em monitoramento para acompanhar o avanço da força tarefa de registro e
avaliação dos imóveis.
4.18. Demonstrada a contradição da STN que ao se manifestar para o TCU acerca da
metodologia adotada para mensuração dos imóveis destinados à reforma agrária do Incra a “considera
adequada para estabelecer o valor patrimonial e realizar a contabilização dos imóveis” e na resposta ora
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analisada destaca como “temerária” a aplicação da mesma metodologia pela CGU para estimar as
distorções, pois é “possível que o valor apurado não reflita a mensuração do bem imóvel sob outras
nuances”, passa-se a uma breve demonstração da razoabilidade da metodologia sob o ponto de vista das
normas contábeis.
4.19. Nos termos da NBC TSP EC (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b),
para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à representação fidedigna dos
fenômenos econômicos e outros que se pretenda representar.
4.20. Ainda de acordo com a norma, os fenômenos econômicos e outros fenômenos
representados nos relatórios financeiros ocorrem normalmente sob condições de incerteza e a informação
incluída em tais relatórios frequentemente apresenta estimativas que incorporam o julgamento de valor dos
gestores. Considerando tal contexto, a NBC TSP EC destaca que, para representar fielmente o fenômeno
econômico ou de outra natureza, a estimativa deve ser baseada em dados apropriados e cada um deles
precisa refletir a melhor informação disponível (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE,
2016b).
4.21. Deste modo, ainda que possam existir nuances relacionadas aos ativos destinados a reforma
agrária, com destacado pela STN, entende-se que a metodologia de utilização Planilhas de Preços
Referenciais de Terras (PPR) é hoje a melhor informação disponível para avaliar os ativos considerando o
custo-benefício associado à produção da informação contábil.
4.22. Do mesmo modo, ao se analisar a NBC TSP 07, verifica-se que aquela norma sustenta a
utilização de metodologia focada no valor de mercado de bens similares para sustentar a reavaliação de
bens imóveis (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2017):

44. Após o reconhecimento como ativo, o item do ativo imobilizado cujo valor justo possa ser
mensurado confiavelmente deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, correspondente ao seu
valor justo na data da reavaliação menos qualquer depreciação e perda por redução ao valor
recuperável acumuladas subsequentes. A reavaliação deve ser realizada com suficiente regularidade
para assegurar que o valor contábil do ativo não difira materialmente daquele que seria determinado,
utilizando-se seu valor justo na data das demonstrações contábeis. O tratamento contábil para a
reavaliação é estabelecido nos itens 54 a 56.
[...]
46. Para certos ativos públicos, pode ser difícil estabelecer seus valores de mercado pela ausência de
transações de mercado para esses ativos. Algumas entidades do setor público podem possuir uma
quantidade considerável de tais ativos.
47. Caso não haja nenhuma evidência disponível para determinar o valor de mercado em mercado
ativo e líquido de item de terrenos e edificações, o valor justo do item pode ser estabelecido com
referência a outros itens com características semelhantes, em circunstâncias e locais semelhantes. Por
exemplo, o valor justo de terreno desocupado do Governo que tenha sido mantido por um período no
qual poucas transformações tenham ocorrido, pode ser estimado com referência ao valor de mercado
de terreno com características e topologia semelhantes em localização semelhante, na qual evidências
de mercado estejam disponíveis. [...]

4.23. Como pode ser observado nos argumentos apresentados nos parágrafos antecedentes, a
estimação da distorção por parte da equipe de auditoria foi realizada considerado adequado suporte nas
normas contábeis, de forma que se considera que a opinião de auditoria emitida é fundamentada em
elevado nível de segurança. A utilização de metodologia estatística aderente ao que estabelece a NBC TA
530, inclusive, reforça tal afirmação.
4.24. Dito isso e ante todo o exposto, causa estranheza os argumentos apresentados pela STN os
quais são considerados por esta equipe como inadequados para justificar qualquer alteração de opinião da
auditoria conduzida junto ao MAPA. Apesar disso, a equipe de auditoria reforça que nada impede que
aquela Secretaria, como órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, busque, em conjunto com o
Incra e com base Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs TSP), aprimorar
a metodologia em discussão de forma a qualificar as estimativas adotadas.
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

4.25. Inicialmente é importante resgatar o art. 50 da LRF (BRASIL, 2000):
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas
públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a
órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;
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II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência,
apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;
III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações
de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa
estatal dependente;
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e
orçamentários específicos;
V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou
assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante
e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor;
VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos
provenientes da alienação de ativos.
§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovernamentais.
§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de
contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.
§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

4.26. Nota-se que na escrituração das contas públicas, ainda que pese a necessidade de
consolidação dessas contas, devem ser obedecidas as normas de contabilidade pública existentes. Desse
modo, uma norma contábil não deve ser interpretada isoladamente, mas deve ser considerado todo o
arcabouço normativo contábil existente, para que sejam feitas as devidas contabilizações. Essa é a situação
da IPC 12.
4.27. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 631/2022/DIREF/CGPEC/DE/SFC, de 28 de
março de 2022, o modelo estabelecido na IPC 12 é incompatível com o regramento estabelecido pelas
NBC TSP. Em resumo a IPC 12 estabelece o reconhecimento do ativo tangível, ainda que os riscos e
benefícios continuem sendo do proprietário (cedente), no patrimônio do cessionário e ignora o ativo
intangível que representa o direito de uso do cessionário. Assim, o atendimento ao modelo estabelecido na
IPC 12 implica em descumprimento do art. 50 da LRF, pois a União deixa de obedecer “[...] às demais
normas de contabilidade pública [...]”. Além disso, o atendimento ao regramento do IPC 12 não garante o
cumprimento do art. 51 da LRF, pois a LRF também precisa ser atendida em sua totalidade e não apenas
em um único artigo.
4.28. As normas contábeis precisam ser analisadas em seu conjunto e não isoladamente. De
acordo com a NBC TSP EC (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b): “A informação
que representa fielmente um fenômeno econômico ou outro fenômeno retrata a substância da transação, a
qual pode não corresponder, necessariamente, à sua forma jurídica.”. No caso em tela, o simples
atendimento à IPC 12 não conduz a representação fidedigna do fenômeno econômico da cessão do direito
de uso, pois ignora o principal ativo: o direito de uso. Assim, o uso do modelo previsto na referida norma
implica em não atendimento ao conceito trazido pela NBC TSP EC (item 3.10). Outro descumprimento se
refere ao reconhecimento de um ativo tangível no patrimônio do cessionário, contrariando o item 26 da
NBC TSP 07, que exige que um ativo imobilizado somente pode ser contabilizado por uma entidade se
atender a todos os critérios para reconhecimento (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE,
2017), e um bem cedido não atende ao critério de recurso controlado pelo cessionário, pois o controle
continua a pertencer ao cedente.
4.29. Sobre o rito para alteração da referida IPC, em que pese a excelente iniciativa da existência
de um conselho consultivo, como a CTCONF, tal instância não deve ser confundida com sendo o conselho
previsto no art. 67 da LRF. O conselho previsto na LRF, quando criado, terá o poder-dever de estabelecer
normas para fins de consolidação das contas públicas. Tal poder-dever inexiste no caso da CTCONF,
estando o referido poder-dever sobre a responsabilidade da STN, ante a não criação do conselho previsto
na LRF. Ainda que os participantes da CTCONF possam sugerir a discussão de normas, tal sugestão não
retira o poder-dever do Órgão Central de Contabilidade do Governo Federal de rever, suspender e/ou
alterar as normas contábeis por ele emitidas, sempre que identificar que há inconformidades de uma norma
em relação ao arcabouço de normas contábeis vigentes. É dever de ofício da Administração Pública revisar
os atos administrativos defeituosos, não sendo essa revisão dependente da atuação de entidades de
controle.
4.30. O mesmo acontece em relação aos ativos oriundos das transferências no âmbito do FNAS.
A discussão contábil foi apresentada em detalhes na Nota Técnica nº 280/2022/CGEBC/DS/SFC, de 07 de
março de 2022, que trata de recursos com essência econômica semelhante. Em resumo, a manifestação da
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STN foi pela não aplicação do regime de competência, propondo o reconhecimento de um novo ativo
apenas nas situações em que ocorrem irregularidades.
4.31. Quando realiza uma transferência, de acordo com os conceitos apresentados na NBC TSP
EC, a mesma será uma despesa se houver a completa transferência dos riscos e benefícios (o que implica
na redução da situação patrimonial líquida, conforme item 5.30) ou será um ativo se não houver a
completa transferência dos riscos e benefícios (pois, o recurso ainda estará sobre controle da entidade
transferidora, conforme item 5.6) (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b). Ter controle
sobre o recurso não é sinônimo de ter a posse do valor transferido, mas sim de ter a capacidade de
controlar o modo como a entidade recebedora poderá utilizar o montante transferido (item 5.11)
(CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b). Considerar uma transferência como despesa,
quando ainda há controle sobre os recursos é aplicar a lógica do regime de caixa e não de competência.
4.32. Sem adentrar nas condições de aceite do atendimento da recomendação contida no Acórdão
nº 1.320/2017 – TCU – Plenário, por não possuir informações sobre os debates feitos à época, destaca-se
que há um risco na generalização adotada pela STN. Da leitura do referido acórdão, verificou-se que não
se trata exclusivamente do caso das transferências do FNAS, mas sim dos registros de ativos de diversas
transferências, classificadas pelas entidades federais, como voluntárias. A auditoria da Corte de Contas
identificou que havia registros de ativos de transferências em que não houve retenção dos riscos e
benefícios, ou seja, não eram ativos. Contudo, essa não é a situação das citadas transferências do FNAS,
pois há uma etapa de prestação de contas, indicando que a transferência completa do riscos e benefícios
somente ocorrerá quando da aprovação da prestação de contas (quando deveria ser reconhecida a despesa,
pela baixa do ativo).
4.33. É importante destacar que as recomendações feitas no processo auditorial não são cláusulas
pétreas e devem ser analisadas à luz das informações disponíveis à época das decisões. A Administração
Pública deve sempre analisar o caso concreto, obviamente, considerando recomendações anteriores, mas
sem esquecer a essência econômica da transação. Em caso de essências diferentes, o tratamento não deve
ser o mesmo, pois a informação contábil gerada não será completa, neutra e livre de erro material (item
3.10) (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b). A generalização de qualquer
transferência feita pelo setor público, classificada pela gestão de transferência legal, sempre será uma
transferência completa de riscos e benefícios e, portanto, necessariamente implicará em reconhecimento de
uma despesa quando no momento da movimentação financeira é inadequada.
4.34. Para implementar a recomendação, deveriam ter sido analisados os casos concretos
(essência), para entender a composição da conta e não definir um procedimento de contabilização baseado
exclusivamente na nomenclatura da transferência (forma). Casos que tenham essências econômicas
diferentes devem ser tratados de modo diferente, para que se produza uma representação fidedigna da
transação econômica. O próprio Acórdão nº 3.061/2019 – TCU – Plenário, deixa claro que as
transferências que exijam condicionantes ainda que estejam previstas em lei, não são transferências
obrigatórias (sem condicionantes) (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2019). Portanto, se há
condicionantes, não houve a completa transferência dos riscos e benefícios e o recurso é ainda um ativo da
entidade transferidora.
4.35. Quando da prestação de contas ocorrerá a baixa para a despesa, nos casos de aprovação da
prestação de contas, e a reclassificação do ativo, quando houver rejeição. O ativo não surge por conta do
processo de análise das prestações de contas (tomada de contas especial), nesses casos, pois o recurso
nunca deixou de ser controlado pela entidade. A prática de reconhecer o ativo somente quando da
conclusão da tomada de contas implica em reconhecimento indevido da despesa, pois as condições para a
efetivação da transferência nunca foram satisfeitas, e em reconhecimento indevido da receita, pois a
contrapartida do ‘novo’ ativo será uma variação patrimonial aumentativa, causando distorções nas
demonstrações contábeis das entidades públicas.
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
4.36. Não é correta a afirmação de que não há expectativa de benefícios econômicos futuros ou
potencial de serviços em relação às transferências realizadas à título de PDDE, PNAE e PNATE pelo
Governo Federal para os entes subnacionais. Retomando a discussão feita no tópico anterior, é importante
destacar que essas transferências não são incondicionais e, portanto, não houve a transferência completa
de riscos e benefícios do Governo Federal para os entes subnacionais
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4.37. Conforme já destacado na Nota Técnica nº 280/2022/CGEBC/DS/SFC, de 07 de março de
2022, as transferências feitas a título de PDDE, PNAE e PNATE devem ser reconhecidas como ativos da
União quando ocorrer a movimentação financeira e deverão ser baixadas (no caso de aprovação) ou
reclassificadas (no caso de reprovação das contas). Tais transferências são recursos controlados pela União
(pois tem o poder de determinar onde e como os recursos podem ser empregados), têm o potencial de
gerar benefícios futuros ou potencial de serviços (pois essas transferências têm que ser revertidas em bens
e serviços à população) e são resultados de evento passado (os valores são obtidos das receitas e/ou do
excesso de caixa da União). São, portanto, ativos à luz dos itens 5.6 ao 5.10 da NBC TSP EC
(CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2016b).
4.38. A capacidade de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços não está atrelada a
devolução ao erário federal ou que a União seja a beneficiária direta da aplicação daqueles recursos. A
existência de um mecanismo de reprogramação dos recursos não utilizados é mais uma evidência de que o
recurso está sobre controle da União, pois esta tem a capacidade de exigir tal reprogramação, em caso de
não aplicação de montante anteriormente enviado. Se é possível exigir a reprogramação, continua-se
preservada a capacidade de geração de benefícios econômicos ou de potencial de serviços.
4.39. O fato de a União não ser a beneficiária final não descaracteriza os recursos como não
sendo ativo da União. Se os ativos de um ente público fossem somente aqueles em que ele fosse o
usufrutuário final dos benefícios ou potencial de serviço, nenhum recurso para benefício direto dos
cidadãos seria contabilizado no setor público. Por exemplo, se receber uma doação de vacinas para aplicar
em sua população, um ente público terá que reconhecer um ativo no momento do recebimento das vacinas
até o momento em que transfira os riscos e benefícios daquelas vacinas para a população final ou para
outro ente público ou privado. Por exemplo, quando um governo nacional envia vacinas para um governo
subnacional e esse último ficará responsável por aplicar na população ou devolver ao governo nacional
(caso não sejam aplicadas todas as doses), as vacinas continuarão a ser um recurso controlado do governo
nacional. Sendo recursos controlados são, por consequência, ativos do governo nacional.
4.40. Destaca-se que tal situação é idêntica para as entidades privadas. Se uma empresa privada
resolver ceder gratuitamente o direito de uso de um imóvel de sua propriedade para uma associação de
seus empregados, o imóvel continuará a ser um ativo da empresa, ainda que ela não esteja usufruindo dos
benefícios ou potencial de serviços no período da cessão. O controle do recurso lhe concede o poder de,
inclusive, transferir os benefícios econômicos e/ou o potencial de serviços de um ativo para terceiros,
independente do recebimento de pagamento por conta da cessão.
4.41. Isto é a tônica no setor público, pois a maioria dos ativos que um ente público possui deve,
em teoria, ser utilizado para prestar serviços ou fornecer bens à população. Os usufrutuários finais dos
benefícios econômicos e/ou do potencial de serviço serão a população, porém, como os recursos estão sob
controle da gestão estatal, são ativos da entidade pública e assim devem permanecer até a ocorrência da
transferência total dos riscos e benefícios.
4.42. Por fim destaca-se que o raciocínio anteriormente apresentado, resume a discussão sobre a
aplicação da IPC 12 também no âmbito do Ministério da Educação. Um ativo cedido deve continuar na
contabilidade da entidade cedente, pois é ela que possui o controle sobre tal recurso. A entidade
cessionária recebe tão-somente o direito de uso, que é um ativo diferente do ativo que está sendo cedido.
Na cessão ocorre a transferência dos benefícios econômicos e/ou do potencial de serviços, ainda que de
modo integral, por um período determinado, permanecendo o controle do ativo com a entidade que o cede.

[1]
 Em auditoria realizada junto ao Incra no exercício de 2021, foram iden�ficadas distorções relevantes nas contas de Terrenos e

Glebas e de Fazendas, Parques e Reservas, conforme consta no Relatório de Auditoria n 1034931.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
5.1. Realizada a análise da manifestação da STN constante da Nota Técnica SEI nº
510/2023/MF e considerando que, no entendimento desta equipe de auditoria, os argumentos não foram
considerados suficientes para justificar qualquer alteração nos Relatórios de Auditoria de Contas
elaborados pela SFC/CGU, encaminho a presente Nota Técnica à Diretoria de Auditoria de Políticas
Econômicas e de Desenvolvimento com sugestão de encaminhamento à STN
5.2. Por fim, de forma a permitir ao Tribunal de Contas da União (TCU) o entendimento
completo das distorções relatadas pela CGU, sugere-se que a presente Nota Técnica seja incluída, como
anexo, nos Relatórios de Auditoria a serem encaminhados ao TCU nos termos da DN TCU n. 198/2022.
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Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012020NS007607 9.514.018,00R$    
330013000012018NS011244 1.920.000,00R$    
330013000012018NS011057 550.000,00R$        
330013000012019NS074591 500.000,00R$        
330013000012018NS029716 450.000,00R$        
330013000012018NS011046 423.067,00R$        
330013000012018NS008810 350.000,00R$        
330013000012019NS066254 350.000,00R$        
330013000012020NS003903 310.387,00R$        
330013000012018NS029674 300.000,00R$        
330013000012018NS008698 300.000,00R$        
330013000012018NS008796 300.000,00R$        
330013000012019NS066256 300.000,00R$        
330013000012018NS011056 300.000,00R$        
330013000012018NS008841 300.000,00R$        
330013000012018NS008699 300.000,00R$        
330013000012018NS008713 300.000,00R$        
330013000012019NS074021 280.000,00R$        
330013000012019NS010237 280.000,00R$        
330013000012019NS065890 279.000,00R$        
330013000012018NS007188 260.000,00R$        
330013000012018NS008807 259.769,00R$        
330013000012018NS010908 255.000,00R$        
330013000012018NS010919 255.000,00R$        
330013000012018NS010915 255.000,00R$        
330013000012018NS008806 251.250,00R$        
330013000012020NS008349 250.000,00R$        
330013000012018NS031471 250.000,00R$        
330013000012018NS008844 250.000,00R$        
330013000012018NS008777 250.000,00R$        
330013000012018NS031476 250.000,00R$        
330013000012019NS066276 250.000,00R$        
330013000012018NS008840 250.000,00R$        
330013000012018NS008733 250.000,00R$        
330013000012018NS010768 250.000,00R$        
330013000012018NS007293 250.000,00R$        
330013000012018NS029693 250.000,00R$        
330013000012019NS074585 242.000,00R$        
330013000012018NS031465 236.135,00R$        
330013000012018NS008749 209.768,00R$        
330013000012018NS029690 200.000,00R$        
330013000012018NS008834 200.000,00R$        
330013000012018NS008821 200.000,00R$        
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aprovada (conforme Ofício nº 254/2023/CGGI/SNAS/MC de 16.02.23)



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS010829 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008697 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008748 200.000,00R$                                                                      
330013000012020NS010699 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008716 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031073 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008829 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031095 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008774 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031451 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010889 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008896 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008781 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008772 200.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029670 190.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011045 185.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011049 185.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011039 185.000,00R$                                                                      
330013000012019NS044061 182.871,00R$                                                                      
330013000012019NS066210 180.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008800 180.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031473 180.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031499 180.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031424 175.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011059 175.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008832 170.518,00R$                                                                      
330013000012019NS074625 170.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007285 170.000,00R$                                                                      
330013000012019NS065843 170.000,00R$                                                                      
330013000012019NS065845 170.000,00R$                                                                      
330013000012019NS065837 170.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008804 168.750,00R$                                                                      
330013000012018NS031425 165.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011055 160.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011052 159.999,00R$                                                                      
330013000012020NS022002 156.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008693 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010735 150.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074590 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008700 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008797 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008729 150.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074025 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008732 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010828 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029696 150.000,00R$                                                                      
330013000012020NS008508 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010998 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008827 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029702 150.000,00R$                                                                      



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS010775 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029711 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010827 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029714 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011054 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010894 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031452 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011014 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007305 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031063 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010940 150.000,00R$                                                                      
330013000012019NS066253 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010997 150.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029727 145.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010976 140.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008780 135.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008761 135.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029677 135.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010991 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007192 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007193 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029697 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011129 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010994 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007197 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031084 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007196 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007191 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007190 130.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008695 125.000,00R$                                                                      
330013000012019NS066259 122.000,00R$                                                                      
330013000012019NS044068 121.914,00R$                                                                      
330013000012018NS031426 121.666,00R$                                                                      
330013000012018NS010746 120.767,00R$                                                                      
330013000012018NS010969 120.000,00R$                                                                      
330013000012019NS010195 120.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010920 120.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010927 113.135,00R$                                                                      
330013000012019NS074596 110.500,00R$                                                                      
330013000012018NS010993 109.958,67R$                                                                      
330013000012019NS074646 105.193,00R$                                                                      
330013000012018NS029706 105.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007301 105.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008751 101.313,00R$                                                                      
330013000012018NS029722 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011078 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031677 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007295 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008792 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010769 100.000,00R$                                                                      



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS007288 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010770 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074593 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010771 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029673 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008718 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008692 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008720 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031060 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010887 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008817 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010888 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074501 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010901 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008715 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010904 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008779 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008725 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008790 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007296 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008795 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007299 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008798 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010925 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029731 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010741 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007268 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008738 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031097 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010941 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008822 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010944 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008837 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010946 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074588 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010948 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074595 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010950 100.000,00R$                                                                      
330013000012020NS010388 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010953 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011149 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010958 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029669 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010959 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007321 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010963 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029691 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010965 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008794 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010966 100.000,00R$                                                                      



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS010747 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010973 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029713 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008743 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS029715 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010982 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007267 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010985 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031039 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010988 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008802 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008744 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010657 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008745 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031096 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008746 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007290 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007304 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007291 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011000 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008706 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008710 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008835 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008845 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS010757 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS066162 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS066153 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008754 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074305 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008757 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074584 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008765 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074592 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS007314 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074594 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008775 100.000,00R$                                                                      
330013000012019NS074604 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011064 100.000,00R$                                                                      
330013000012020NS008678 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011067 100.000,00R$                                                                      
330013000012020NS022614 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS011069 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS031089 100.000,00R$                                                                      
330013000012018NS008689 95.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008742 92.000,00R$                                                                        
330013000012018NS029672 85.000,00R$                                                                        
330013000012018NS007308 80.000,00R$                                                                        
330013000012020NS003856 80.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010956 80.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010978 80.000,00R$                                                                        



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS010967 75.000,00R$                                                                        
330013000012019NS066281 75.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074607 75.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008721 75.000,00R$                                                                        
330013000012019NS066285 75.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010932 75.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008707 71.563,00R$                                                                        
330013000012018NS008726 71.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008719 71.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008722 71.000,00R$                                                                        
330013000012018NS029724 70.000,00R$                                                                        
330013000012020NS010718 70.000,00R$                                                                        
330013000012020NS008481 70.000,00R$                                                                        
330013000012018NS007266 70.000,00R$                                                                        
330013000012020NS017128 70.000,00R$                                                                        
330013000012018NS007317 65.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074510 62.000,00R$                                                                        
330013000012020NS010092 62.000,00R$                                                                        
330013000012019NS066260 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074484 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074452 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074467 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074486 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074474 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS085235 61.000,00R$                                                                        
330013000012020NS010075 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074479 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074475 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074476 61.000,00R$                                                                        
330013000012019NS044071 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044059 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044078 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044060 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044058 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044080 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044075 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044063 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044062 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044064 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044066 60.957,00R$                                                                        
330013000012019NS044081 60.957,00R$                                                                        
330013000012018NS007318 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS010208 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS010205 60.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008766 60.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008824 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS065825 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS010203 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS065831 60.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010952 60.000,00R$                                                                        



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012019NS065832 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074626 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS065840 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074458 60.000,00R$                                                                        
330013000012019NS085238 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008717 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011021 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010897 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010975 50.000,00R$                                                                        
330013000012020NS022036 50.000,00R$                                                                        
330013000012020NS008759 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011019 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS065830 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010961 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008788 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011026 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008811 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008833 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031056 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074027 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011032 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074304 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008755 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010899 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074580 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074306 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011006 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031664 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010964 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS029721 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011007 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008752 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031045 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011030 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS029719 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031683 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031057 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS000148 50.000,00R$                                                                        
330013000012020NS010044 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS000151 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS011035 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS000152 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031042 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031078 50.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031674 50.000,00R$                                                                        
330013000012019NS066163 50.000,00R$                                                                        
330013000012020NS008719 45.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008889 42.400,00R$                                                                        
330013000012018NS008893 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS010884 41.600,00R$                                                                        



Documento Siafi que lançou o adiantamento Valor
330013000012018NS010883 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008894 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008884 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008888 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008916 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008890 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008880 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008912 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008887 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008913 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008915 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008886 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008883 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008914 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008895 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008892 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS008882 41.600,00R$                                                                        
330013000012018NS007264 40.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008799 40.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008842 40.000,00R$                                                                        
330013000012018NS007265 40.000,00R$                                                                        
330013000012018NS007315 40.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008702 36.916,00R$                                                                        
330013000012018NS008705 36.916,00R$                                                                        
330013000012018NS010751 30.000,00R$                                                                        
330013000012018NS010999 30.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008712 29.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008714 29.000,00R$                                                                        
330013000012018NS008708 29.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031496 25.000,00R$                                                                        
330013000012018NS031101 12.000,00R$                                                                        
330013000012019NS074662 50.000,00‐R$                                                                        
330013000012019NS074668 100.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074672 100.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074669 100.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074674 100.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074667 100.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074663 150.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074673 242.000,00‐R$                                                                      
330013000012019NS074665 500.000,00‐R$                                                                      
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Anexo IV ‐ Transferências a pagar referente a instrumentos com vigência expirada

CONVÊNIO Início da Vigência Término da Vigência VALOR GLOBAL REPASSE  CONTRAPARTIDA  CONTA CORRENTE SALDO CONTÁBIL
713435/2009 29/12/2009 31/12/2017 R$ 398.000,00 R$ 390.000,00 R$ 8.000,00 0100000000CR713435 141.128,00
713575/2009 16/12/2009 28/02/2019 R$ 1.608.248,00 R$ 1.560.000,00 R$ 48.248,00 0100000000CR713575 1.017.588,00
735934/2010 23/11/2010 30/10/2015 R$ 595.795,26 R$ 195.000,00 R$ 400.795,26 0100000000CR735934 97.500,00
757714/2011 31/12/2011 30/07/2014 R$ 1.729.819,40 R$ 146.250,00 R$ 267.319,40 0100000000CR757714 29.250,00
759908/2011 26/12/2011 30/11/2022 R$ 2.115.000,00 R$ 1.755.000,00 R$ 360.000,00 0100000000CR759908 974.112,00
762570/2011 21/12/2011 08/08/2014 R$ 629.413,16 R$ 564.583,60 R$ 64.829,56 0100000000CR762570 497.708,20
762592/2011 26/12/2011 30/04/2018 R$ 343.632,90 R$ 292.500,00 R$ 51.132,90 0100000000CR762592 146.250,00
763623/2011 30/12/2011 30/12/2022 R$ 424.000,00 R$ 390.000,00 R$ 34.000,00 0100000000CR763623 77.415,00
765946/2011 16/04/2012 30/11/2022 R$ 567.822,55 R$ 500.000,00 R$ 67.822,55 0100000000CR765946 250.000,00
839447/2016 23/12/2016 31/08/2022 R$ 30.147.177,10 R$ 29.343.438,15 R$ 803.738,95 0174300905CV839447 9.525.744,19
844031/2017 20/06/2017 30/12/2022 R$ 386.535,16 R$ 385.735,16 R$ 800,00 0188000000CR844031 111.289,62
853141/2017 28/12/2017 02/12/2022 R$ 549.416,59 R$ 500.000,00 R$ 49.416,59 0100000000CR853141 384.147,03
879477/2018 12/11/2018 26/10/2022 R$ 248.800,00 R$ 246.160,00 R$ 2.640,00 CV879477 86.458,00
879479/2018 13/11/2018 31/10/2022 R$ 248.431,72 R$ 246.160,00 R$ 22.717,20 0118033904CV879479 869,57
880672/2018 28/12/2018 28/12/2022 R$ 912.855,02 R$ 908.426,40 R$ 44.286,20 0118033904CV880672 210.770,40
882383/2018 31/12/2018 30/12/2022 R$ 6.014.446,24 R$ 5.913.084,80 R$ 101.361,44 0100000000CV882383 5.913.084,80
772835/2012 07/12/2012 30/11/2022 R$ 1.070.352,60 R$ 975.000,00 R$ 95.352,60 0100000000CR772835 487.500,00
783198/2013 27/12/2013 31/10/2022 R$ 2.000.000,00 R$ 1.950.000,00 R$ 50.000,00 0100000000CR783198 323.467,95

R$ 20.274.282,76TOTAL
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